
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 14 de Fevereiro de 2022, procedeu-se a abertura do processo 
administrativo nº 0101.06133.2022, que tem por objeto a Contratação 
de empresa para Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas 
para as Famílias Carentes, junto a Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Vargem Grande/MA. 

Vargem Grande - MA, 14 de Fevereiro de 2022 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 
SEMAS 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Preft íhu;ade 

VARCEM 
CRANDE 
lilt!i!Í!l$1Wl1$aMll~O-

Vargem Grande (MA), 14 de Fevereiro de 2022. 

Departamento de Compras 
Sr. Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de lntenção de Registro 
de Preços - IRP, para Aquisição de Cestas Básicas, para que seja realizado as cabíveis providências 
necessárias, em conformidade com o Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 
004/2017, de acordo com as informações em Anexo. 

At ciosamente, 

ôN"MMl'tiita de Mesquita 
ia e Desenvolvimento Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83- E-MAIL : smasvargem@gmai l.com -fone: 3461-1679 
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ANEXOI 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em obediência ao 
disposto no art. 5° do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores, conforme Decreto Municipal nº 
004/20 17, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua 
Intenção de Registro de Preços para futura, eventual e parcelado Aquisição de Cestas Básicas, mediante 
realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme 
condições, especificações e quantitativos a seguir elencados: 

ITEM 1*'DHSCRlÇÃO QUJÜífTIQADE 

01 
Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para as Famílias 

arentes, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social do Municípi 
de Vargem Grande/MA. 

.,l!J: ··;rr j/§!ft' ,,,, Yalôt 'e especificação dos ifeqs quê'cornpõem of:cumá) cesja básica:' . ''l ,v, ,, 
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1 3 UNIDADE ARROZl KG 
2 1 UNIDADE FEIJÃO lK G 
3 1 UNIDADE PLEO900 ML 
4 l UNIDADE CAFE 250 G 
5 l UNIDADE AÇUCAR 1 KG 
6 1 UNIDADE FLOCÃO DE MILHO 500 G 
7 l UNIDADE MARGARINA 250G 
8 2 UNIDADE SARDINHA AO MOLHO 125 G 
9 1 UNIDADE BISCOITO CREAM CRAKER 400 G 
10 1 UNIDADE LEITE EM PO 200 G 
11 1 UNIDADE v\RROZ 1 KG 

10.000 

1W /:? .,,,;; 
,,, 

- '''Wl' W?l); 

A esco lha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3º Inciso II, do Decreto Federal nº 
7. 892/2013 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal nº 004/2017. 

Sua divulgação para este caso específico será dispensada, conforme justificativa em anexo. Para tal , 
fundamentamo-nos no Art. 4º, § 1°, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alterações 
posteriores, conforme Decreto Municipal nº 004/2017. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato de forma lização do contrato, 
conforme Art. 7º § 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do 
contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no averso 
carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP: 65,430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05,648,738/0001-83 - E-MAIL: smasvarqem@gmaiLcom - fone : 3461-1679 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 
SE.MAS 

e) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

de Mesquita 
i tê , eia e Desenvolvimento Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83- E-MAIL : smasvargem@gmail.com - fone: 3461-1679 
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A VISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Processo Administrativo nº 
0101.06133.2022, toma público, em obediência ao· disposto no Art. 5° do Decreto Federal nº 
7.892/2013 , e suas alterações, combinado com o Decreto Municipal nº 004/2017, na competência 
de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no 
âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e Entidades interessadas em participar, na 
condição de Órgão Participante, do Registro de Preços, para futura e eventual Contratação de -W empresa para Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para as Famílias Carentes, junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vargem Grande/M, mediante 
realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. 
1 - Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, 
deverão encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, para o Setor de 
Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 
20, Centro, manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente 
acompanhado de: 

1.1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 
2 - A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância com 
o objeto e condições da licitação. 

- 3 - O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na não 
inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços. 
4 - Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: será de oito 
dias úteis, a partir da publicação do aviso da IRP, conforme Art. 4° § 1 °-A do Decreto Federal nº 
7892/2013 (incluído pelo Decreto nº 9.488/2018). 
5 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 
Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem 
Grande - MA, localizada no endereço acima mencionado. Vargem Grande - MA, 14 de Fevereiro de 
2022. Carla Nicoly Mesquita de Mesquita - Secretária Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social. 



A Senhora 
Carla Nicoly Mesquita de Mesquita 
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
Nesta 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na publicação da 
Intenção de Registro de Preços - IRP, da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, cujo objeto consiste na Contratação de empresa para Aquisição de 
Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para as Famílias Carentes, junto a Secretaria Municipal 
de Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA, visando atender a demanda deste 
Município de Vargem Grande/MA, não houve manifestação de interessados na condição de 
Órgão Participante. 

Vargem Grande/MA, em 25 de Fevereiro de 2022 

Herick Augu Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 



PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS PRODUTOS 

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas 
para as Famílias Carentes, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vargem 
Grande/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal, com Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro de Vargem Grande em dias úteis, no 
horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de e preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos de consideração. 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CEP: 

CNPJ: 
Recebi em 

Vargem Grande (MA), 25 de Fevereiro de 2022 

Herick Augusto~ uekedo Ribeiro 
Departamento e Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

CIDADE: UF: 

2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em --para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da empresa 
Carimbo da empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

de 

CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

de 2022 



ITEM 

01 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

DESCRIÇÃO QUANT VALOR UNI VALOR 

TOTAL 

Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas 10.000 R$ R$ 
para as Famílias Carentes, junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de 
Vargem Grande/MA. 

Valor e especificação dos itens que compõem 01 (uma) cesta básica: 

QNT UND ESPECIFICAÇÃO VALOR UNI VALOR 

TOTAL 

3 UNO ARROZ 1 KG R$ R$ 

1 UNO FEIJÃO lK G R$ R$ 

1 UNO ÓLEO 900 ML R$ R$ 

1 UNO CAFÉ 250 G R$ R$ 

1 UNO AÇÚCAR 1 KG R$ R$ 

1 UNO FLOCÃO DE MILHO 500 G R$ R$ 

1 UNO MARGARINA 250G \ R$ R$ 

2 UNO SARDINHA AO MOLHO 125 G R$ R$ 

1 UNO BISCOITO CREAM CRAKER 400 G R$ R$ 

1 UNO LEITE EM PÓ 200 G R$ R$ 

1 UNO MACARRÃO ESPAGUETE 500 G R$ R$ 

{Valor total da cotação por extenso) 
Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ___ dias. 

Assinatura do responsável 

Carimbo da empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



A Senhora 
Carla Nicoly Mesquita de Mesquita 
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
Nesta 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, para realização de pesquisas de preços referente à Contratação de empresa para Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para as Famílias Carentes, _iunto a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA, encarr1 inho em anexo, relatório de pesquisa de preços, com seu respectivo mapa de apuração realizados por ampla pesquisa de mercado. 

Vargem Grande/MA, em 08 de Março de 2022 

Herick Augus · gueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 



ITEM 

01 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTD 
CNPJ: 40.184.684/0001-43 

Rua José Magalhães, 360, Centro 
Vargem Grande/MA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Vargem Grande - Ma , 02 de Março de 2021 . 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA . 

Comissão Permanente de Licitações - CPL 

Prezados Senhores , 

Em atendimento a solici taça.o dessa prefeitura municipal , 
apresentamos nossa cotação de preços para Aquisição de Cestas 
Básicas , a Serem Distribuídas para as Famílias Carentes , junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vargem 
Grande/MA . 

PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS 

PREÇO 

E 

DESCRIÇÃO QUANT UNITÁRIO (01 PREÇO TOTAL 
Cesta Básica) 

Aquisição de Cestas Básicas, a Serem 
Distribuídas para as Famílias Carentes, 

10.000 75,05 750.500,000 junto a Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Vargem Grande/MA. 

Valor e especificação dos itens que compõem 01 (uma) cesta básica: 

ITEM QNT UND ESPECIFICAÇÃO 
VALOR MEDIO 

VALOR TOTAL UNIT. 

1 03 UNIDADE ARROZ 1 KG 4,60 13,80 

2 01 UNIDADE FEIJAO 1K G 5,85 5,85 

3 01 UNIDADE ÓLEO 900 ML 11 ,85 11 ,85 

4 01 UNIDADE CAFE 250 G 9,15 9, 15 

5 01 UNIDADE AÇUCAR 1 KG 4,50 4,50 

~ 

h 
)>t 



6 

7 

8 

9 

10 

11 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ: 40.184.684/0001-43 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

Rua José Magalhães, 360, Centro 
Vargem Grande/MA 

FLOCÃO DE MILHO 500 G 2,45 

MARGARINA 250G 3,25 

SARDINHA AO MOLHO 125 G 4,85 

BISCOITO CREAM CRAKER 400 G 4,50 

LEITE EM PO 200 G 6,75 

MACARRÃO ESPAGUETE 500 G 3,25 

2,45 

3,25 

9,70 

4,50 

6,75 

3,25 

Valor global de nossa cotação : R$ 750.500,00 (Setecentos e 
cinquenta mil e quinhentos reais). 

Validade da Proposta é de 90 (noventa) dias. 

Atenciosamente , 

s Q.p;C»:u,~ )ó? ~~~ i.hQ eh ~WO-. 
Sandrimar Ribeiro de Lima 

CPF : 007 . 919 . 083- 99 
Sócio- Administrador 



ITEM 

01 

A 

WAGNER SUPERMERCADO 
W E W SUPERMERCADOS L TOA 

CNPJ: 19.919.671/0001-89 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE 
Comissão Permanente de Licitação 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa Cotação de 
Preços para Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para as Famílias Carentes, 
junto a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA. 

PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS 

PREÇO 
DESCRIÇÃO QUANT UNITÁRIO (01 PREÇO TOTAL 

Cesta Básica) 

Aquisição de Cestas Básicas, a Serem 
Distribuídas para as Famílias Carentes, 
junto a Secretaria Municipal de 10.000 77,10 771.000,00 
Assistência Social do Município de 
Vargem Grande/MA. 

Valor e especificação dos itens que compõem 01 (uma) cesta básica: 

ITEM QNT UNO ESPECIFICAÇÃO 
VALOR MÉDIO 

VALOR TOTAL UNIT. 

1 03 UNIDADE ARROZ 1 KG 4,75 14,25 

2 01 UNIDADE FEIJÃO lK G 6,00 6,00 

3 01 UNIDADE ÓLEO 900 ML 12,15 12,15 

4 01 UNIDADE CAFÉ 250 G 9,30 9,30 

5 01 UNIDADE AÇÚCAR 1 KG 4,65 4,65 



6 01 

7 01 

8 02 

9 01 

10 01 

11 01 

WAGNER SUPERMERCADO 
W E W SUPERMERCADOS L TOA 

CNPJ: 19.919.671/0001-89 

UNIDADE FLOCÃO DE MILHO 500 G 2,50 

UNIDADE MARGARINA 250G 3,35 

UNIDADE SARDINHA AO MOLHO 125 G 4,95 

UNIDADE BISCOITO CREAM CRAKER 400 G 4,65 

UNIDADE LEITE EM PÓ 200 G 6,85 

UNIDADE MACARRÃO ESPAGUETE 500 G 3,50 

OE( 

~ -O 
)>< 

l:ica ~ 
2,50 

3,35 

9,90 

4,65 

6,85 

3,50 

e O valor global desta proposta: R$ 771.000,00 (Setecentos e setenta e um mil reais). 

(Validade da Proposta: 90 (noventa) dias). 

Vargem Grande - MA, 03 de Março de 2022. 

,dt.--:l±-z?t--r<1''0 lo-é~ ~ 7 ~ 
./ Altemir Wagner Rodrigues Dias 

TITULAR 



Ao 

MERCADINHO LÍDER 
A. A. DE CARVALHO COMÉRCIO 

CNPJ: 23.217.924/0001-40 

Departamento de compras/serviços 
Prefeitura Municipal de V ARGEM GRANDE 

Assunto: Cotação de Preços 

Prezados Senhores, 

Conforme solicitação dessa repartição, apresentamos nossa cotação de preços para 
Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para as Famílias Carentes, junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA. 

Valor total desta proposta: R$ 780.000,00 (Setecentos e oitenta mil reais), conforme 
planilha abaixo. 

PLANILHA DE PREÇOS 

PREÇO 
PREÇO ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNITÁRIO (01 
TOTAL Cesta Básica) 

Aquisição de Cestas Básicas, a Serem 
Distribuídas para as Famílias Carentes, 

01 junto a Secretaria Municipal de 10.000 R$ 78,00 R$ 780.000,00 
Assistência Social do Município de 
Vargem Grande/MA. 

Valor e especificação dos itens que compõem 01 (uma) cesta básica: 

ITEM QNT UND ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

VALOR TOTAL 
MÉDIOUNIT. 

1 03 UNIDADE ARROZ 1 KG 4,90 14,70 
2 01 UNIDADE FEIJÃO 1KG 6,15 6.15 
3 01 UNIDADE ÓLEO 900ML 12,25 12 25 
4 01 UNIDADE CAFE 250 G 9,25 9 25 
5 01 UNIDADE AÇUCAR 1 KG 4,70 4,70 
6 01 UNIDADE FLOCÃO DE MILHO 500 G 2,50 2,50 
7 01 UNIDADE MARGARINA 250G 3,40 3,40 
8 02 UNIDADE SARDINHA AO MOLHO 125 G 5,00 10,00 

9 01 UNIDADE 
BISCOITO CREAM CRAKER 

4,75 4,75 
400G 



1 

10 01 UNIDADE 

11 01 UNIDADE 

MERCADINHO LÍDER 
A. A. DE CARVALHO COMÉRCIO 

CNPJ: 23.217.924/0001-40 

LEITE EM PÓ 200 G 6,90 
MACARRÃO ESPAGUETE 500 

3,40 
G 

Validade da Proposta é de 90 (noventa) dias. 

6,90 

3,40 

Vargem Grande - Ma 03 de Março de 2022. 

~-~ M!Ma !t l?WD'ttl 
Amerilton Araujo de Carvalho 

Titular 
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Prefeitura Municipal Vargem Grande-MA 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 Centro, Cep 65430-000 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 

MAPA DE APURA_çÃO DE PREÇO MÉDIO 

!PROCESSO: 0101.06133.2022 
LIMA & ALMEIDA 

SUPERMERCADO LTDA A. A. DE CARVALHO COMÉRCIO 

ITEM 

6,72 

ITEM 

9 
10 
11 

ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. 1 PREÇO UNIT. J PREÇO TOTAL I PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL Contratação de empresa para Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para 
as Famílias Carentes, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social do Municipiol UNO 10.000 R$ 75,05 R$ 750.500,00 R$ 78,00 R$ 780.000 ,00 

ESPECIFICAÇÕES UNID 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 

Valor e especificação dos itens que compõem 01 (uma) cesta básica: 
QU~NT. 1 P. UNIT. 1 PREÇO TOTAL I P. UNIT. 1 PREÇO TOTAL 3 1 R$ 4,60 1 R$13,80 1 R$ 4,90 1 RS 14,70 

R$ 5,85 1 R$ 5,85 1 R$ 6, 15 1 R$ 6,15 
R$11 ,85 I RS11 ,85 1 R$12,25 1 R$12,25 
R$9,15 1 Rf9~-- R$9,25 1 R$9,25 
R$ 4,50 ~ RS 4,50 1 R$ 4, 70 1 R$ 4,70 
~~~ T ~2~ 1 ~~~ 1 ~2~ 
R$ 3,25 R$ 3,25 R$ 3,40 R$ 3,40 
R$ 4,85 R$ 9,70 R$ 5,00 R$10,00 
R$ 4,50 1 R$ 4,50 1 R$ 4,75 1 RS 4,75 
R$ 6,75 1 RS 6,75 1 R$ 6,90 1 RS 6,90 
R$ 3,25 1 RS 3,25 1 R$ 3,40 1 RS 3,40 

R$ 75,05 R$ 78,00 

Vargem Grande/MA, 08 de Março de 2022 

Herick Augus~ eiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

Página 1 de 1 

W E W SUPERMERCADOS L TOA 

PREÇO UNIT. 

R$ 77, 10 

P. UNIT. 
R$ 4,75 
R$ 6,00 

R$12,15 
R$ 9,30 
R$ 4,65 
R$ 2,50 
R$ 3,35 
R$ 4,95 
R$ 4,65 
R$ 6,85 
R$ 3,50 

PREÇO TOTAL 

RS 771 .000 ,00 

PRECOTOTAL 
R$14,25 
R$ 6,00 
R$ 12,15 
R$ 9,30 
R$ 4,65 
R$ 2,50 
R$ 3,35 
R$ 9,90 
R$ 4,65 
R$ 6,85 
RS 3,50 

R$ 77,10 

VALOR ESTIMAOO ANUAL 

Unitário 

R$ 76,72 

Rl 76 ,72 

llnilirio 
R$ 4,75 
R$ 6,00 

12,08 
R$ 9,23 
RS 4,62 
R$ 2,48 
R$ 3,33 
R$ 4,93 
R$ 4,63 
R$ 6,83 
R$ 3,38 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II dct artigo 
16 da Lei Complementar nº I 01 /2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao 
objeto Registro de Preços para a Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para as 
Famílias Carentes, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Vargem Grande/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária 
(LDO). 

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que por 
se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica orçamentária, bem 
como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será informado no ato de 
formalização do contrato, conforme Art. 7º § 2° do Decreto Federal nº 7.892/2013, e suas 
alterações. 

Vargem Grande - MA, 10 de março de 2022. 

Ate ciosamente, 



TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO. 
1.1 . O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para as 

Famílias Carentes, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA, 
conforme especificações constantes no edital e seus anexos. 

ITEM 

01 

ITEM 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 

ITEM 

OI 

ITEM 

1 
2 
3 
4 
5 

COTA PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 
DESCRIÇÃO QUANT VALOR UNI 

Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas 
para as Famílias Carentes, junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de 9.000 R$ 76,72 
Vargem Grande/MA. 

Valor e especificação dos itens Que compõem 01 (uma) cesta básica: 
QNT UND ESPECIFICAÇÃO VALOR UNI 

3 UNO ARROZ 1 KG R$ 4,75 
1 UNO FEIJÃO 1KG R$ 6,00 
1 UNO OLEO 900 ML R$ 12,08 
1 UNO CAFE 250 G R$ 9,23 
1 UNO AÇUCAR 1 KG R$ 4,62 
1 UNO FLOCÃO DE MILHO 500 G R$ 2,48 
1 UNO MARGARINA 250G R$ 3,33 
2 UNO SARDINHA AO MOLHO 125 G R$ 4,93 
1 UNO BISCOITO CREAM CRJ\KER 400 G R$ 4,63 
l UNO LEITE EM PO 200 G R$ 6,83 
1 UNO MACARRÃO ESPAGUETE 500 G R$ 3,38 

COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
DESCRIÇÃO QUANT VALOR 

UNI 
Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas 
para as Famí lias Carentes, junto a Secretaria 
Mun icipal de Assistência Social do Município de 1.000 R$ 76,72 
Vargem Grande/MA. 

Valor e especificacão dos itens aue compõem 01 (uma) cesta básica: 
QNT UND ESPECIFICAÇÃO VALOR 

UNI ---·· 3 UNO ARROZ 1 KG R$ 4,75 
1 UNO FEIJÃO IK G R$ 6,00 
1 UNO OLEO 900 ML R$ 12,08 
1 UNO CAFE 250 G R$ 9,23 
1 UNO AÇUCAR 1 KG R$ 4,62 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648.738/0001 -83 - E-MAIL: smasvargem@gmail.com - fone : 3461-1 679 

VALOR 
TOTAL 

R$ 690.480,00 

VALOR 
TOTAL 
R$ 14,25 
R$ 6,00 

R$ 12,08 
R$ 9,23 
R$ 4,62 
R$ 2,48 
R$ 3,33 
R$ 9,87 
R$ 4,63 
R$ 6,83 
R$ 3,38 

VALOR 
TOTAL 

R$ 76. 720,00 

VALOR 
TOTAL 
R$ 14,25 
R$ 6,00 

R$ 12,08 
R$ 9,23 
R$ 4,62 
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UNO FLOCÃO DE MILHO 500 G 
UNO MARGARINA 250G 
UNO SARDINHA AO MOLHO 125 G 
UNO BISCOITO CREAM CRAKER 400 G 
UNO LEITE EM PO 200 G 
UNO MACARRÃO ESPAGUETE 500 G 

R$ 2,48 
R$ 3,33 
R$ 4,93 
R$ 4,63 
R$ 6,83 
R$ 3,38 

OE 

i Fls-~-- ..0 
o > 

R$ 2,48 
R$ 3,33 
R$ 9,87 
R$ 4,63 
R$ 6,83 
R$ 3,38 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta podera ser adJud1cada ao vencedor 
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal. 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados 
aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a 
cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser 
decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. , 

1.5. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2021 , contados a partir da data de sua 
assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justifica-se a presente aquisição, em virtude das necessidades de reabastecimento do estoque no 
almoxarifado, para posterior distribuição na forma usual e mediante requisição dos Produtos de Gêneros 
Alimentícios, permitindo o atendimento da previsão de consumo necessário para atender a demanda junto as 
Secretarias do Poder Executivo Municipal , proporcionando assim a continuidade e a ampliação na prestação 
dos serviços públicos essenciais ao Município de Vargem Grande/MA 

3. CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 

4. 

3. 1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso geral , 
conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº l 0.024/19, por possuir padrões de desempenho e características 
gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pela Secretarias Municipais. 
4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
4.5 . O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da Contratante: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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5.1. l .receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1 .2. verificar minuciosamente, no prazo fixado , a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

5. J .3.comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1 .4.acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.1 .5.efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital , seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda: 
6. 1.1.efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fi scal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 
6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português eda relação da rede de assistência técnica autorizada; 
6.1.2.responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.3.substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Refe rência, o 

objeto com avarias ou defe itos; 
6.1 .4.comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

6.1.5.manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obri gações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
7. 1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original ; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.1.1.0 recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) 
será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 
competente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 'tt SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993 . 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1 . O pagamento será realizado no prazo max1mo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

10.1.1 . Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, 
da Lei nº 8.666, de 1993 . 

l 0.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1 . Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, corno, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorroga o urna v~z, por igual período, a critério da contratante. 

l 0.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, 

10.9. proibição de contratar com o Poder Público, bem corno ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.1 O. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.11 . Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.11 .1. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 
ao SICAF. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
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10.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. . 

10.13 . A Contratada regularmente optante pe\o Simplls Nacional , nos termos 'da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária ·quanto áos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial , de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM= 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento;VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100) I = 0,00016438 
I = (TX) 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

11. DO REAJUSTE 

11 .1 . Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 

11 . 1.1 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

11 .2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11 .3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pel~ última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice defin it ivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
11.4. Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
11 .6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11 .7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
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13. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
13.1 . O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 

(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
13 .2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 

licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14. 1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

14. l .1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

14.1 .2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.3 . falhar ou fraudar na execução do contrato; 
14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.5. cometer fraude fiscal ; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2. l. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

14.2.2. multa moratória de 10% ( dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

14.2.3 . multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5 . suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1. Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste 
Termo de Referência. 
14.2.7 . declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1 , 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e rv da Lei nº 8.666, de 1993 , as empresas ou profissionais que: 
14.4.1 . tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 
na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l O 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 , como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR. 

14.1 O. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato les ivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013 , 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.11 . O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
15.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 

encerramento do envio de lances. 

V argem Grande - MA, 14 de Março de 2022 

~-~~~e•~ Mesquita 
e Desenvolvimento Social 
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AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 

APROVO o presente Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social , que tem por objeto Contratação de empresa para Aquisição de Cestas 

e Básicas, a Serem Distribuídas para as Famílias Carentes, junto a Secretaria Municipal de 

Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA, e AUTORIZO a continuidade dos 

tramites legais para realização do procedimento licitatório. 

Vargem Grande - MA, 14 de Março de 2022 

Carla Nic y 
Secretária Municipal de A 

ta de Mesquita 
a e Desenvolvimento Social 
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AUTORIZAÇÃO 

Ricardo Barros Pereira 
Pregoeiro Municipal 

Na qualidade de Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, encaminho 
os autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO a deflagração de processo licitatório, na 
modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto, a Contratação de 

empresa para Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para as Famílias Carentes, junto 
a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA, de acordo 
com o disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
005/2017, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/2014 

e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas 
pertinentes à espécie. 

V argem Grande/MA, 16 de Março de 2022 

l~~ftlt''Cle esquita 
Desenvolvimento Social 
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JUNTADA DE PORTARIA 

9 Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0101.06133.2022, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA 

004/2022, de 05 de Janeiro de 2022. 

Vargem Grande - MA, em 17 de Março de 2022. 

o UARROS PEREIRA 
Porta ia nº004/2022 
Preg©eiro Municipal 
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PORTARIA de nº 004/2022 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado 

Pregão, instituída pela Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto 

Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da 

modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, 

conforme dispõe o artigo 32, inciso IV da Lei Federal n2 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de 

Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregão Presencial e 

Eletrônico. 

Art. 2º- Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA 

CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES 

FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

- Art. 3 2- As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

! .O credenciamento dos interessados; 

li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilítação; 

li!. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 

proponentes; 

IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 

V. A adjudicação da proposta de menor preço; 

VI. A elaboração de ata; 

VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 
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IX. O encaminhamento do processo devidamente ínstrufdo, após a adjudicação, à autoridade 

superior, visando à homo/09ação e a contratação. 

Art. 4º Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas 

atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período de 01 ano. 

Art. sn Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, 

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 6º Aplica-se a esta Comíssão as disposições da Lei Federal n2 8.666, de 12 de 

junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, de17 de julho de 2002. 

Art. 7º- A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as 

disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE 2022. 

JOdl4 

JOSÉ CARLO . IRA BARROS 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

EXECUTIVO Ano 6 - Edição Nº 1098 de 5 de Janeiro de 2022 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 004/2022 

PORTARIA de nº 004/2022 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ OUTRAS PROV/DÉNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIP AL DE V ARGEM GRANDE; Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições lega is, que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal , da modalidade de licitação denominado Pregão, instituída pela Lei nº 10.520 , de 17 de j ulho de 2002, 
regu lamentada pelo Decreto Federal 10.024/20 19 e Decreto Municipal nº O 18/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe 
de Apoio, confonnc dispõe o artigo 3°, inc iso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. I" - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos 
trabalhos do Pregão Presencial e Eletrônico. 

Art. 2°- Designar os servidores KA RLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MA RI A CLEIC IANE COSTA CONCE IÇÃO para compor a 
Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. 3" - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

f .O credenciamento dos interessados; 
ff. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; ffl. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu 
exame e a classificação dos proponen1es; 
I V. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
V. A adjudicação da proposta de menor preço; 
VI. A elaboração de ata; 
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 

IX O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e a contratação. 

Art. 4° Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos ca rgos, no 
período de OI ano. 

Art. 5° Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 6º Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, del 7 de julho de 
2002 . 

Art. 7" A presente Pmtaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFE ITO MUN IC IPAL DE V ARGEM GRANDE ESTADO DO MA RANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE 2022. 

aDOM 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO N° 018/2020 

Regulamenta a modalidade de licitação pregão, 
para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, 
no âmbito do Município de Vargem Grande/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de 

Oliveira Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do 

ca rgo, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 12 Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na form a 

eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de serviços 

comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município 

de Vargem Grande, Estado do Maranhão. 
§ 12 É obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata 

este decreto, pelos órgãos da administração pública municipa l direta e 

indireta e os fundos especiais. 
§ 22 Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 

competente, será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas 

licitações de que trata o caput nas seguintes situações: 

1 - desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na 

realização da forma eletrônica; 
li - nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre 

a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações 

com os recursos do repasse; e 
Ili - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Mun icípio e com valor 

global máximo de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) . 

PRINCÍP IOS NORTEADORES 

Art. 22 A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios 

básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 

eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação 

ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, 

competitividade, proporcional idade, e dos que lhes são correlatos . 

Parágrafo único. As normas discip linadoras da licitação serão, sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 

que resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 

finalida de e a segurança da contratação. 

DEFINIÇÕES: 

Art. 32 Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
1 - aviso do edital - document o que contém: 

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 

obtido o edital; 

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 

horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e 

d) o endereço no qual ocorrerá a sessão públ ica com a data e o horário de sua 

realização, em se tratando de pregão presencial; 

Página 1 

li - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

reconhecidas e usuais do mercado; 
Ili - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou 

complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 

nos termos do inciso li; 
IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 

porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 

imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 

determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração 

pública; 
VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que 

necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 

habilitado, nos termos do disposto na Lei n2 5.194, de 24 de dezembro de 

1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de 

mercado; 
VIII - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande- regi stro 

cadastra l de pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e ce lebram 

contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de Vargem Grande; 

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF -

ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 

Administração de Serviços Gerais - SIASG, disponibilizada pelo Ministério da 

Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração 

pública, das empresas públicas e dos participantes de proced imentos de 

licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 

entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG; 

X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a 

realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, 

incluídos os serviços comuns de engenharia; 

XI - órgão solicitante - é o centro de competência instituído para o 

desempenho da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade 

competente, realização de certame licitatório; 

XII - autoridade competente - é a responsáve l pela licitação pública e pela 

celebração do futuro contrato; 

XIII - Comissão Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e 

realizar os procedimentos licitatórios requeridos pelos ó rgãos solicitantes; e 

XIV - termo de referência - documento que deverá conter: 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 

pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 

condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 

limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 

acordo com o preço de mercado; e 

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 

b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira , se necessária; 

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato; 

f) o prazo para execução do contrato; e 

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

§ 12 A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 

predominantemente tático e de natureza técnica . 

§ 22 Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 

específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser 

definidos nos termos do disposto no inciso li do caput, se rão licitados por 
pregão. 
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VEDAÇÕES 

Art. 4º O pregão não se aplica a: 
1 - contratações de obras; 
li - locações imobiliárias e alienações; e 
Ili - bens e serviços especia is, incluídos os serviços de engenharia enquadrados 
no disposto no inciso Ili do caput do art . 32. 

CAPÍTULO li - PROCEDIMENTOS 
FORMA DE REALIZAÇÃO 

Art. Sº O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 

comuns e poderá ser realizada: 
1 - à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefei t ura de Vargem Grande. O si stema a ser designado deverá 
ser dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam 
condições de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado 
à plataforma de operacionalização das modal idades de transferências 
voluntá rias da União; e 
li - de forma presencial, em sessão púb lica a ser realizada na sede da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Vargem Grande. 

ETAPAS 
Art. 6º A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas : 
1 - planejamento da cont ratação; 

li - publicação do aviso de edital ; 
Ili - ap resentação de propostas e de documentos de habil itação; 
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva ; 
V - julgamento; 
VI - habilitação; 
VII - recursai ; 
VIII - adjudicação; e 
IX - homologação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Art. 7º Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, 
conforme dispuser o edital. 
Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do 
fornecimento, as especificações t écnicas, os parâmetros mínimos de 
desempen ho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística 
sustentável e as demais cond ições estabelecidas no ed ital. 

DOCUMENTOS 

Art. 8º O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes 
documentos, no m ínimo : 
1 - termo de referência ; 
li - planilha estimativa de despesa; 
Ili - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 
IV - autorização de abertura da licitação; 
V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VI - edital e respectivos anexos; 
VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da 
ata de registro de preços, conforme o caso; 
VIII - parecer jurídico; 
IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 
XI - propost a de preços do licitante; 
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 
a) os licitantes participantes; 
b) as propostas apresentadas; 
c) os lances ofertados, na ordem de classificação; 
d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 
e) a aceitabilidade da proposta de preço; 
f ) a habilitação; 
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g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
documentação; 
h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 
i) o resultado da licitação; 

XIII - comprovantes das publicações: 
a) do aviso do ed ital; 
b) do extrato do contrato; 
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 
XIV - ato de homologação. 
§ 1º A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de 
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este 
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão vá lidos para todos os 
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 
§ 2º A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente 
após o seu encerramento, para acesso livre. 
§ 3º Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer jurídico referencial 
exarado pe lo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado 
ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem 
jurídica devidamente identificada e motivada. 

CAPÍTULO Ili - ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
CREDENCIAMENTO 

Art. 9º A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e 
os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 
§ 1º O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 
§ 2º Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor 
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 
de apoio e das autoridades competentes. 

LICITANTE 
Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados 
em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do 
credenciado, seja inativado ou excluído e/ou não preencha as condições 
estabelecidas pelo sistema designado. 
§ 12 É de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada 
di retamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a 
ser utilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros . 

§ 2º O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrôn ica . 

CAPÍTULO IV- CONDUÇÃO DO PROCESSO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art . 12. Caberá ao Presidente da Com issão Permanente de Licitação: 
1 - decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial; 
li - designar o pregoeiro; 
Ili - designar acerca do sigilo do preço; 
IV - designar o modo de disputa; e 
V - designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
ent re os lances, que incid irá tanto em relação aos lances intermed iários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Art . 13. Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas 
atribuições lega is: 
1 - determinar a abertura do processo licitatório; 
li - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
decisão; 
Ili - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
IV - homologar o resultado da licitação; e 
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V - celebrar o contrato. 
Parágrafo único. A assinatura da ata de registro de preços é de competência 

da Autoridade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V- FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 

1 - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por 

quem esta delegar; 
li - elaboração do edita l, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 

aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em re lação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; 
Ili - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 

e das cond ições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 

relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 

necessidades da administração pública; e 
IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 

Art. lS. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 

não constar expressamente do edital, possuirá caráter sig iloso e será 

dispon ibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 

e interno. 
§ 1º Para fi ns do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 

aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 

após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 
§ 2º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 

desconto, o valo r estimado, o valor máximo aceitável ou o va lor de referência 

para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 

convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar 

agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto. 

- DO PREGOEIRO 
W Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

1 - conduzir a sessão pública; 

li - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
Ili - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 

estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - adjud icar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da eq uipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 

propor a sua homologação. 

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 

assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 

subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 

Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 

li citatório. 

DO LICITANTE 

Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 

1 - na forma eletrônica : 

a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela 

Comissão Permanente de Li citação; 

b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 

documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos 

complementares; 
c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, exclu ída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros; 
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o 

processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão; 
e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso; 

f) ut ilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 

pregão na forma eletrônica; e 

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 

por interesse próprio; e 
li - na forma presencial : 
a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e 

habilitação) na forma designada no Edital; 
b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de 

manifestação verba l do licitante, quando da provocação do Pregoeiro; 

c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos 

complementares; e 
d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante . 

CAPÍTULO VI - DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 

PUBLICAÇÃO 

Art. 20. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do 

Município - DOM e no sítio eletrônico oficial da Comissão Permanente de 

Licitação. 

§ 1º Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de 

engenharia, com utilização de recursos da União decorrentes de 

transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além 

dos meios dispostos no caput, também deverá ser rea lizada publicação em 

diário oficial do respectivo ente. 

§ 2º Em se tratando de obras com uns, serviços e compras de grande vulto, 

aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite 

estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e art. 120 da Lei Federal nº 
8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada 

publicação em jornal de grande circulação. 

EDITAL 
Art . 21. Os editais serão disponibilizados na íntegra no si te oficial da Comissão 

Permanente de Licitação. 

Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também 

deverão ser disponibilizados na íntegra no sistema eletrônico de licitação 

adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. 

MODIFICAÇÃO DO EDITAL 

Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 

publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
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estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 

licitantes . 

ESCLARECIMENTOS 
Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 

enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do 

edital. 
§ 10 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

§ 20 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administração. 

IMPUGNAÇÃO 
Art. 24. Qua lquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 

meio eletrôn ico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública. 
§ 10 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento da impugnação. 
§ 22 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é med ida excepciona l e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

§ 30 Acolh ida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

CAPÍTULO VII - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 
HABILITAÇÃO 

Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos 

de habilitação, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito 

dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 

LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do 

edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão 

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

A documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 

W objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 
§ 10 A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 

pública. 
§ 20 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 

que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 

Vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 

dados constantes dos sistemas. 
§ 30 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos no ed ital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 
§ 4º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
req uisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital. 
§ 50 A falsidade da declaração de que trata o § 42 sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste Decreto. 
§ 62 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 
§ 70 Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 

classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de que trata o Capítulo IX. 

§ 89 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso públ ico após o encerramento do envio de lances. 

§ 9º Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, 

serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 

do envio de lances, observado o prazo de que trata o§ 20 do art. 50. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 

LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 
Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do 

edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local 

designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes 

na forma do Edital, devendo o interessado, ou seu representante, identificar

se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 

formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes 

ao certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação. 

CAPÍTULO VIII - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 
HORÁRIO DE ABERTURA 

Art. 28. Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário 

previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do 

pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
§ 10 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo 

utilizar sua chave de acesso e senha. 
§ 20 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

pregoeiro e os licitantes. 
Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário 

previsto no edital, a sessão púb lica será aberta pelo comando do pregoeiro, 

procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório. 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

Art . 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 

edital. 
Parágrafo único. A desclass ificação de proposta será sempre fundamentada e 

registrada no sistema ou na ata da sessão púb lica, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 
Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais 

anexos estarão disponíveis na in ternet, quando se tratar de Pregão na forma 

eletrônica. 
Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto, 

valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 

interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 

posteriormente qualquer pessoa so licitar cópias do mesmo, na forma da Lei no 
12.527/2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Art . 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 

pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se 

tratar de Pregão na forma eletrônica. 
Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá 

à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o 

autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relat ivamente à de menor preço. 

§ 19 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 

preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as 

melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus 

autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos nas propostas escritas. 
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§ 2Q Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará 
sorteio na presença dos licitantes para definir a ordem de classificação. 

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 
Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exc lus ivamente por 
meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 
valor consignado no registro. 
§ 2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
§ 3º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o intervalo m ínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
interm ediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
§ 4g Não serão ace itos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 
§ 5g Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o 
pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 
apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 
Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrôn ico os 
seguintes modos de disputa: 
1 - aberto - os licitantes apresentarão lances públ icos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 
l i - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públ icos e sucessivos, 
com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no 
edital. 
Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que inc idirá 
tanto em re lação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 37, 
a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão púb lica. 
§ lQ A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclus ive qua ndo se tratar de 
lances intermediários. 
§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e 
no§ 1º, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
§ 3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 
nos termos do disposto no§ 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe 
de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art . 7Q, mediante 
justificativa . 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso li do caput 
do art . 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos. 
§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 
§ 2º Encerrado o prazo de que trata o § lº, o sistema abrirá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
§ 3g Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 

2º, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
§ 4g Encerrados os prazos estabelecidos nos§ 2Q e§ 3Q, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 
§ 5º Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos§ 2º e § 
3º, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no§ 4º. 
§ 6º Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fech ado 
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, 
nos termos do disposto no§ 5º. 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔN ICO 
Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
Art. 41. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fa to aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 
Art . 42. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes 
apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em va lores distintos e 
decrescentes. 
§ lQ O pregoeiro convidará individua lmente os licitantes classi ficados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
§ 2º A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 

§ 3º Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art . 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º 
do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese. 

Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão 
aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o início da 
fase competitiva. 
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrôn ico dentre as propostas 
empatadas. 

CAPÍTULO IX - JULGAMENTO 
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art . 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas no edital. 
§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial 
e poderá ser acompanhada pelos dema is licitantes. 
§ 2º O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 
uma hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da 
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proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 

último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se 

tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 32 Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento 

convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, 

a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, 
podendo ser enviada por meio designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 

Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º , § 9º 

do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 
do ed ital, observado o disposto no Capítulo X. 

CAPÍTULO X - HABILITAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 
documentação relativa : 
1 - à habilitação jurídica; 
li - à qual ificação técnica; 
Ili - à qualificação econômico-fina nceira; 
IV - à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e traba lhista; 
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais, 

conforme for o caso; e 
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição e 
no inciso XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 

1, 111, IV e V do caput poderá ser substi tuída pelo registro cadastral no Sicaf 

e/ ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 
Art. 48. Quando permitida a part icipação de empresas estrangeiras na 

licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equiva lentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de 

que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

A aposti lados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
W 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 
Art. 49. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão 

exigidos: 
1 - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 

constitu ição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 
condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 
perante a União; 
li - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; 
Ili - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitat ivos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 
IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 
índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econôm ico
financeira ; 

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 
do consórcio, nas etapas da licitação e du rante a vigência do contrato; 
VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 
formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no 
inciso 1; e 
VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf e/ou 

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos 
por ele abrangidos. 
§ 12 Os documentos exigidos para habili tação que não estejam contemplados 

no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande 

serão enviados nos termos do disposto nos arts. 26 e 27. 
§ 2º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital 

(pregão presencial), no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro, 
observado o prazo disposto no §§ 22 e 32 do art. 43. 
§ 30 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação. 
§ 4º Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habi litação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
§ 5º Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 
edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá 

ser encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio 
designado no Edital (pregão presencia l), no prazo fixado no edital, com os 

respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
§ 6º No pregão rea lizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado 

para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 

necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, 
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, 
nos termos do disposto no Capítu lo X. 
§ 7º A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento 

específico do disposto no art. 4º do Decreto Federa l nº 8.538, de 6 de outubro 
de 2015, enquanto não houver regulamento específico da Prefeitura de 
Vargem Grande. 

§ Bº Constatado o atendimento às exigências esta belecidas no edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

CAPÍTULO XI - RECURSO 
INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do 

sistema (pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial), 
manifestar sua intenção de recorrer. 
§ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 
prazo de três dias. 

§ 2º Os demais licitantes fica rão in timados para, se desejarem, apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 
§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 
§ 42 O acolhimento do recurso importará na inval idação apenas dos atos que 
não podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 

a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do disposto no inciso Ili e IV do caput do art. 13. 

Art. 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 
a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17. 

CAPÍTULO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
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ERROS OU FALHAS 
Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de hab ilitação e classificação. 
§ 1º Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico. 
§ 2º O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 
pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso 
prévio publicado no sítio elet rônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

CAPÍTULO XIV - CONTRATAÇÃO 
ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 55. Após a homologação, o adjud icatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no ed ital. 
§ 1º Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pe lo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços. 
§ 2º Na hipót ese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem 
prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art . 56. 

§ 3º O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a 
fixação de prazo diverso no edita l. 

CAPÍTULO XV - SANÇÃO 
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Vargem 
Grande e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta : 
1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
li - não entregar a documentação exigida no edital; 
Ili - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 
§ 1º As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem just ificativa ou com justificativa 
recusada pela administração pública; 
§ 2º As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Va rgem Grande. 

CAPÍTULO XVI - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

Art. 57. A autoridade competente para homologar o proced imento licitatório 
de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse 
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 
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ilega lidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado . 
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência 
da anulação do procedimento licitatório, ressa lvado o d ireito do contratado 
de boa-fé ao ressa rcimento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII - DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
APLICAÇÃO 

Art . 58 . As unidades gestoras da Prefeitura de Vargem Grande adotarão o 
sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 
1 - contratação de serviços comuns de engenharia , nos termos do disposto no 
inciso Ido caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; 
li - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 
disposto no inciso li do caput do art. 24 da Lei n2 8.666, de 1993; e 
Ili - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso Il i e seguintes do 
caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, quando cabível. 
§ 1º Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de 
dispensa eletrônica. 
§ 2º A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrôn ica 
ocorrerá a part ir da data de publicação do ato de que trata o§ 1º. 
§ 3º Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses 
de que trata o art. 4º. 

CAPÍTULO XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relat iva ao certame. 

Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito 
púb lico subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento 
em tempo rea l, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da 
sessão presencial (pregão presencial) . 
Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 

Art. 62 . Os arquivos e os registros digitais re lativos ao processo licitatório 
permanecerão à disposição dos órgãos de cont role interno e externo. 
Art. 63 . O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 
Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi cação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargem Grande - MA, 24 
de Março de 2020. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEI RA BARROS 
Prefe ito Municipal de Vargem Grande/ MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº044/2019-
CPL/PMVG. 

Tornamos público o resultado do PREGÃO PR ESENCIAL Nº SRP-044/2019-
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.04648.2019, Registro de Preços, 
do tipo menor preço, visando O Fornecimento de Materiais de Limpeza em 
Geral, destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, tendo 
como vencedora as empresas: ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA - ME, CNPJ Nº 
23.184.664/0001-53, considerada vencedora do certame com valor total de 
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Vargem Grande (MA), segunda-feira , 16 de janeiro de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO GPM N" 004/2017, DE 04 DE JANEIRO DE 2017. 
Regulamenta no âmbito da Prefe itura Municipal de Vargem Grande, Estado 
do Maranhão, a utilização do Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 
15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras providênc ias. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, com fundamento no 
inciso li , art. 30 e no inciso XXI, art. 37, da Constituição Federal e de 
acordo com a atribuição que lhe confere o art. 59, da Lei Orgânica do 
Municí pio, e ainda em observância ao disposto no A,t. 15 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, D E CRETA: Art. 1° - As contratações 
de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de 
Registro de Preços - SRP, no âmbito da Prefeitura Municipal de yargem 
Grande/MA, obedecerão ao disposto neste Decreto. Parágrafo Unico -
Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 1 -
Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de 
bens, para contratações futuras; II - Ata de Registro de Preços - documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes 
e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 
instrumento convocatório e propostas apresentadas; III - Órgão 
Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços 
e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente; IV - Órgão 
Participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos 
procedimentos iniciais do SR.P e integra a Ata de Registro de Preços; e V -
órgão não participante - órgão ou entidade da admi ni stração pública que, 
não tendo participado dos procedimentos iniciais da li citação, atendidos os 
requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. Art. 2º - O 
Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses : 
I - quando, pelas características do bem ou serviço , houver necessidade de 
contratações frequentes ; li - quando for mais conveniente à aquisição de 
bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serv iços 
remunerados por unidade de medida ou em regi me de tarefa; TTI - quando 
for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimenlo a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou IV - quando pela natureza do objeto não fo r possíve l definir 

A previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 
W Parágrafo Único - Poderá ser realizado registro de preços para contratação 

de bens e serviços de in fo nnáti ca, obedecida a legislação vigente, desde que 
devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica. Art. 3° - A 
li ci tação para registro de preços será realizada na modalidade de pregão 
presencial, do tipo menor preço, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 2 1 
de julho de 1993; Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipal GPM nº 004/2017, de 04 de Janeiro de 20 17, e será precedida de 
ampla pesquisa de mercado. § 1 ° - Excepcionalmente poderá ser adotado, 
na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão 
gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade 
máx ima do órgão ou entidade. § 2° - Caberá ao órgão gerenciador, a prática 
de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços, e ainda o seguinte : 1 - conv idar, mediante correspondência ou outro 
meio eficaz, os órgãos e entidades para paiticiparern do registro de preços; 
li - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total 
de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos 
encaminhados para atender aos requi sitos de padronização e rac ionalização; 
Ili - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação 
das justificativas nos casos em que a restri ção à competição for admissível 
pela Lei; IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor 
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado 
realizadas pelos órgãos e entidades participantes; V - confirmar junto aos 

órgãos participantes a sua concordância com o obj eto a ser licitado, 
inclusive quanto aos quanti tativos e termo de referência ou projeto básico; 
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem corno os atos dele 
decorrentes , tais corno a assinatura da Ala e o encaminhamento de sua cópia 
aos demais órgãos participantes; VII - gerenciar a Ata de Registro de 
Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores , para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos partic ipantes da Ata; VTTT - conduzir os procedimentos 
relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, de penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento lici tatórío e na Ata de Registro de Preços; e IX -
ap licar, garantida a ampla defesa e o contradi tórío, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento lici tatório ; e X - apli car, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações. § 3º - O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos 
órgãos participantes para a execução das atividades previstas nos incisos 
lll, IV e VI do ~ 2º, deste artigo. § 4° - O órgão participante do regi stro de 
preços será responsável pela manifestação de interesse em participar do 
registro de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão 
gerenciador, de sua estimati va de consumo, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de 
referência ou projeto básico, nos termos da Le i Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado 
ao registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda: I -
garantir que todos os atos relativos a sua inclusão no registro de preços 
estejam forma lizados e aprovados pela autoridade competente; TI -
manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser 
licitado , antes da realização do procedimento lici tatório; e UI - tornar 
conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas 
al terações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu 
uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o 
procedimento licitalório. § 5° - Cabe ao órgão participante indicar o gestor 
do contrato, ao qual , além das atribuições previstas no Art. 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 1993, compete: 1 - promover consul ta prévia junto ao 
órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação do fornecedo r, os respectivos quantitativos e os valores a serem 
praticados, encaminhando posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; II - assegurar-se, quando do uso da Ata 
de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus 
interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 
gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua util ização; llI - zelar, após 
receber a indicação do fornecedor, pe los demais atos re lativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, 
bem corno de cláusulas contratuais; e IV - informar ao órgão gerenciador, 
quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor cm atender às condições 
estabelecidas em e-ditai, finnadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou 
prestação de serviços. Art. 4° - O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preço não poderá ser superíor a 12 (doze) meses, incluídas eventuais 
prorrogações. § 1 ° - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência 
conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e 
respectivos contratos, obedecido o disposto no Art . 57 da Lei Federal nº 
8.666/J 993. Art. 5° - A Administração, quando da aquisição de bens ou 
contratação de serviços, poderá subdividir a quantidade total do item em 
lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a 
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possibi litar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a 
quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos 
serviços. Parágrafo Único - No caso de serviços, a subdivisão se dará em 
função da unidade de medida adotada para aferição dos produtos e 
rc:sul tados esperados, e será observada a demanda específica de cada órgão 
ou entidade parti cipante do certame. Nestes casos, deverá ser evitada a 
contratação, num mesmo órgão e entidade, de mais de uma proponente para 
a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a 
assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização. Art. 
6º - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos 
fo rnecedores quantos necessários para que, em função das propostas 
apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, 
observando-se o seguinte: I - o preço registrado e a indicação dos 
respectivos fornecedores serão divulgados cm órgão oficia.! da 
Administração e fi carão disponibilizados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; II - quando das contratações decorrentes do registro de 
preços deverá ser respeitada a ordem de classificação das proponentes 
constantes da Ata; e lll - os órgãos participantes do registro de preços 
deverão, quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação 
do fornecedor c respectivos preços a serem praticados. Parágrafo Único -
Excepcionalmente, a cri tério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde 
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente 
j ustificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior 
ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. Art. 7° - A 
ex istência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisi ção pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de forneci mento em igualdade de condições. Art. 8° 
- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser uti lizada por 
qual quer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. § 1 ° - Os órgãos e entidades que 
não part iciparam do registro de preços, quando desejarem fa zer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse j unto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classifi cação. § 
2° - Caberá ao fo rnecedor benefi ciário da Ata de Registro de Preços , 
observadas as cond ições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independentemente dos quanti tativos registrados em Ata, 

A desde que este fornecimento não prej udique as obrigações anteriormente 
'W assumidas. § 3° - As aqui sições ou contratações adicionais a que se re fere 

este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. § 4° - O instrumento 
convocatório deverá prever que o quanti tativo decorrente das adesões à ata 
de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. Art. 9° - O edital de licitação para 
reg istro de preços contemplará, no mínimo: I - a especificação/descrição do 
objeto , explicitando o conjunto de elementos necessários e sufi cientes, com 
nível de prec isão adequado, para a caracterização do bem ali serviço, 
inclusive definindo as respectivas un idades de medida usualmente adotadas; 
li - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 
reg istro; Ili - o preço un itário máximo que a Administração se dispõe a 
pagar, por contratação, consideradas as regiões e as estimativas de 
quantidades a serem adquiridas; IV - a quantidade mínima de unidades a ser 
cotada, por item (no caso cm que couber) ; V - as condições quanto aos 
loca is, prazos de entrega, fo nna de pagamento e, complementarmente, nos 
casos de serviços, quando cabíveis, a frequê ncia, periodicidade, 
características do pessoal , materiais e equipamentos a serem fornecidos e 
util izados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados; VI - o prazo de val idade do regi stro de preço; 
VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço; 
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VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas 
minutas de contratos , no caso de prestação de serviços; e IX - as 
penal idades a serem aplicadas por descumprimento das condições 
estabelecidas. § l º - O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, 
a oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado. § 2° -
Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em 
locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta 
diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os 
respectivos custos, variáveis por região. Art. 10º - Homologado o resultado 
da lic itação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 
para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. Art. 11 - A contratação com os fornecedores 
registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, 
será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal 
nº 8.666, de 1993. Art. 12 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas as di spos ições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. § l º - O preço registrado poderá ser revisto cm decorrência de 
eventual redução daqueles prat icados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. § 2° -
Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar
se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá : l -
convocar o fornecedo r vi sando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; li - frustrada a negociação, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido; e Ili - convocar os 
demais fo rnecedores visando igual oportunidade de negoc iação. § 3° -
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: I - liberar o 
fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e II - convocar os 
demais fo rnecedores visando igual oportunidade de negociação. § 4° - Não 
havendo êx ito nas negoc iações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. Art. 13 - O fo rnecedor terá seu 
regi stro cancelado quando: I - descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; II - não retirar a respecti va nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justi ficativa 
aceitável; Ili - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; e IV - ti ver presentes 
razões de interesse público. § 1° - O cance la mento de registro, nas 
hipóteses previstas , assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formali zado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. § 
2° - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. Art. 14 - Poderão ser uti lizados recursos de tecnologia da 
in formação na operacional ização das di sposições de que trata este Decreto, 
bem ass im na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e 
atribuições dos órgãos gerenc iador e participantes. Art 15 - A Prefeitura 
poderá editar normas complementares a este Decreto. Art. 16 - Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. Art. 17 - Revogam-se as 
disposições em contrário. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE (MA), EM 04 DE JANEIRO DE 2017. JOSÊ 
CARLOS DE OLIVEIRA BARROS - Prefei to Municipal. 

DECRETO GPM Nº 005/2017, DE 04 DE JANEIRO DE 2017. 
Regulamenta no âmbito da Prefei tura Municipal de Vargem Grande/MA, a 
utilização da modalidade de lic itação denominada Pregão, para aqui sição de 
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RICARDO BARROS PEREIRA participou do 

Curso Completo de Capacitação, Formação 
e Atualização Técnica em Licitações, 

Pregão Eletrônico, Presencial e SRP EAD 

com carga horária de 60 horas. 

São Paulo, 1 dezembro 2020 
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LICITAÇÕES NA 

:MÓDULO O - DIREITO ADMINISTRATIVO PARA LICITAÇÕES · APRENDIZADO C01'víPLETO SOBRE DIREITO ADMINISTRATIVO PARA 
LICITAÇÕES 

MÓDULO 1 - ESQUEMATIZANDO A LICITAÇÃO· ESTRUTURA MACRO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. IDENTIFICAR QUANDO 
UTILIZAR CADA MODALIDADE. ENTENDA O QUE É OBJETO COMUM. LEGISLAÇÃO E OBRIGATORIEDADE DO PREGÃO. RECONHECER 
CADA UM DOS ENVOLVIDOS, QUAIS SUAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 

MÓDULO 2 - PLANEJANDO A LICITAÇÃO · "PREPARANDO O TERRENO!"· PASSO A PASSO DO PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO. 
APRENDA A CONTAR PRAZOS. PLANEJANDO O EDITAL E SEUS ANEXOS. ELABORAR UMA PESQUISA DE PREÇOS/MERCADO. CONHECER 

2e4c7090-3409- l I eb-8014-49a949 lb789c I os TIPOS DE LICITAÇÃO. APLICAi'\lDO o MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO NO PREGÃO ELETRÔJ\'ICO. ADJUDICAÇÃO POR ITEM ou 
GLOBAL. APRENDA O PLANO ANUAL DAS CONTRATAÇÕES. LOTES, ITENS, PARCELAR E FRACIONAR 

MÓDULO 3 - EXECUTANTO A LICITAÇÃO -MÃOS NA MASSA! • A SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL. SIMULAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL. A SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO (DECRETO FEDERAL 10.024/2019). A SESSÃO DA CONCORRÊNCIA, TOMADA DE 
PREÇOS E CONVITE. PREPARAÇÃO DE PROPOSTAS. IMPUGNAÇÕES AO EDITAL, ESCLARECUvfENTOS, RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
DEFESAS ADMINISTRATIVAS GRATUITAS. ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO, CORREÇÃO DA LICITAÇÃO. LICITAÇÃO DESERTA E FR..-\CASSADA. 
TUTORIAL/SIMULAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO NO SISTEMA COMPRAS GOVERNAMENTAIS E LIC'JTAÇÕES· E BA,~CO DO BRASIL. 

MÓDULO 4 -APRENDA TUDO SOBRE DOCUi\IBNTOS DE HABILITAÇÃO NA PRÁTICA - CREDENC!Ai\1ENTO X DECLARAÇÕES X 
HABILITAÇÃO. HABILITAÇÃO JURÍDICA. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. QUALIFICAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA. QUAIS DOCUMENTOS SÃO OBRIGATÓRIOS E QUAIS POSSO DISPENSAR?. REGISTRO CADASTRAL. SICAF 
100% DIGITAL. 

MÓDULO 5: TEMAS AVANÇADOS EM LICITAÇÕES · APRENDA A APLICAR O TRATAMENTO DIFERENCIADO DA LC 123/06. APRENDA O 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). DESCOMPLICANDO O SRP. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. LEIA.."lTICORRUPÇÃO E 
PROGRAMA DE INTEGRIDADE (COMPLIANCE) 

MÓDULO 6: CONTRATANDO, SEM LICITAÇÃO! · CONTRATAÇÃO DIRETA SEM LICITAÇÃO - DISPENSA. CONTRATAÇÃO DIRETA SEM 
LICITAÇÃO - INEXIGIBILIDADE. PROCESSO. 

MÓDULO 7: LICITAÇÕES NAS ESTATAIS· LICITAÇÕES NAS ESTATAIS - LEI 13.303/16. LICITAÇÃO NAS ESTATAIS. CONTRATAÇÕES 
DIRETAS NAS ESTATAIS 

MÓDULO 8: TEMAS Al~EXOS AO PREG.lO · SEGREDOS DO NOVO DECRETO 10.024/19. DESCONEXÃO. ADIA.11,IBNTO, INTERRUPÇÃO, 
SUSPENSÃO E REABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO. O QUE O PREGOEIRO PODE SANAR E O QUE NÃO PODE. 
AMOSTRAS. CONLUIOS OU CARTÉIS EM PREGÃO. 

BÔNUS: COMUNIDADE FLAVIA VIAI\~A 

PROFESSORA FLAVIA DANIEL VIANNA 

CARGA HORÁRIA: 60 HORAS 

~~V~ 
Fl.AVIA DANIEL VIANNA 

-ti· o 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, 
do que para constar, lavrei este termo. Eu RICARDO BARROS PEREIRA, Pregoeiro Municipal , o 
subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo nº 0101.06133.2022 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante: (Órgão Gerenciador) : Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social - Carla Nicoly Mesquita de Mesquita. 

- Tipo de Licitação: Menor preço por Item 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto 
Municipal nº 005/2017, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo 
Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 
9.488/13, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 004/2017, da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
demais legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Aquisição de Cestas Básicas, a 
Serem Distribuídas para as Famílias Carentes, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social 
do Município de Vargem Grande/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado para esta licitação fo i designado pelo Termo de Referência, portanto, 
estima-se o valor total para contratar de R$ 767.200,00 (setecentos e sessenta e sete mil e 
duzentos reais). 

o de 2021 . 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 .738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 
0101 .05553.2021 , para exame e aprovação, da Minuta do Edital , Minuta da Ata de Registro e 
Minuta do Contrato tendo como objeto Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à 
Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para as Famílias Carentes, junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA, de acordo 
com o previsto na nos termos da Fundamenta-se na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
regulamento pelo Decreto Municipal nº 005/2017, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo 
Decreto Federal nº 9.488/13, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 004/2017, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 
Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 
consideração. 

Vargem Grande - MA, 17 de Março de 2022. 

Pereira 
icipal 

0 004/2022 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licítacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06 
(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÂMBULO: 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do 
Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 023/2021 , de 04 de Janeiro de 2021 , torna público para 
conhecimento dos interessados que no ___ _ _, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 
20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA na forma de Registro de 
Preços, com critério de julgamento menor preço, por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento 
pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal .892/13; alterado 
pelo Decreto Federal nº 9.488/13, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da 1::ei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-sf!. subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
as exigências estabelecidas neste Edital. · 

Data do Recebimento das Propostas: ___ _ _ ___ -=....:.;_ 

Data da sessão: _ _ ______ _ 
Local: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

1. DO OBJETO 

1 . 1 . O objeto da presente licitação é a es olha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando à Contratação de empresa para ~quisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para as Famílias 
Carentes, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município e Vargem Grande/MA, conforme especificações 
constantes no edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o meno preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às es iV.cações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

3. 

2.1. As regr,as refe entes aos órgãos gerenciador _e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da 
minuta de Ata áe R~istro de Pr.eços. 

DO CREDENCIAMENIO 
3.1 . Os procedimentos para c;~ denciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente 

no site de licitações no end reço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso "credenciamento - licitantes 
(fornecedoFest-

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento no 
sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, 
Chat ou e-mail , disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

-- - Rua Dr . Nin a Rodr i gues , N • 20, Centro, Vargem Grande - MA , CEP n • 65 . 430 -000 , ---
CNPJ nº 05 .648 . 738/0001-83 
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3.4.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, 
das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

4.1 . CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 48, INCISO Ili DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, FICA RESERVADA 
UMA COTA NO PERCENTUAL DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO QUANTITATIVO DE CADA 
ITEM, PREFERENCIALMENTE PARA CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível cem o objeto desta licitação, e 
que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de F.ornecedores - SICAF, 
conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP nº 3, de 2018 e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 
estabelecida no País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de 
procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

5.1.1 . O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a su inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Bolsa füasileira de Mercadorias - www.bbmnetlicitações.com.br, até o horário 
fixado no edital para inscrição e c_adastramento. 

5.1.2. Conforme previsto no artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada uma cota no 
percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do q · antitativo de cada item, preferencialmente para 
contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

5.2. Será concedido tratãmento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa física e para o mieroempreen edor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
5.3.2. que ão atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.3.3. estrangeiros que não tenham representação'. legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
li uiâação; 
5.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.4 . Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

-----------------------------------------------Rua Dr. Nin a Rodrigues , N º 20 , Cent ro , Vargem Grande - MA, CEP nº 65 . 430 -000 , 
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5.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

5.4.2 . que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4 . que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

5.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII , da eonstituição; 

5.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SL TI/MP nº 2, de 16 
de setembro de 2009. 

5.4 . 7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

5.4 .8. que os serviços são prestados por empresas que ·comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibil idade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 4 de julho de 1991 . 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCU~ ENTOS OE HABIL:IT AÇÃO 
6.1 . Os licitantes encami harão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital , proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos ara abertur-a da sessão pública, quçindo, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documenta o. 

6.2 . O envio da proposta, acompanhada aos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio da 
digitação a senha pessoal e intransferlvel do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de pr ~ or me10 do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

6.3. Os licitantes d verão es~ com os documentos de habilitação atualizados junto ao SICAF, para a devida 
verificação junto sistemas, soo pena de desclassificação caso não esteja atualizados. 

6.4. As Microernpcesas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haJa alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123, de 2006. 
6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável elo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

Rua Dr. Nina Rodr i gues , Nº 20 , Centro, Vargem Grande - MA , CEP n' 65 .430 -000~----
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6.8. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízo dos atos real izados. 

6.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 {dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá 
rein ício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema eletrônico, 
onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

6 .1 O. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

6.11 . O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "www.bbmnetlicitacoes.com.br", que veiculará avisos, 
convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao i:1rocedimento 

6 .12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor class1fieado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público a~ o encerramento do envio de lances. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7 .1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchime to, no sistema elettônico, dos seguintes 
campos: 
7.1.1. Valor unitário e total do item; 
7 .1.2. Marca; 
7.1.3. Fabricante; 
7 .1.4. Descrição detalhada do objeto, co tendo as informações à espf cificação do Termo de Referência: indicando, 
no que for aplicável, o modelo, prazo de val idade da Proposta e de garantia, aos Produtos; 

7. 1. 5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico com o VALOR UNIT ARIO E VALOR TOTAL de Cada Item; 

7.1.6. Ao encaminhar a pro sta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá obrigatoriamente 
preencher as informações no ca po 'FICHA TÉCNICA" ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado 
do sistema da Bolsa Bras·leira de'-Mercadorias, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA. EXPRESSÃO, LOGOTIPO OU 
QUALQUER SINAL QU POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. Acompanhado da "FICHA TECNICA", conforme 
especificado no Anexo X do Edital sob pena de desclassificação. 

7.1.6.1 . Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa identificar o 
licitante ou ainda diferenciaf a proposta/documentação dos demais. 

7.1.6.2. Q objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do Produto/Ficha 
"fécnica" deste edital 

7.1.6.3. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET 
Licitações 

7.1.6.4. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 
7.1.7. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET 
Licitações; 

7.1.7.1 . Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos 
diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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7.3. Nos valores pro.postos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial , quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por J)aiie dos ntr:atados pode ensejar 
a fiscal ização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprim nto da lei , nos. termos d art. 71 , inciso IX, 
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da e presa contratada ao pagamento dos preju ízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROP SlAS E FORMULAÇÃO DE LANC S. 
8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, erário e local indicados 
neste Edital. 

8.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, corp a divulgação das propostas de 
preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão 
de lances. A cada lance ofertado o participante será ir;:nediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro 
e valor. '-,,. 

8.3.1 - Para efeito da disputa de preços, -as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 

8.3.2 - Cada licitante poderá-encaminhar lance.com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao 
seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

8.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condu~o do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disput de vârios lotes da mesma licitação. 

8.4.1 - E de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abert o es se ecionados fora da ordem sequencial. 

8.4.2 - 0 tempo Aormal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

8.4.3 - Após o término do ter:img normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de fechamento iminente dos lances. O tempo aleatório não ultrapassará 30 (trinta) minutos. 

8.5. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema 
informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Dou-lhe 
duas" quando faltar 01 m00s (um minuto) e "Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo programado para o 
encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 
02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 
02m00s a partir do momento do reg istro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, 
assim, sucessivamente. 
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8.5.1 - O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado 
acima. 

8.5.2 - Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha do 
lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de "Dou-lhe 
uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único dq art. 7° e no 9 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigi o ou que aRresenta preço manifestamente 
inexequível. 

9.2.1.Considera-se inexequível a proposta que aprese te preço 
valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e sa ári de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.4. Na hipótese de necessidade d suspensão da sessão pública par~ a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessã pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.5. 

9.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licit nte, antes de finclo o prazo .. 

9.4.2.Dentre todos os cJocumentos já solicitados, deverão ser encaminhados junto a proposta inicial, tais como 
marca, moôe o, tipo, bricante, catálogos dos produtos, ficha técnica da proposta de preços Anexo XI do 
edital , encaminhados coRjuntamente com a Proposta de Preços e documentos de habilitação, por meio 
eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
p,oposta 

9.4.3.Ê facultado a Rregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.6. H'avendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

9. 7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 

9. 7.1. Também nas hipóteses em que o .Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor . 

9.7.2 . 
licitantes. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
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9.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverà nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 

9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 

9.1 O. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em 
planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, 
acarretará na inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

1 O. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de abíl'tação do licitante etentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificar~ o eventual descumprimento das oondições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF Atualizado; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e <Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.qov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cn ·.·us.br/im robidade adm/consultar rn uerido. h ). 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro ln egrado de Condenações por, Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da un·ão TCU; 

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", "c" e 
"d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do JCU (https://certidoesapf.apps.tcu .gov.br/) 

10.2.1. A consulta aos cadastros será r alizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majeritário, po força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
res nsável pela pr tica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurfdica da qual seja sócio majoritário. 

10.2.1 .1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
'-indireta , o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório d Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.2.1.1 .1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

s·milares, dentre outros. 
10.2.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

1 O 2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

10.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto ao SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal , à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
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10.3.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

10.3.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, e encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada junto ao Sistema BBMNET sob pena de Inabilitação .. 

10.3.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s) , conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNRJ/GPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

10.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles documentos qu , pela própria natureza, 

; 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da ma!ríz. 

10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ êle liéitante matriz e fil'al com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando fo comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.6. Ressalvado o disposto, os licitafttes deverão encamínha , nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa 'ndividual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, acompanhado da 
Certidão Específica e símplificada, com no mínímo 30 dias da abertura da sessão publica; 

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no éartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de 
sociedades cívis, acompantiada de prova da diretoría em exercício, Certidão Específica e simplificada, com no 
mínimo 30 dias da abertura a sessão publica; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e 
ato de registro ou autorização para funcionamento exp~dido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 

10.6.1 Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal ou 
procuradorrda empresa intere~sada. 

10.6.1 .1 Prova de inscrição"no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizado; 

10.6.2 prova âe regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditps tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.6.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.6.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

10.6.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ; 

'' 
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10.6.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

10.6.6.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ào tributo ISSQN; 

10.6.6.2 Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

10.6.6.3 Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante; 

10.6.6.4 Alvará emitido pela Vigilância Sanitária; 

10.6.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

10.6.7.1 Certidão Negativa de Débitos; 

10.6.7.2 Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

10.6.7.3 caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

10.7 Qualificação Econômico-Financeira: 

10.7.1 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, com validade 
máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma POSITI A, deverá o licitante 
comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, que o plano de recuperação foi acolhido na 
esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 11.101/2005, e que está cumprido regulamente o plano de 
recuperação, estando apta econômica e financeirament~ a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 
Federal nº 8.666/1993; 

10.7.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balaq os rovisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 
encerrados há mais de 3 (três) mese da data da apresentação da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, 
acompanhados de Nota Explicativa exigida ela Lei 6.404/197-6, Art. 1Z6, parágrafo; 

10.7.2.1 Serão considerados aceitos como -na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: 

Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.40411976 (sociedade 
anônima): publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande 
circulação; ou - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da 
sed~0tl domicílio da licitante; 

Empresas por cota de responsabilidade limitada (L TDA): 
acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do 
Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitanfe ou em outro órgão equivalente; 

10.7.2.1 .3 Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de 
Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio das licitantes; 

10.7.2.1.4 ORE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração 
Contábil Digital - ECO, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 
6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, 
desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil , por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED); 

10.7.3 A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 
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cujos dados serão extraídos das informações do balanço da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma 
da lei, sendo admitido para qualificação resultado igual ou maior que 1,0(um): 

10.7.3.1 

10.7.3.2 

LG = 

SG = 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos indices acima, 
assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa, 
A empresa que apresentar resultado menor que 1,01'u ) em qualquer dos indices deverá comprovar 
patrimônio liquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de lances) para cada 
lote em que for classificado como a menor preposta, conforme o art. 31 , §2° e §3º da Lei Federal nº 
8.666/1993, sob pena de inabilitação; 

10.7.3.3 Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital <te Giro (Ativo Circulante - Passivo 
Circulante) de, no mínimo 16,66% do valor estimado para a contra ação, tendo por base o Balanço e as 
demonstrações contábeis referentes ao último exercicio social; 

10.7.4 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 (ANEXO Ili). 
10.8 Qualificação Técnica 

10.8.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o 
objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apiesentação de atestados fornecidos por pessoas 
juridicas de direito público ou privado. 

10.8.1.1 Para fins da comprovação de ue trata este subi tem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com 
as seguintes características íni as: 

10.8.1 .1.1 01(um) Atestado de Oa acidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da licitante, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou rivado, comprovando aptidão para o fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CESTA 

A BÁSICA), pertinentes e compatíveis e caracteristicas com o objeto da licitação; 
W 10.8.1.1.1.1 O atestado fornecido por pessoa jur-ídica de direito Público ou privado deverá ser apresentado em cópia 

autenticada em cartório, acompanhado do contrato do qual se originou o atestado; 
10.9 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar n. 1'23, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e'municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercicio. 

10.1 O A existência âe restrição ,relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 
presa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 

10.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
10.11 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restris:ão no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apõs a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

10.12 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
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ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

10.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.15 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.16 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará o• ngado a comprovar os 
requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu · o item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.16.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de h b1litação, a inabilitação recaírá sobre o(s) item(ns) de 
menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do liêitante nos remanescentes. 

10.17 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11 .1. A proposta final do licitante declaradb vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro'!lo sistema eletrônico e deverá: 

11 .1.1. ser redigida em líng a pqrtugues , âatilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

11 .1.2. 
pagamento. 

11 .2. A proposta final deverá sec documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventua sanção à Contratada, se for o caso. 

ões do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
proc Contrai da. 

11 .3. Os r expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em'<ilgà enso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência e Ire os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11 .6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
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12. DOS RECURSOS 
12.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 

lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para 
tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

12.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, 
www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes 
indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na recepção da Prefeitura Municipal de Vargem 
Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, das 08 h às 12 h e das 14 h às 
16 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 

12.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade, e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito ecursal, mas apenas verificará as condições e de admissibilidade do recurso. 

13. 

12.3.2. A falta de manifestação motivada do licitan e çiuanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

12.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 
contar do término do praz do recorrente, send -lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somer te os atos in5uscetíveis de aproveitamento. 

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

13.1. 

Edital. 

13.1.1. Nas hipóteses de [>rovimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quand houver ev o na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhi~ta, nos termos do art. 43, §1 º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
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I. 

fi Fls. 

14.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
16.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17. 1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2. Alternativamente à convocação para comparece'r per-ante>o órgão ou entidade par a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de' até 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 

17 .3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s) , durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente aceito. 

17.4. Serão formalizadas tantas tas-de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a i dicação do lieitanfe vencedor, a descrição do{s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.4.1. Será incluído na ata, sob a-,.forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído 
o percentual e erente á margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no 
art. 0 da Lei nº 8.666, de 1993; 

18. DO TERMO DE QU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
18.1. A ga ão da licitação em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento.e 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.2.1. AlteJ,rtativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18. 3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

18.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; · 

Rua Dr . Nina Rodrigues , N' 20 , Centro , Vargem Grande - MA , CEP n• 65.430-000 , 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 



19. 

21 . 

22. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, N' 20 , Centro , Vargem Grande - MA, CEP n' 65 . 430 -000, 
CNPJ nº 05 .648 . 738/0001 · 83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-___ -CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06133.2022) 

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
18. 3. 3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

18.4. O prazo de vigência da contratação é em até 31 de D~zembro de 2020, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. · ·. 

18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, 
de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, 111 , da Lei nº 10.522, de 19 de juho de 2002, consulta prévia ao 
CADIN. 

18.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornece or não 
estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu Gadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

18.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SIC F, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco dias ú eis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

18.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições e habilitação consignadas no edital , 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência d contrato. 

18. 7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar clS condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízó da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, ,poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para h bilitação, an lisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato. 

19. 1 . As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21 .1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

/As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a'este Edital. 

23. DAS SANÇÕES 1'DMINISTRATIVAS. 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

23.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

23.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

23.1. 3. apresentar documentação falsa; 

23.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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23.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.6. não mantiver a proposta; 

23.1. 7. cometer fraude fiscal ; 
23.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

l>-0 OE L. 
"'&j 
:j Fls. 
o 

23.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

23.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal , às seguintes sanções: 

23.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

23.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre -0 valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

23.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar CO..!:!] o órgão, entidade o~ unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

23.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 

23.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

23.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
23.6. Se, durante o processo de aplicação de penalid..9de

2 se h~uver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 1 ?,846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do process~ administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

23.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo á 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 

~ 

23.8. O pr~cessamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa ju!!,dica, COf!! 2 U sem a participação de agente público. 

23.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidad~ p~derá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

23.1 O. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditó~o e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e su~sidiariamente na Lei nº 9. 784, de 1999. 

23.11 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da 
proporcionalidade. 

23.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
23.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 
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24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

25. 

24.1 . Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante mais bem classificado. 

24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante melhor classificado. 

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cance ado nas hiRóteses previstas nos 
artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENT0 

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abert'1:1ra da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail www.bbmnetlieitacoes.com.br ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Ro rigues, 20, Centr:.o, Setor de Protocolos da Comissão 
Permanente de Licitação. 

25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no endereço indicado no Edital. 

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recetíimento do pedido, e poderá r quisitar subsidias formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos e anexos. 

25. 7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

'A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos a1:1tos do processo de licitação. 

As respos as aos pedidos de esclarecimentos serão ~ivulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administ~ ão. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
-DF. 
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26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação. 

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

26. 7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável ROr esses cusios, independentemente d cohdução ou do resultado do 

\ . 
processo licitatório. 

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus A exos, exclui se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Admi 

26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais ão importará o afastamen o do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse p: blico. 

26.1 O. As licitantes deverão apresentar junto ao contr to social da empresà as certidões simplificada e específica; 

26.11 . Em caso de divergência entre disposições deste çiital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.12. O Edital está disponibilizad · endereç o http://site.tce.ma.qov.br/index.php/mural-de-
licitacoes-2, www.bbmnetlicitaco · pod , s e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Nina 
Rodrigues, nº 20, Centro, nos di O : oras as 12:00 horas, mesmo endereço e período no 
qual os autos do processo admini c queada aos interessados. 

26.13. Integram este Edi s seguin es anexos: 

26.13.1 -

o de Contrato (quando for o caso) 

e não Emprega Menor de 18 Anos. 

ec araçao de Conhecimento e atendimento ás Condições do Edital. 

- Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 

ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa 
de Pequ~no Porte. 

26.13.9. ANEXO IX- Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

26.13.1 O. ANEXO X- Ficha Técnica Descritiva. 

26.13.11 . ANEXO XI - Declaração expressa que a empresa dispõe em Estoque dos Medicamentos para todos 
os Lotes para apresentação das amostras conforme item Objeto desse Certame. 
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ANEXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO. 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à 

Contratação de empresa para Aquisição de Cestas Bàsicas, a Serem Distribuídas para as Famílias Carentes, junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA, conforme especificações constantes 
no edital e seus anexos. 

COTA PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 
ITEM DESCRICÃO QUANTIDADE 

01 
Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribu ídas para as Famílias Carentes, junto a 9.000 Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Varçiem Grande/MA. 

.. , /,. 
Valor e esneciflcacão dos Itens aue comnõem 01 (umal cesta bisica: 

ITEM QNT UNI,) ESPECIFICACÃO 
1 3 UNIDADE ARROZ 1 KG ,. .,... 
2 1 UNIDADE FEIJÃO 1KG / ...... , \ \ 
3 1 UNIDADE ÓLEO 900 M[ '- ' \} 
4 1 UNIDADE CAFE-<250 G ............... " 
5 1 UNIDADE ACUCAR 1 KG ,, 
6 1 UNIDADE FLOCÃO DE,MILHO 500 G '-..) 
7 1 UNIDADE '- MARGARINA 250G 
8 2 UNIDADE ' "' .SARDINHA AO M0LHQ 125 G 
9 1 UNIDAE>E ..... BISCOITO CREAM CRAKER 400 G 
10 1 UNIDADE, LEITE, EM PO 200 G 
11 1 UNIDADE ' ARROZ'1.,KG // ,, - ;' 

~ 

i~f COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
ITEM DESCRICÃO QUANTIDADE 

01 
Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribu ídas para as Famílias Carentes, junto a 

1.000 Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA. 

Valorees iflca 01 uma cesta bnlca: 
ITEM UNO ESPECIFICA o 

12 UNIDADE ARROZ 1 KG 
13 UNIDADE FEIJÃO 1K G 
14 UNIDÁDE OLEO 900 ML 
15 tJNIDADE CAFE 250 G 
16 VUNIDADE A UCAR 1 KG 
17 UNIDADE FLOCÃO DE MILHO 500 G 
18 UNIDADE MARGARINA 250G 
19 2 UNIDADE SARDl~HA AO MOLHO 125 G 
20 ~ UNIDADE BISCOITO CREAM CRAKER 400 G 
21 1 UNIDADE LEITE EM PO 200 G 
22 1 UNIDADE ARROZ 1 KG 
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1.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal. 

1.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 
menor preço. 

1.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada 
for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, 
nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2021 , contados a pa 

_2. 
2.1. 

3. 

4. 

prorrogável na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Justifica-se a presente aquisição, em virtude das necessidades de reabasteci ento do estoque o almoxarifado, para 
posterior distribuição na forma usual e mediante requisição aos Produtos de Gêneros Alimentícios, permitindo o 
atendimento da previsão de consumo necessário para atender a demanda ju to as Secretarias do Poder Executivo 
Municipal, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na prestação dos serviços públicos essenciais ao Município 
de Vargem Grande/MA 

CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
3.1. Os bens a serem adquiri os enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso geral, 
conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 
específicas usualmente encontradas no mercado. 

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 00 OBJETO. 
4.1. O prazo e entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, em remessa (única ou p r:ce/ada) , no segu i_nte endereço indicado pela Secretarias Municipais. 

4.2. 0s bens serão recebi os provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substitu ídos no prazo de 1 O (dez) dias, a contar da 
notificação da con_tratada, às suas .e stas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verifica~o da quàlidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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5.1 .2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

5.1 .5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderà por quaisquer compromissos assumidos pela Contr-atada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causacfo a erceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinaâos. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7. 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1 .1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal , na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, pr.ocedênci e prazo de garantia ou validade; 

6.1.1.1. O objeto deve staracompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e 
da relação da rede de assistência técn,r-; autorizada; 

6.1 .2. responsabilizar-se pelos ícios e anos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, re arar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou efeitos; 

6.1.4. c.omtmicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1 .5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitaçã.o e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. 1 Não~erá admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original ; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1 . Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
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9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a 
uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeiios observados e enraminhando os apontamentos à 

1' 
autoridade competente para as providências cabíveis. . 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

10.1 .1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art. 
24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no pr zo de até 5 (cinco} dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 199~ 

10.2. Considera-se ocorrido o recebime to da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acon;ipanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1. Constatando-se, junto o SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 
as providências previstas no cfo art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na aprese taçã,o da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a líq idação da spesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pa amento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus par-a a Contratante. 

1 O. 5. Será considerada da do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilita~o exigidas no edital. 

10. 7. ~onstatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrê_ncias impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
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quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para q~e sejam acionados os meios pertinentes e neces~ários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 

10.1 O. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.11 . Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11 .1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da -ei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e ontribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação,(:le omprovação, por meio de documento oficial , de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na refer'da Lei Complementar. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento1, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguir:ite fórmula: 

EM= 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórias; 

agamento e a do efetivo RsiQamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação fin nceira = 0!_00016438, assim a urado: 

1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

11. DO REAJUSTE 

11 .1. e irreajustáveis oo, prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11 .2. Nos eajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

11 . 3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial , para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11 . 7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abai o justificadas: 

13. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
13.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
13.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante sej infer,ior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante e deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

14.1.1. 

14.1 .2. 

14.1.3. 

14.1.4. 

14.1.5. 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

ensejar o retardamento ·da execução do objeto; 

falhar ou fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal ; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções. 

14.2.1. Adve ência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 

14.2.2. multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida até o limite de 15 (dias) dias; 

14.2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto· 

em caso de inexecução parcial , a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
serâ"aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela quara Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo de 
Referência. 
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;l Fls .. .,,6.....__.~ 

14.2. 7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1 , 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

14.4.1 . tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, frauãe fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licita~o; 

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade par<-1 contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

' praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administ ativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da 
União e cobrados judicialmente. 

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação env"ada pela autoridade competente. 

14.7. Caso o valor d multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o vale'-manescente júdicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil . 

14.8. A autori a e competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pe a, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalida e. 

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalid de, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 

pias do processo admi istrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com · espacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administra~o Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 

14. 11 . O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

15.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento 
do envio de lances. 
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ANEXO li - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º .... .... . 

O(A) .. .. .. (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços) , com sede no(a) .... .. , na cidade de .. ...... , 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome) , nomeado(a) pela Portaria nº ...... de 
.... . de .... .. de 200 ... , publicada no ...... . de .. ... de ....... de .... . , inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) da Carteira de 
Identidade nº .... ... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº ...... ./200 ... , publicada no ...... de .... ./ .... ./200 ..... , processo administrativo n.0 

........ , RESOLV · registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação pori ela(s) alca11çada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s) , atendendo as condições previstas no edital, sujeitand6-se as partes às nor as constantes a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7'. 892, de 23 d janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de .. .. .. .. , especificado( s) no( s) 
item(ns) ... ....... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº .. ... ..... /20 ... , que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan idade, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Item 
do 
TR 

F~ endereço, contatos, representante) 

·Unidade Quantidade · Valor Un Prazo 
X 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão geren rá o .. ... (nome do órgão) .... 

3 2 s-. ao ó~ ãos e entidaâe, úblicas participantes do registro de preços: 

ltemnº, ' Óraãos Participantes Unidade ,., 
V 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

Quantidade 

garantia ou 
validade 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua val idade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estat;>elecidas 
na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
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4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 
entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 
economicidade para a administração pública federal da 'utilização da ata de registro · de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministé'ríd do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade ao d bro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de equeno porte e cooJ?erativas enquadradas 
no artigo 34 da Lei nº 11 .488, de 2007, o órgão gerenciador somer-ite autorizará a adesão caso o valor da 
contratação pretendida pelo aderente, somado os alores das contratàções já previstas para o órgão 
gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 11:obrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de clá~sulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador., o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação 
da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

6. 

5.1.A validade da Ata de Registro de l?reços será de 12 meses, a partir do(a) .......... ... ................... , não podendo ser 
pro1J.,ogada. 

6.1.A Administ ação realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) 
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2.Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor( es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração 
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 
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6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

6.5.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação,desta ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da co ralação mais vantajosa. 

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6. 7.1. descumprir as condições da ata de registro de prE3Ços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(~ participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipôtes s previstas 0s itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla efesà. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. 

6.9.2. 

- 7. DAS PENALIDADES 

7 .1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2.É da competência do ór-gão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
esta ata..,de registro de'P,reço (art. 5P, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disse respeito às co tratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 6°, ar' fafo único, do Decreto nº 7.892/2013) . 

7.3. O órgão partrcipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto 
nº 7.892/2013, a a a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais •~ondições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o§ 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1 º do Decreto nº 7892/13. 
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8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a rei.ação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
1 

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do cen'ame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 
do art. 11, §4° do Decreto n. 7. 892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fomecêdor(s) registrado(s) 
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ANEXO Ili - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº .. ..... ./ .... , QUE FAZEM ENTRE 
SI O(A) ...... .... ...................................... ,......... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
.. .................. .. . , com sede no(a) .............. .... .... ...... .. ........ ............ ... , na cidade de VARGEM GRANO Estado aranhão, inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº .............. .................. , neste ato representado(a) pelo a) .. ...... .. ...... ....... .. (cargo e nome) , residente 
na ...... .... ........... , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ........ .... ..... , e~edida pela (o) ........ .... ...... , e CPF nº .............. ....... .. .. , 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .... .......... ............ .... inseri o~) no CNPJ/MF sob o nº ........................... , sediado(a) 
na ................. ........ .......... , em .. ...... ............ .... ..... doravante designaéla CONTRATADA, neste ato re resentada pelo(a) Sr. (a) 
........ .. ........... , portador(a) da Carteira de Identidade nº .............. .. . , ex edida pela (o) ............ ...... , e CPF nº ...... ........ .......... . , tendo 
em vista o que consta no Processo nº ........ ........ .............. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ......... ./20 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato ê a aquisição de .... ................ ..... , conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Discrimina ão do ob·eto: 
ITEM DESCRIÇ- AT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

2 

ESPECIF 

2.1. O prazo d vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
__ ! __ ! __ e encerramento em __ ! __ ! __ , prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
. ' 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( .... .. ........ . ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual , 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessàrios ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI : 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1 . O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo ae Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a prese te contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 . As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo ae Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA· FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na 
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do E "tal. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕ~S DA CONTRATANTE E DA CON1RATADA 

10.1. As obrigações da CONT T NIE e da GGNTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

11. CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA - SANÇÕES~DMINISTRA TIVAS 

- 11 . 1. As sanções referentes à execução do contré!to são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1 .. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666 de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei , sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas'ílo Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li , da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

______ R_u_a Dr . Nina Rodrigues , N • 20 , Centro, Vargem rande - MA, CEP n • 65 .430-000, 
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12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1 . caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

FI 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimo ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CON RATANTE, segun o as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, 
na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas feder-ais âe licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRA )A T · iar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial , no prazo 

17.1. É eleito o Fo omarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste o possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 
8,666/93. 

Para firmeza e validade do actuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lido e achado em ordem, vai ssinado pelos contraentes. 

VARGEM GRANDE/MA, .... ...... de .. .... .. ....... ... .. ... .... .... ..... ... ... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

- -- Rua Dr . Nina Rodrigues, N • 20 , Centro , Vargem Grande - MA, CEP n • 65 . 430 -000, -
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ , 
instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e incis V do art. 2~ d Lei Feâeral nº 8.666/93, de 
A que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e . ão emprega me or de 16 anos, ressalvado, 
W quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, ·,1os termos do modelo nexo ao Decreto Federal nº • . .r 

4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 âe ôt:Jtubr de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da ler 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

mpresa + Carimbo 
onsável legal da empresa 
do responsável 
do responsável 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão Eletrônico 
nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as 
exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentaçãQ · ara fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa ·+ Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
Cfl>f do responsável 
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ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA FORNECIMENTO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa. CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº **/20_ - PROCESSO Nº **/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabeleGidas no Edital: 
Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ 

Modelo 
01 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

Preço Total 
R$ 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006 e suas alterações, e que fazem s prova de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, 
conforme previsto no Edital. 

- IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurndo de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao 
forneéedor caiba qualquel\reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos qtJe nesta proJ)Osta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos. transporte (carga e 
descarga) até o estino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ , instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade tle todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção corresponde te, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças 
de alíquotas de impostos incidentes sobre ? fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação 
correspondente, publicada durante a vigência ão Contrato; · 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Gódigo de Defesa do Consumidor, bem como, 
ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônic nº **/20_ .;.._processo nº **/20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx 
-PR. 

Nome da empresa + Carimbo 
arpe do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

- ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

nº -------~ Endereço: - ------- -----,-- ;--s,-

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ________ , inscrita no CNPJ nº -----~ cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte'8stabelecidos pela Lei Complementar nº 
123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei 
Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover regularização de eventuais defeitos ou restrições 
existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal , caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
() SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

orne da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante} ________ _ 
___________ (endereço completo) _ _________ , por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a) ______________ , infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

e do CPF/MF nº __________ , para fins do presen~ processo licitatório, 
DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, compa heiro (a) ou parente em linha reta ou colateral , por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura XX)(J()()()(XXXXXXXXXXXX que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxx)(J()()()(xx, .... ........ de ............... .. ... ... ...... .. de ......... .. . 

Nome da empres · + Carimbo 
e do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
PF do responsável 
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ANEXO X - Ficha técnica descritiva do ob · eto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : 

Orgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislaçãe vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE - MA. 

Comissão Permanente de Licitações - CPL 

Ref. : Pregão Presencial nº ___ . 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para Aquisição 
de Cestas Bàsicas, a Serem Distribuídas para as Famílias Carentes, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Vargem Grande/MA, conforme especificações constantes no edital e seus anexos. 

O valor global de nossa proposta é de R$ _ __ _ ..,,.-------=e"""xt=e=ns=o--,--_) , conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Rlanilha de Quantidades e Preços são estimativas, e poderão variar para 
mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, 
comprometemo-nos a comparece no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS TANTO PARA 
cor A ME/EPP E AMPLA PÀRTICIPAÇ'ÃO. 

Rua Dr . Ni na Rodrigues , N • 20 , Centro, Vargem Grande - MA , CEP n • 65~43Õ~õõõ;----
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Prefeitura de 

VARGEM 
~ GRANDE 

ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06133.2022 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico. 

✓ RELATÓRIO: 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E 
ANEXOS. OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS, DO 
TIPO MENOR PREÇO, VISANDO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS 
BÁSICAS, A SEREM DISTRIBUÍDAS PARA AS 
FAMÍLIAS CARENTES, JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
VARGEM GRANDE/MA. 
APROVAÇÃO. 

PARECER JURÍDIC(l_N° 026.~Ci2022 - ASSEJUR/CPL 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 
termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do 
Processo Administrativo Nº 0101.06133.2022, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que 
tem como objeto o registro de preços, do tipo menor preço, visando a contratação de empresa para 
aquisição de cestas básicas, a serem distribuídas para as famílias carentes, junto a Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do municípiodeVargem Grande/MA. 

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos: 

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo 
b) Solicitação de realização de Licitação assinada pelo SecretárioMunicipal Assistência e 

Desenvolvimento Social; 
c) Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços; 
d) Autorização para Abertura do iJrocesso Licita tório; 
e) Declaração de Adequação Orçamentaria; 
f) Termo de Referência; 
g) Minuta de Edital acompanhada dos anexos; 
h) Despacho para Assessoria Jurídica; 

Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que 
nomeia a Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, 

álise e e issão de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames 
'"°"'-.,'""'·a"'' tei Nº 8.666/1993. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. {98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



Prefeitura de 

VARGEM 
~Ã GRANDE 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

1. DA ESCOLHA DA MODALIDADE: 

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art. 37, caput, abaixo transcrito: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ... ". 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser r,evestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha da modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se para verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela 
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contratação direta, por inexigibilidade ou dispensa, é posterior a toda uma 
etapa preparatória que deve ser a mesma para qualquer caso. A 
impossibilidade ou a identificação da possibilidade da contratação direta 
como a melhor opção para a administração, só surge após a etapa inicial de 
estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa ou inexigibilidade 
configuram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas antes 
das pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão.1 

Mais especificamente, complementa-se: 

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será feita com 
base no art 22, da Lei nº 8.666/93. Com relação à modalidade de licitação, 
sabe-se que o principal critério para definir se o administrador utilizará o 
convite, a tomada de preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto 
a ser licitado.2 

Segundo Jacoby3 existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o 
quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro 
contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, 
garantindo a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, 
visando à execução de objeto comum no mercado, permitindo aos 
licitantes, em sessão pública presencial ou virtual, reduzir o valor da 
proposta por meio de lances verbais e sucessivos.4 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal 
nº 10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas 
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta . 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a 
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico 
(Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente. 

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processo 
administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme 
determina o art. 9º e seus §§ do Decreto nº 5.450/05, o art. 3º da Lei nº 10.520, de 17.07.02, e 
aplicadas subsidiariamente às normas da Lei nº 8.666/93. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, 
caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais 

nº 994/2006, Plenário, Rei. Min. Ubiratan Aguiar. 
nº 103/2004. 
J. U. Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130. 
J rge Uli sses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrônico. 2. ed. Belo 

006. p, 455. 
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licitantes, uma vez que toda interação é fei ta por meio de sistema eletrônico de comunicação pela 
internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, 
minimizando custos para a Administração Pública. 

o uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 
aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, 
desburocratização, economia, ampla divulgação, publicidade e efi ciência na contratação 

Vale destacar o art. 9º do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à 
modalidade de licitação escolhida, relacionando os procedimentos necessários nos seguintes 
termos : 

Art. 9º Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o 
seguinte: 

l - elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com indicação 
do objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, 
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a 
competição ou sua realização; 
li - aprovação do termo de referência pela autoridade competente; 
III - apresentação de justificativa da necessidade da contratação; 

IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas; 
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive 
no que se refere aos prazos e condições que, pelas suas particularidades, 
sejam consideradas relevantes para a celebração e execução do contrato e o 
atendimento das necessidades da administração; 
VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

§ 1 º A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos li e 
III, indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como 
quanto aos elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma 
físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados pela 
administração. 

§ 2º O termo de referência é o documento que deverá conter elementos 
capazes de propiciar avaliação do custo pela administração diante de 
orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, 
valor estimado em planilhas de acordo com o preço de mercado, cronograma 
físico-financeiro, se for o caso, critério de aceitação do objeto deveres do 
contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento 
do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, concisa e objetiva. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decre to nº 10.024, de 20 de setembro de 
20 19, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço 
comuns, in verb is: 

Art. 1 º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços 
comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

§ 1 º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos 
da administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e 
pelos fundos especiais é obrigatória.(grifo nosso) 
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Porém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do §4º , do 
art. 1º, do Decreto nº 10.024/2019: 

§ 4º Será admitida, excepcionalmente, mediante previa justificativa da 
autoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa 
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica. 

No caso em tela, a análise do presente parecer ,: restrita aos parâmetros determinados pela Lei 
nº 8.666/93, pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14. 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o 
Pregão, do tipo menor preço por item, utilizando-se do pelo formato Eletrônico, com amparo no 
Decreto 5.540/05, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja " ... aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado. 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do 
procedimento licitatório o Decreto nº 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se 
tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não se 
identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado como 
cláusulas do Edital (entendido como a norma base dos participantes no certame). Desta via,há indicação 
para aplicar o Decreto Federal nº 5.450/2005 (Pregão Eletrônico). 

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar 
as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no art. 1 º da Lei nº 
10.520/2002 e no art. 3º da Decreto nº 10.024/201 9. 

2. DA FASE INTERNA DO PREGÃO 

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, 
na qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma 
fase externa, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a 
assinatura do contrato. 

Entre as inovações promovidas pelo Decreto nº 10.024/2019, destaca-se inclusão do 
Planejamento da Contratação na fase interna do certame licitatório. 

E de acordo com o art. 14 do Decreto nº 10.024/2019, no planejamento do pregão será 
observado o seguinte: 

1 - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
li - aprovação do estudo técnko preliminar e do termo de referência pela 
autoridade competente ou por quem está delegar; 
Ili - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
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m1mmo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; 
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos 
prazos e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da administração pública; e 
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) 
identifique suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão 
necessários para o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o 
cabimento do Sistema de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo 
características específicas que atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para 
não restringir indevidamente a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para 
estimar o preço da contratação. 

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do 
processo e de determinar ou não o sucesso da contratação. 

Já o art. 8º do Decreto nº 10.024/2.019 define os documentos necessários à instrução do 
procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos: 

I - estudo técnico preliminar, quando necessário; 
II - termo de referência; 
III - planilha estimativa de despesa; 
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a 
indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão 
para registro de preços; 
V - autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII - edital e respectivos anexos; 
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou 
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso; 
IX - parecer jurídico; 

2.1 Estudo Técnico Preliminar 

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema 
a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o 
termo de referência. 

É importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, 
visto que o inc. I do art. 8, do Decreto nº 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o 
processo será instruído com o estudo "quando necessário ". 

Esse "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o 
est do técnico preliminar para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comuns 
de ne~essidade de estudo técnico preliminar são as contratações de "TI/TIC" (que não são 
abrangi s pelo presente parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de 

ços ceirizados" (já abarcadas pelo Parecer Referencial nº 5/2020) . 
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De qualquer forma, o gestor público deverá observar se existe alguma norma que exija o 
estudo técnico para a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de 
índole mais técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de 
controle interno dos órgãos da Administração, salvo dúvida jurídica específica. 

2.2 Termo de Referência 

O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a 
ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição, a teor do art. 3º, III, da Lei nº 10.520/2002. 

Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art. 3º , XI, do Decreto 
nº 10.024/2019): 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, 
a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições 
de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou 
frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 
acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fisca lização e gerenciamento do contrato ou da ata de 
registro de preços; 
t) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado 
pela autoridade competente, conforme exigência do art. 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/2019. 

2.3 Definição do Objeto 

No tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genencas que 
implicariam no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas 
que podem ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade. 

Além disso, urge asseverar que, o art. 15, §7º, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas 
específicas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União - TCU: 

A indicação de ma r,ca no edital deve estar amparada em razões de ordem 
técnica, de forma motivada e documentada, que demonstrem ser aquela 
marca específica a única capaz de satisfazer o interesse público. {Acórdão 
113/2016 Plenário, rei. Min. Bruno Dantas, 27/01/2016). 

A restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitação deve 
ser formal e tecnicamente justificada nos autos do procedimento licita tório. 
(Acórdão 4476/2016 - 2ª Câmara, rei. Min. Ana Arraes, 12/04/2016). 
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Logo, a previsão de exigências na especificação do objeto que possam restringi~ a competitividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva 
necessidade para a consecução dos objetivos almejados pela Administração. 

2.4Valor estimado demonstrado em planilha 

Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado. 

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das 
licitantes as referidas composições em suas propostas. 

A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos 
orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para 
julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes. 

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o 
custo de cada item a se r adquirido. 

Sobre o tema, o Decreto Distrita l nQ 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital nQ 5.525, de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de preço. Vejamos: 

Art. 4º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros: 
I - relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da 
Nota Fiscal eletrônica - NFe; 
II - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares 
realizadas pelo Distrito Federal e demais entes públicos; 
III - pesquisa junto a fornecedores; 
IV - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio 
amplo. 

Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa 
ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e 
justificada nos autos pelo gestor responsável. 

Conforme dispõe o art. 5Q do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar todas as características do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando cabível. 

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os critérios utilizados para identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão ser fundamentados e descritos, dentro do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a des onsiderar tais valores. Além disso, deverá descrever a memória de cálculo e a metodologia aplica ara a obtenção dos valores de referência . 

~ JL'11~1:1- e alertar à Administração quanto à necessária observância dos apon tamentos feitos no pesquisa de preços na fase interna de todos os certames li citatórios, oportunidade na qual 
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se deve frisar que a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da 
Assessoria Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico, razão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do 
respectivo preço estimado. 

2.5Sigilo do valor estimado 

Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial 
do valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos: 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. 

§ 1 º O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para 
a contratação será fundamentado no§ 3º do art 72 da Lei nº 12.527. de 18 de 
novembro de 2011. e no art. 20 do Decreto nº 7.724. de 16 de maio de 2012. 

§ 22 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramen o do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o 
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto 
deverá constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art. 15, §3º). 

Desta feita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a 
orientação outrora apresentada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo 
sigilo do orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada uma 
das licitações que utilizar o presente referencial. 

2.6 Cronogramas físico-financeiro 

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-financeiro, o Decreto nº 
10.024/2019 não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas "se necessário". Dessa 
forma, caberá à Administração no caso concreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as 
razões de índole técnica para a não apresentação. 

Realizadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Termo de Referência, serão apresentados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados 
pelo gestor na elaboração do Termo de Referência. 

2. 7Disponibilidades orçamentárias 

Por força do disposto no §2º, do art. 7º, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro de preços, não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para 
a onn · ão do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do art. 62 da Lei nº 8666/1993. 
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3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

É necessário, primeiramente, defin ir o Sistema de Registro de Preços, previsto pela Lei nº 
8.666/93 e regulamentado pelo Decreto nº 7.892/13 : 

Lei nº 8.666/93: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as 
condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
( ... ) 
§ 1 º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação 
da Administração, na imprensa oficial. 
§ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, 
atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
1 - seleção feita mediante concorrência; 
li - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços 
registrados; 
Ili - validade do registro não superior a um ano. 
§4° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

Decreto nº 7.892/13: 

Art. 12 As contratações de se iços e a aquisição de bens, quando efetuadas 
pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, 
direta ou indiretamente pela União, obedecerão ao disposto neste Decreto. 
Art. 22 Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
1 - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 
contratações futuras; 
II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 
propostas apresentadas; 
Ili - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de 
preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 
IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pública federal 
que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e 
integra a ata de registro de preços; e 
V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, 
não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os 
requisitos desta nor ma, faz adesão à ata de registro de preços. 

egáveis são as vantagens dos registros de preços às aquisições da Administração Pública, 
, te o fato de que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso I 
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do art. 6º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro. de 1.967, sendo extremamente valorizado, como 
prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema de registro 
de preços. 

preços: 
Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro de 

A existência do registro de preços não pode impor a realização de compras 
inadequadas. Por ocasião de cada contratação, o agente estatal deverá verificar se o 
produto e o preço constantes do registro são satisfatórios. Se não forem deverá 
realizar licitação específica. Se forem, realizará as aquisições sem maior burocracia 
(. . .) ljUSTEN FILHO, Marcai. Curso de Direito Administrativo. 3" edição São Paulo
Saraiva, 2008, p. 417 

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o 
fracionamento das despesas: 

Com o intuito de evitar o fracionamento de despesa, vedado pelo art. 23, § 2° da lei 
nº 8.666/1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do sistema de registro de preços de 
que tratam o inciso II. e §§ 1° e 4° do art. 15 da citada lei, regulamentado pelo 
Decreto nº 2.743 de 21 .8.1998. 

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da adoção do 
sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação orçamentária por 
ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventual assinatura do contrato 
administrativo decorrente da ata registrada. A propósito vejamos: "NA LICITAÇAO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA 
ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009). 

Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de registro de preços, 
regras deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto nº 
7.892/13 : 

Art. 9º O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas 
Leis nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 
1 - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a 
caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas; 
li - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e 
órgãos participantes; 
Ili - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não 
participantes, observado o disposto no § 4º do art. 22, no caso de o órgão 
gerenciador admitir adesões; 
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos 
casos de serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características 
do pessoal, materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, 
cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados; 
VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do 
art. 12; 
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
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IX - penalidades por descumprimento das condições; 
X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e CNPJ Nº 
22.938.757 /0001-63 
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da 
vantajosidade. 
§ 1 º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço 

aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no 
mercado, desde que tecnicamente justificado. 
§ 2º Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços 
em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta 
diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos custos 
variáveis por região. 
§ 3º A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será considerada 
para fins de qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na 
habilitação do licitante. 

Os princípios licitatórios, insculpidos no art. 3º da Lei nº 8 666/93 com a redação conferida 
pela Medida Provisória de nº 495, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da Administração 
Pública Constantes do caput art. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no 
procedimento do sistema de registro de preços, a saber: Art. 3º A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

4. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL: 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei nº. 
8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido 
artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de 
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, 
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do 
recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
I. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
II. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 
desta Lei, ou da entrega do convite [ainda não alcançou este estágio]; 
III. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo 
ou oficial, ou do responsável pelo convite; 
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem [ainda não 
alcançou este estágio); 
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda não 
alcançou este estágio]; 
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibilidade; 
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [ainda 
não alcançou este estágio]; 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões [ainda não alcançou este estágio]; 
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado circunstanciadamente; 
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X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso. 
XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho5 indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros 
[atualmente o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do 
produto solicitado, sendo que a necessidade foi colocada no Ofício que 
motivara o presente processo]; 
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação 
(inclusive a disponibilidade de recursos orçamentários); 
c) determinar a prática de prev1os indispensáveis à licitação 
( quantificação das necessidades administrativas, avaliação de bens, 
elaboração de projetos básicos etc.) ; 
d) definir o objeto do contra to e as condições básicas de contratação; 
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e 
elaborar o ato convocatório da licitação. 

ln casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador de Despesas ao autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da pesquisa de mercado, justificando o preço. Identifica-se, ainda, a autorização para a abertura do processo licitatório (art. 38, caput, Lei Federal nº 8.666/93) 

Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93 traz em seu bojo no rmas e condições que devem vigo rar no Edita l quando da sua elaboração, no qual se fa rá a seguir uma comparação entre os requ isi tos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edita l a presentada pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

I - preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de seu setor; 
li - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que 
será regida pela Lei n.º 8.666/93; objeto da licitação de maneira clara e 
sucinta; 
Ili - Sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo· disponível na data da publicação do edital de 
licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido; [não se aplica ao 
caso); 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os 
arts. 27 a 31 da Lei n.2 8.666/93; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros 
objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à 
distância em que serão fornecidos elementos, informações e 
esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 
IX - [não se aplica ao caso - exigido somente no caso de licitações 
internacionais]; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global ( ... ); 
XI - critério de reajuste ( ... ); 
XII - (VETADO); 
XIII - [não se aplica ao caso]; 

Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Pau lo: 8. 
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XIV - condições de pagamento ( ... ); 
XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da licitação; 

.... ............................. .. ......................... omissis .................................................... . 

§2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos; 
II - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços 
unitários; 
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 
vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial, 
Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de 
Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça. 

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei nº. 8.666/93, no qual faremos 
uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada 
pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 
exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis 
e os valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, 
quando for o caso [não se aplica ao caso]; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos 
casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ 1 º (VETADO) 
§ 1º (Vetado). 
§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas 
físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá 
constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede 
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da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o 
disposto no § 60 do art. 32 desta Lei. 
§ 3º ( ... ). 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 
necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei nº 8.666/1993 e correlatas, 
entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o 
procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância 
com os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de 
custo dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

Encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS desta Municipalidade para 
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Vargem Grande (MA), 22 de março de 2022. 

ot 
, Assessor Jurídico/CPL 

OAB/ MA 17.018 
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Rua Dr. Nina Rodrigues, N º 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n º 65.430-000, 
CNPJ n' 05.648.738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-14/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06133.2022) 

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06 
(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÂMBULO: 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do 
Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, institu ido pela Portaria nº. 023/2021 , de 04 de Janeiro de 2021, torna público para 
conhecimento dos interessados que no dia 08 de Fevereiro de 2022, horário: 09:00h, que na Comissão Permanente de 
Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço, por item, nos termos da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, 
Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data do Recebimento das Propostas: Até às 08:00 horas do dia 08/04/2022. 
Data da sessão: às 09:00 horas do dia 08/04/2022, horário de Brasília-DF. 
Local: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

1. DO OBJETO 

1. 1 . O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando à Contratação de empresa para Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para as Famílias 
Carentes, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA, conforme especificações 
constantes no edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edi tal e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da 
minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente 

no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso "credenciamento - licitantes 
(fornecedores)". 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante , exclu ida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento no 
sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, 
Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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3.4.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, 
das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

4.1. CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 48, INCISO Ili DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, FICA RESERVADA 
UMA COTA NO PERCENTUAL DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO QUANTITATIVO DE CADA 
ITEM, PREFERENCIALMENTE PARA CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto desta licitação, e 
que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, 
conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP nº 3, de 2018 e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 
estabelecida no País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de 
procedimentos eletrõnicos junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

5.1.1.O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias - www.bbmnetlicitações.com.br, até o horário 
fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

5.1.2.Conforme previsto no artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada uma cota no 
percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, preferencialmente para 
contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

5.2 . Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi , nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
5.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.3.5. que estejam sob falência , concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
5.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.4 .1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
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5.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa , empresa de 
pequeno porte. 

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

5.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7° , XXXIII , da Constituição; 

5.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SL TI/MP nº 2, de 16 
de setembro de 2009. 

5.4. 7. que não possui , em sua cadeia produtiva , empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal ; 

5.4 .8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 . 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital , proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edi tal , ocorrerá por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

6.3. Os licitantes deverão estar com os documentos de habilitação atualizados junto ao SICAF, para a devida 
verificação junto sistemas, sob pena de desclassificação caso não esteja atualizados. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6. 7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
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6.8. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível , sua 
atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.9 . Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá 
rein ício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema eletrônico, 
onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

6.1 O. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

6.11. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "www.bbmnetlicitacoes.com.br", que veiculará avisos, 
convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento 

6.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O lici tante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
7.1 .1. Valor unitário e total do item; 
7.1 .2. Marca; 
7.1.3. Fabricante; 
7.1 .4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de Referência: indicando, 
no que for aplicável , o modelo, prazo de validade da Proposta e de garantia, dos Produtos; 

7 .1.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico com o VALOR UNITARIO E VALOR TOTAL de Cada Item; 

7 .1.6. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá obrigatoriamente 
preencher as informações no campo "FICHA TÉCNICA" ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado 
do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA. EXPRESSÃO, LOGOTIPO OU 
QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. Acompanhado da "FICHA TECNICA", conforme 
especificado no Anexo X do Edital sob pena de desclassificação. 

7.1 .6.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa identificar o 
licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 

7.1 .6.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do Produto/Ficha 
Técnica" deste edital 

7.1 .6.3. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET 
Licitações 

7.1.6.4. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 
7.1.7. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET 
Licitações; 

7 .1. 7 .1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete , encargos sociais, seguros, tributos 
diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

7 .2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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7 .3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4 . Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

7 .5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

7 .6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7 .6.1 . O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei , nos termos do art. 71 , inciso IX, 
da Constitu ição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 
neste Edital. 

8.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão 
de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro 
e valor. 

8.3.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 

8.3.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao 
seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

8.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e gerenciamento 
simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

8.4.1 - Em regra , a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto , o pregoeiro 
poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

8.4.2 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

8.4 .3 - Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra, aleatoriamente determinado pelo 
sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de fechamento iminente dos lances. O tempo aleatório não ultrapassará 
30 (trinta) minutos. 

8.5. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema 
informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Dou-lhe 
duas" quando faltar 01 m00s (um minuto) e "Dou-lhe três - Fechado " quando chegar no tempo programado para o 
encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 
02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 
02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, 
assim, sucessivamente. 
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8.5.1 - O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado 
acima . 

8.5.2 - Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha do 
lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de "Dou-lhe 
uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1 . Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto á 
adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

9.2.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.4.1 .É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.4.2.Dentre todos os documentos já solicitados, deverão ser encaminhados junto a proposta inicial , tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante , catálogos dos produtos, ficha técnica da proposta de preços Anexo XI do 
edital , encaminhados conjuntamente com a Proposta de Preços e documentos de habilitação, por meio 
eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

9.4.3.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

9.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

9. 7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 

9. 7 .1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.7.2. 
licitantes. 

A negociação será real izada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
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9.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 

9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 

9.1 O. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habil itação, inclusive proposta detalhada em 
planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, 
acarretará na inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF Atualizado; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", "c" e 
"d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.2.1.1 . Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.2.1.1.1 .A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

10.2.1.1.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

10.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

10.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto ao SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal , à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
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10.3.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

10.3.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, e encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada junto ao Sistema BBMNET sob pena de Inabilitação .. 

10.3.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

10.5. 

legalmente permitidos. 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial , 
todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.6. Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital , a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

a) Registro Comercial , no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social , e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, 
devidamente registrado na Junta Comercial , em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, acompanhado da 
Certidão Específica e simplificada, com no mínimo 30 dias da abertura da sessão publica; 

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício , Certidão Especifica e simplificada, com no 
mínimo 30 dias da abertura da sessão publica; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 

10.6.1 Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal ou 
procurador) da empresa interessada. 

10.6.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizado; 

10.6.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federa l do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.6.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.6.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943; 

10.6.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal , relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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10.6.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

10.6.6.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

10.6.6.2 Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

10.6.6.3 Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante; 

10.6.6.4 Alvará emitido pela Vigilância Sanitária; 

10.6.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

10.6.7.1 Certidão Negativa de Débitos; 

10.6.7.2 Certidão Negativa da Divida Ativa; 

10.6.7.3 caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

10.7 Qualificação Econômico-Financeira: 

10.7.1 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, com validade 
máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma POSITIVA, deverá o licitante 
comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, que o plano de recuperação foi acolhido na 
esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 11.101 /2005, e que está cumprido regulamente o plano de 
recuperação, estando apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 
Federal nº 8.666/1993; 

10.7.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social , já exigíveis e apresentados na forma da lei , 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta , vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, 
acompanhados de Nota Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

10.7.2.1 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: 

10.7.2.1.1 Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade 
anônima): publicados em Diário Oficial ; ou publicados em jornal de grande 
circulação; ou - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante; 

10.7.2.1.2 Empresas por cota de responsabilidade limitada (L TOA): 
acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do 
Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante ou em outro órgão equivalente; 

10.7.2.1.3 Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de 
Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio das licitantes; 

10.7.2.1.4 DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração 
Contábil Digital - ECD, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 
6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, 
desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil , por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema 
Público de Escrituração Digi tal - SPED); 

10.7.3 A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 
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cujos dados serão extraídos das informações do balanço da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma 
da lei , sendo admitido para qualificação resultado igual ou maior que 1,0(um): 

LG = 

SG = 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exig ível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

10.7.3.1 Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos índices acima, 
assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

10.7.3.2 A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá comprovar 
patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de lances) para cada 
lote em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31, §2º e §3° da Lei Federal nº 
8.666/1993, sob pena de inabilitação; 

10.7.3.3 Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo 
Circulante) de, no mínimo 16,66% do valor estimado para a contratação, tendo por base o Balanço e as 
demonstrações contábeis referentes ao último exercício social ; 

10.7.4 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 (ANEXO Il i). 

10.8 Qual ificação Técnica 

10.8.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o 

objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 

10.8.1 .1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com 
as seguintes características mínimas: 

10.8.1.1.1 01(um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da licitante, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para o fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CESTA 
BÁSICA), pertinentes e compatíveis em características com o objeto da licitação; 

10.8.1.1.1.1 O atestado fornecido por pessoa jurídica de direito Público ou privado deverá ser apresentado em cópia 
autenticada em cartório, acompanhado do contrato do qual se originou o atestado; 

10.9 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

10.10 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 

do edital. 
10.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.11 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

10.12 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes , na 
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ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

10.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.15 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.16 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os 
requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.16.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de 
menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.17 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital , o licitante será declarado vencedor. 

11 . DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11 .1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverà ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1 .1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via , sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

11 .1.2. 
pagamento. 

conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

11 .2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

11 .3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1 . Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11 .4. A oferta deverá ser firme e precisa , limitada, rigorosamente , ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

11 .5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
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12. DOS RECURSOS 
12.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 

lançada no sistema, que poderão interpor recurso , imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para 
tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

12.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazôes serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sitio, 
www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes 
indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na recepção da Prefeitura Municipal de Vargem 
Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, das 08 h às 12 h e das 14 h às 
16 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 

12.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai , mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

12.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

12.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá , a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 
contar do término do prazo do recorrente , sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta : 

13.1.1 . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública , situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista , nos termos do art. 43, §1 ° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail , de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso , ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
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14.2. Após a fase recu rsai , constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
16.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17 .1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem preju izo das sanções previstas neste Edi tal. 

17 .2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura , mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 

17 .3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s) , durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente aceito. 

17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído 
o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no 
art. 3° da Lei nº 8.666, de 1993; 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária , mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

18.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
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18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
18.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

18.4. O prazo de vigência da contratação é em até 31 de Dezembro de 2020, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar passivei suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, 
de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ili , da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 
CADIN. 

18.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 
estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

18.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

18.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital , 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

18. 7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato. 

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

21 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21 .1 . As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

22. DO PAGAMENTO 
22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

23.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

23.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível ; 

23.1.3. apresentar documentação falsa ; 

23.1.4. deixar de entregar os documentos exig idos no certame; 

Ru a Dr. Ni na Rodr i gues, N • 20, Cent r o. Yargem Grande - MA, CEP n • 65 . 430 - 000, 
CNPJ n ' 05.648. i38/0001 -83 



Rua Dr . Nina Rodrigues, N' 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n' 65.430-000, 
CNPJ n' 05.648.738/000 1 -83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-14/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06133.2022) 

23.1 .5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.6. não mantiver a proposta; 

23.1. 7. cometer fraude fiscal ; 
23.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

23.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

23.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal , às seguintes sanções: 

23.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

23.3.2. Multa de 10% {dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

23.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

23.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 

23.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabi litação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

23.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
23.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indicias de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

23. 7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 

23.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízo à Administração Pública Federal resultan tes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

23.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

23.1 O. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjud icatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

23.11 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena , bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcional idade. 

23.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
23.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 
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24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

25. 

24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante mais bem classificado. 

24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante melhor classificado. 

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos 
artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edi tal. 

25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail www.bbmnetlicitacoes.com.br ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da Comissão 
Permanente de Licitação. 

25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no endereço indicado no Edital. 

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

25. 7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

25.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
-DF. 
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26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que nâo comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja passivei o aproveitamento do ato, observados os principias da isonomia e do interesse público. 

26.1 O. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e específica; 

26.11 . Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico o http://site.tce.ma.qov.br/index.php/mural-de-
licitacoes-2, www.bbmnetlicitacoes.com.br, também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Nina 
Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no 
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.13. Integram este Edital , para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.13.1. ANEXO 1- Termo de Referência 

26.13.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

26.13.3. ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

26.13.4. ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

26.13.5. ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

26.13.6. ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços/Fornecimento. 

26.13.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

26.13.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte. 

26.13.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

26.13.1 O. ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva. 

26.13.11 . ANEXO XI - Declaração expressa que a empresa dispõe em Estoque dos Medicamentos para todos 
os Lotes para apresentação das amostras conforme item Objeto desse Certame. 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO. 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à 

Contratação de empresa para Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribu ídas para as Famílias Carentes, junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA, conforme especificações constantes 
no edital e seus anexos. 

ITEM 

01 

ITEM 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 

ITEM 

01 

ITEM 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 

COTA PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 
DESCRICAO QUANTIDADE 

Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribu ídas para as Famílias Carentes, junto a 9.000 Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA. 

Valor e especificação dos itens que compõem Of (uma) cesta básica: 
QNT UNO ESPECIFICACAO 

3 UNIDADE ARROZ 1 KG 
1 UNIDADE FEIJÃO 1K G 
1 UNIDADE OLEO 900 ML 
1 UNIDADE CAFE 250 G 
1 UNIDADE ACUCAR 1 KG 
1 UNIDADE FLOCÃO DE MILHO 500 G 
1 UNIDADE MARGARINA 250G 
2 UNIDADE SARDINHA AO MOLHO 125 G 
1 UNIDADE BISCOITO CREAM CRAKER 400 G 
1 UNIDADE LEITE EM PO 200 G 
1 UNIDADE ARROZ 1 KG I 

COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
DESCRICÃO QUANTIDADE 

Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para as Famílias Carentes, junto a 1.000 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Varqem Grande/MA. 

Valor e especificação dos itens que compõem 01 (uma) cesta básica: 
QNT UNO ESPECIFICAÇAO 

3 UNIDADE ARROZ 1 KG 
1 UNIDADE FEIJÃO 1K G 
1 UNIDADE OLEO 900 ML 
1 UNIDADE CAFE 250 G 
1 UNIDADE ACUCAR 1 KG 
1 UNIDADE FLOCÃO DE MILHO 500 G 
1 UNIDADE MARGARINA 250G 
2 UNIDADE SARDINHA AO MOLHO 125 G 
1 UNIDADE BISCOITO CREAM CRAKER 400 G 
1 UNIDADE LEITE EM PO 200 G 
1 UNIDADE ARROZ 1 KG f \ "' 
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1 .1 . Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou , diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal. 

1.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal , a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 
menor preço. 

1.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada 
for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, 
nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1 .4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2021 , contados a partir da data de sua assinatura 
prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justifica-se a presente aquisição, em virtude das necessidades de reabastecimento do estoque no almoxarifado, para 
posterior distribuição na forma usual e mediante requisição dos Produtos de Gêneros Alimentícios , permitindo o 
atendimento da previsão de consumo necessário para atender a demanda junto as Secretarias do Poder Executivo 
Municipal, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na prestação dos serviços públicos essenciais ao Município 
de Vargem Grande/MA 

3. CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso geral, 
conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 
específicas usualmente encontradas no mercado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de e Fornecimento, em remessa (única ou parcelada) , no seguinte endereço indicado pela Secretarias Municipais. 

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem preju ízo da aplicação das penalidades. 

4.4 . Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório , 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.4.1 . Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fi xado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos preju ízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
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5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1 .3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido , para que seja substitu ído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 . A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital , seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1 . efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal , na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.1. 1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.1 .2. responsabi lizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência , o 
objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6. 1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1. É admissível a fusão , cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, N' 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n' 65.430-000 , 
CNPJ n' 05.648.738/0001-83 



Rua Dr. Nina Rodrigues, N • 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n • 65.430-000, 

CNPJ n' 05.648.73 8 /0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-1 4/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06133.2022) 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 

for necessário á regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a 

uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios , e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

10.1 .1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art. 

24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal , 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 

as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes á contratação, ou , ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento á contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada , será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente á emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
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proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

10.1 O. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.11 . Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11. 1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial , de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula : 

EM = 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga . 

1 = Índice de compensação financei ra= 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) I= 

365 

( 6 / 100) 1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

11 . DO REAJUSTE 

11 .1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

11.1 .1 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11 .2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
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índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente , sempre que este ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11 .5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial , para 

reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo. 

11 . 7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

13. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
13.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementará garantia legal , será de, no mínimo, 12 (doze) meses, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
13.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante 

deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

14.1.1. 

14.1.2. 

14.1.3. 

14.1.4. 

14.1.5. 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

falhar ou fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal ; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência , por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

14.2.2. multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

14.2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

14.2.4. em caso de inexecução parcial , a multa compensatória , no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
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14.2.6.1 .A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo de 

Referência. 

14.2.7 . declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1 , 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

14.4.2. tenham praticado atos il ícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da 

União e cobrados judicialmente. 

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14. 7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 

ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

15.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento 
do envio de lances. 
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ANEXO li - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º .. .... .. . 

O(A) ... ... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços) , com sede no(a) ...... , na cidade de .. .. .... , 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ... ... (cargo e nome) , nomeado(a) pela Portaria nº ...... de 
..... de ...... de 200 ... , publicada no ....... de .. .. . de ..... .. de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº ... .......... portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ... .... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº .. ... . ./200 ... , publicada no ... ... de ... ../. .. . ./200 ... .. , processo administrativo n.º ..... ... , RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s) , atendendo as condições previstas no edital , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.0 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 .A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ... .. .. . , especificado(s) no(s) 

item(ns) .......... do .. . ...... Termo de Referência , anexo .. ... . do edital de Pregão nº ..... .. . ./20 ... , que é parte integrante desta 

Ata , assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

Item Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 
do 
TR 

Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un Prazo 
X (se exigida no (se exigido no edital) garantia ou 

edital) validade 

--

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) ... . 

3. 2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

ltemnº Oraãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderà ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório , mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
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4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 

entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência , a viabilidade e a 

economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 

estabelecido em ato do Secretàrio de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberà ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 

órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas 

no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da 

contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 

gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 

noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação 

da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) .. .. .............. .... ......... . , não podendo ser 

prorrogada . 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) 

dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2.Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3.Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração 

convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade. 
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6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

6.5.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6. 7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 , 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital . 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7 .892/2013). 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto 
nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8. 1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto nº 7892/13. 
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8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 

do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .. .. ) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO Ili- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ....... ./.. .. , QUE FAZEM ENTRE 
SI O(A).......................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
....................... , com sede no(a) ... ..... ................. .... .... ...... .... ... ... .... , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) .. ..... .. ... .... ..... .... (cargo e nome), residente 
na ................... .. , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ... ...... ...... .. , expedida pela (o) ............. .. ... , e CPF nº ............ ... ..... ..... , 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .... .... .... ... ............... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... ... .... ....... .. .... .. . , sediado(a) 
na ........ ........................ ... , em .......... .... .... .... ... .... doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
..... ................ , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ........ ...... ... .... .... , tendo 
em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ...... ... ./20 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 . O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ............. ... ... .. .. .. , conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Ed ital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

.. 1scnm1nacão o o lleto: 1 3 D. d b 
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

1 

2 

"' 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com in ício na data de 

__ ! __ ! __ e encerramento em __ ! __ ! __ , prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ... .... .. ... ( ...... .... ..... ). 

3.2. No valor acima estão inclu ídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual , 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete , seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1 . O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE e 6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na 

forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1 . As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS e 11 .1. As sanções referentes á execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1 .1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e XVII do art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital ; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11 , da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 

ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1 . É vedado á CONTRATADA: 

13.1 .1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 

nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, 

na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no prazo 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17 .1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 

8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de 

lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

VARGEM GRANDE/MA, ..... ..... de ............ .. ... ..................... .... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, 

instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de 
que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, 

quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 

4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 • Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 . Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 • Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

____ , ... de .. .................... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. N i na Rodr i gues. N • 20, C&ntro , Va r gem Grande - MA . CEP n • 65 . 430 -000 . 
CNPJ n' 05.6 4 8 . 7 38/0001 - 83 



Rua Dr. Nina Rodrigues, N' 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n • 65.430-000, 

CNPJ n' 05.64 8 .738/000 1 -83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-14/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06133.2022) 

ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão Eletrôn ico 
nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as 

exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr . Nina Rodrigues. N' 20. Centro, Vargem Grande - MA. CEP n' 65.430-000. 
CNPJ n' 05.648.73B/0001-83 



Rua Dr. N i na Rodr i gues. N• 20. Centro, Vargem Grande - MA . CEP n' 65.430-000, 

CNPJ n º 05 . 648. 738 / 0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-14/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06133.2022) 

ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA FORNECIMENTO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa. CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇAO PREGAO ELETRONICO Nº **/20_ - PROCESSO Nº **/20_ 

Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual : 

Endereço: Bairro: 

CEP: Cidade: Estado: 

Telefone: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, obser,;e as condições estabelecidas no Edital: 
- -- -------- . . --------- -----r--------------1------- . -----r---------------------. . - --- -t··------------------•-j·------ - ------------ . - , --. -------------r-------------------- -- - --------

:---- Lote/11tem i Qtde. i Unid. i Espec1f1caçoes Marca/ Preço Unitano R$ Preço Total 

i i i i , Modelo , , R$ , 
l-------------------------------+------------+-------------l----------------------------------------------1----------------------+---------------------------------------+------------------------------4 
i 01 i i i i i i i 
-'-------------- ----- ----------- -L------- ------L- ------- ----- - 1-- - -- --- -- --------- - - ---- --- ---- -- - ---- ------L--- - - --'-•- ----------- --- -- - -- ------ - ------- ---- - -L--- ---- ----- - ------ -- ----------J 

Valor Total e final por extenso do Item: R$( .... .. ... ... .. .... ........... ......... ...... ... ....... ......... ..... .... ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, 

conforme previsto no Edital. 

- IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao 

fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

, Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e 

descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas , previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer 

que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ... .. de .. .. ... .. de 20_ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. N i na Rodrigues, N• 20, Centro, Vargem Grande - MA. CEP n' 65.430-000, 

CNPJ nº 05 . 648 . 738/0001-83 



Rua Dr. Nina Rodrigues, N' 20, Centro, Vargem Grand e - M A, CEP n' 65.430-000 , 

CNPJ n• 05.648 . 738 / 0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-14/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06133.2022) 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ , instaurado pela Prefeitura Municipal de 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 

Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças 

de al íquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação 

correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, 

ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ , realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx 

-PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

____ , em _ de _ _ de 20_ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr . Nina Rodrigues, N' 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n' 65,430-000, 

CNPJ n' 05.648.738/0001-83 



Ru a Dr. Nina Rodr i gues, N' 20, Cent r o , Vargem Grande - MA, CEP n' 65.430-00 0, 

CNP J n ' 0 5.648 . 738 / 0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-14/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06133.2022) 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
_________________________ , inscrita no (Razão Social da Empresa) CNPJ 

nº ________ , Endereço: ____________ _ 

DECLARO, sob as penas da lei , que a empresa ________ , inscrita no CNPJ nº ______ , cumpre os 

requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 

123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei 

Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições 

existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal , caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Ru a Dr . N i na Rodr i gues, N • 20, Centro, Vargem Grande - MA. CEP n • 65 .430-000, 

CNPJ n ' 05 . 648 . 738/0001 - 83 



Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA , CEP n' 65.430-000, 
CNPJ n' 05.648.738/000l.-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-14/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06133.2022) 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

>º OE ( 

;'
0

Fls.\3S 
o 

(nome empresarial da licitante) ________ _ inscrita no CNPJ nº: ________ , com sede na 
___________ (endereço completo ) _ _______ __ , por intermédio de seu representante 

legal , o(a) Sr.(a) __________ ____ , infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
e do CPF/MF nº _ _________ , para fins do presente processo licitatório, 

DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral , por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau , de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº *'/20_ 

XXXXXXXXXXXXXXX, . .. ... .. .. .. de .. ...... .. ..................... de 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues, N' 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n' 65.430-000. 
CNPJ n' 05.648.738/0001-83 



Rua Dr. Nina Rodr igues, N • 20, Centro, Vargem Grande - M.~. CEP n • 65.430-000, 

CNPJ n' 05.648. 738/0001-83 

Número do edital: 

Orgão comprador: 

Lote/Item 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-14/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06133.2022) 

ANEXOX F' h t' - Ic a ecnica d escri Iva o o 11e o 'f d b' t 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL 
MODELO UNIT. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 

Preço para o lote único (em R$): 

VAL. 
TOTAL 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 

está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda , que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

Rua Dr. N ina Rodrigues, N' 20, Centro, Vargem Grande - MA. CEP n' 65.430-000, 

CNPJ nº 05.648 . 738/0001-83 



(Local e data) 

.. 
Rua Dr. Nina Rodrigues , N' 20. Centro , Vargem Grande - MA , CEP n' 65.430 -000 , 

CNPJ n• 05.648. 7 38/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-14/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06133.2022) 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE- MA. 

Comissão Permanente de Licitações - CPL 

Ref.: Pregão Presencial nº ___ . 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 

apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para Aquisição 

de Cestas Básicas, a Serem Distribu ídas para as Familias Carentes, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social do 

Município de Vargem Grande/MA, conforme especificações constantes no edital e seus anexos. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ___ _ __....,e=x=te.:.:.ns=º'-----1). conforme detalhado na Planilha de 

Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, e poderão variar para 

mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, 

comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS TANTO PARA 

COTA ME/EPP E AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, N' 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n' 65.430-000, 

CNPJ n' 05.6 48 .738/000 1-83 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 
0101.06133.2022. ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE 
LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à 
Contratação de empresa para Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para 
as Famílias Carentes, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município 
de Vargem Grande/MA, conforme especificações constantes no edital e seus anexos. 
ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Assistência Social. LOCAL/SITE: 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 08/04/2022. HORÁRIO: 09h00min . 
(NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra , nos endereços eletrônicos: 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel. : (98) 
3461-1103/ (98) 3461-1201 / email : vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze 
horas). 

Vargem Grande - MA, 23 de Março de 2022 . 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



SÃO L U S M A RANHÃO QUIN T A -F E I R A 1 2 4 D E MA RÇO 

11~9.!1.~~tqs f, aa,a1os·· 
.. · .... 

Govemo Federal autoriza 
repasse de R$ 2,5 milhões 
a cidades afetadas por 
desastres, induindo 
município do MA 

Mirador vai receber R$ 72,6 mil para a 
compra de cestas básicas, k its de limpeza 
e higiene pessoal e para a limpeza de vias 
p úb licas urbanas 

o Governo Federal, por meio do Ministéri o do 
Desenvolvimemo Regional (MDR), vai repassar mais de RS 
2.5 milhões a nove cidades brasileiras atingidas por desastres 
naturais. As portarias que autorizam os recursos foram 
publicadas na edição dessa quarta-feira (23) do Diário Oficial da 
União (DOU). 
Dos nove mu nicipios. seis estão no Rio Grande do Sul e 
enfrentam as consequências da estiagem: Lagoa Bonita do 
Sul (RS Jl6,9 mil), Jrai (R$ 506,4 mil), Candelária (R$ 988,í 
mil). Maio Castelhano (R$ 20,8 mil), Alecrim (R$ 542,9 mil) e 
Cerro Branco (R$ 10í.6 mil ). Em Santa Caca rina, Passos Maia 
também sofre com a estiagem e receberá RS 25,2 mil. No total, 
quase 25 mil pessoas serão beneficiadas na região Sul. 
As cidades gaúchas e catari nense utilizarão os recursos para a 
compra de cestas básicas, combustível, reservatórios de água 
notável e kits de alimentação. 

•

munidpios de Mirador (R$ 72,6 mil), no Maranhão, e Juiz 
Fora tR$ 179,1 mil), em Minas Gerais, foram afetados pelas 

uvas intensas e receberão repasses para a compra de cestas 
básicas, kits de limpeza e hi~iene pessoal e para a limpeza de 
vias públicas urbanas, beneficiando mais de 66 mil pessoas. 
Após a concessão do status de situação de emergência pela 
Defesa Civil Nacional, os municípios ati ngidos por desastres 
estão aptos a solici tar recursos do MOR para atendimento 
à população afttada. As ações envolvem res labelecimenl.o 
de setviços essenciais ~ reconst111çào de equipamentos de 
infraestruturd d.:1nificados. 
A solicitação deve ser fei ta por meio do Sistema Integrado de 
Informações sobre Desastres (S2 lD). Com base nas informações 
enviadas. a eqLtipe técnica da Defesa Civil Nacional avalia as 
meias e os ,alares solicitados. Com a aprovação, é publicada 
portaria no DOU com a especi fi cação do montante a ser 
libt>rado. <coM 1NrnRM.Ac:;Oes oo Mon.1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' PE-01412022.CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATI
VONº 01 01.06133.2022. ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de l ic-
1taçâo. BASE LEGAL. lei nº 10.520/02. Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto 
Muntc, pal nº 01612020. Le-i ne 123/06, l ei 147/14, Decreto Federal nº 8.536/15 e 
alterações e subsidianamente no que couber as disposições da lei nº 8.666193 
e suas alterações. ltPO· MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do 
tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para Aquisição de Ces
las Básicas a Serem 01s1ribuklas para as Famíl as Carentes, junto a Secretaria 
Muntc1pal de Assistência Soeial do Município de Vargem Grand9/MA. conforme 
especificações constantes no edital e seus anexos. ORGÃO SOUC!TANTE 
Secretána Municipal de Assistência Social. LOCAL/SITE: https:h\vwwbbmnettirr 
tacoes.con.br . DATA· 08/0412022. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS> O 
[ditai està d1sponibl rzado. na Integra, l'lOS endereços ele1rõnk:os: hnps:J/www. 
bbmned1cilacoes.com.br/ https:/lwww6.tce.ma.gov.br/sacop/mur.isile/m1Jra.Z1J 

1

-

:/lwwwvargemgrande.ma.gov.br~. Quaisquer informações através do Tel. 
61·1 103/ (98) 3-'61-1201 / crnall: vargemgra11de.l1citacao@gmal.com e/ 

' .;ala da Comissão Pem,anenle de licitação• CPL, situado na Rua Dr. Nina 
rigues. 20. Centro. Varg9ffl GrandelMA, no horário das 08h00min (oilO horas) 

às 12nOOm.n (ooze horas). Va,gem Grande• MA, 23 de Março de 2022. Ricardo 
Barros Dere ra - Pregoeiro Mun·cioal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VI ANA 
AVISO OE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 005/2022 

A Prefeitura Municipal de Viana/ MA, por meio da Pregoeira Oficial, torna 
pU~ico aos interessados que fará lic1tação na modôl1dade Pregão. na forma 
eletrõn ca , do tipo menor preço por i':em. em regime de Fornecimento. tendo 
por objeto o Reg istro de preços para futura e eventual con tratação de 
pessoa juridica para aquisição de Fardamentos e EPI ·s. para ut1izaçã o 
d,H servidores cL, liir,peza pública do muoicipio de V,ana/MA. A real ização do 

certame que estava prevista para o dia 23 de março de 2022, às 10h00min 
(Dez. horas)- horário local de Viana/MA, foi adiada para o dia 30 de março 
de 2022, âs 10h00mln (Dez horas). O receb1mcmo das propostas. abertura 
e disoula de preços será exdusivamente por meio eletrônico. no endereço: 

W\.'.w.hcitaviana.com.br. O edital completo está à disposição dos interessados 
no site: www.•,ianama.gov.br. e no SACOP • Sistema de acompanhamento 
de processos do Tribunal de Conkis do Estado do Maranhão. Esdarecimen

tos adicionalS poderão ser obtidos através do e-mail: v1anacpl@gmail.com.. 
Viana/ MA. 23 de março de 2022. 

KELLY REGINA SANTOS DE MACÊDO 
Pregoeira Oficial 

Portaria N°2D5/2021 

ALUGA-SE SALA NO EDIFiCIO BUSINESS CENTER 

Deputada Daniella 
enfrentamento da 
mulher com deficiê 
Na terça-feira, a deputada 
estadual DanieHa, por meio 
da Procuradoria da Mulher 
na Assembleia Legislativa, 
debateu com o Culelivo de 
Mulheres com Defi ciência do 
Maranhão e com o Conselho 
Estadual dos Direi tos das 
Pessoas com Deficiência a 
implementação de políticas 
públicas que preservem a 
garantia de direi tos desSil 
população. 
Durante a reunião, o 
enfrentamento da violência 
contra a mulher com 
deficiência foi destaque, assim 
como a elaboração de uma 

A d<"putad.i DanidJa re\Íne-se com integrantes do Conselho Estad~:1l 
;dos·Direitos das Pessoas: cóm Defidência 

lei que cria o Dia Estadual ele 
Combate à Violência Contra a 
Mulher com Deficiência. 
Para Priscila Selares, 
coordenadora geral da 
Frente Nacional de Mulheres 
com Deficjência, é preciso 
desobstruir os caminhos das 
pessoas com deficiência para 
que haja efetiva igua ldade de 
direitos t:! proteção. 
"Precisamos de leis que nos 

defendam. fnfelizmeme, as 
que temos no Maranhão nem 
sempre nos comemplam. No 
tocante ao enfrentamemo da 
violência, necessitamos tirar 
as mulheres com deficiência 
da invisibi li.dade, pois ainda 
não há dados estaústicos das 
violações que sofremos·• . 
destacou. 
De acordo com Daniella, 
o posicionamento da 
Procuradoria da Mulher é de 

parceria com as entidades 
representativas. 
''Trata-se de uma 
responsabilidade social. Essas 
mulheres têm seus direitos 
negados todos os dias pela 
sociedade. e precisamos 
reparar essa injustiça histórica. 
Juntos. vamos construir 
instrumentos de enfrentamento 
à violência contra a mulher 
defic iente". reforçou. 

Sancionado projeto de Zeca Medeiros que 
cria o Dia Municipal de Conscientização de 
Proteção dos Rios Anil e Bacanga 
o Projeto de Lei n' 297/202 1, 
do vereador Zeca Me-deiros 
(Patrima), que estabelece o Dia 
Municipal de Conscientizaçào 
de Proteção dos Rios Anil e 
Bacanga fo i sanci onado pelo 
prefeito Eduardo Braide, no 
lll limo 17 de março. 
Ao defender a criação de um 
proj eto que visa trazer maior 
consciemização de proteção 
aos dois principais rios que 
'conam' São Luís. o vereador 
esp!:!ra que o município e as 
institu ições ligadas ao meio 
ambiente promovam ações e 
campanhas educativas para 
que ~ssa proteção ::ie estabeleça 
sobre os Rios Anil e Bacanga. 
"A ideia é que o ludovicense 
seja incent ivado a participar 

efetivamente ria recuperação 
dos nossos rios. E que isso 
venha a acontecer não so111eme 
em datas simbólicas. mas 
durante todos os dias do ano' ', 
afi rmou o vereador. Para 
propor a criação de um Dia 
Municipal de Conscienrizaçào 
de Proteção dos Rios Anil 
e Bacanga, o parlamentar 
levou em consideração 
o Dia Mundial dos Rios, 
comemorado 25 de setembro. 
O Rio Aníl rem uma exrensào 
de 13,8 quilõmetros, que nasce 
ao sul de São Luis, no bairro 
Aurora. no Anil. percorrendo 
55 bai rros até a sua foz na Baía 
de São Marcos. na região do 
Centro da capital. 
O Rio Bacanga possui 19 

km está contido na bacia 
hidrográfica do Bacanga, 
juntamente com as sub-bacias 
do rio das Bicas, do Igarapé 
Coelho, da repr a do Bacatã e 
sub-bacia do A lco Bacanga. 

Duarte assina convênio com Apaes 
para que pessoas com Síndrome de 
Down possam ter direitos garantidos 
O vice-govemador do 
~ !aranhão, Carlos Brandão 
(PSDBI, e o deputado 
estadual Duarce Júnior (PSB) 
participaram de diálogo com a 
direção da Associação de Pais 
e Antigos dos Excepcionais 
(Apae) do Maranhão. A 
conversa ocorreu na segunda
feira (2 1 ), daca em que se 
comemora o Dia Inte rnacional 
da Síndrome de Down. 
Entre as ações, destacam-se 
os convénios assinados para 
a área da saúde e educação. 
Na saúde, o convênio será 
pa ra custeio de despesas com 
equipe mulridisciplinar. Na 
educação, o credenciamento 
e a orientação sobre a 
possibilidade de convênio 

para recebimento do recurso 
do Fundo Nacional de 
Desenvolvi mento da Educação 
Básica (Fundeb). 
Também foram debalidas 
as ações de emissão de 
documentos, por meio do Viva/ 
Procon, de ncro das Apaes. 
A em idade ass inou ainda 
convênio com o programa 
ti. laranhào Solidário. 
O deputado destacou a 
imporlância dos convênios 
e falou de sua indicação ao 
Governo para que o Estatuto 
do Servidor fosse alterado e 
assim pais ou responsáveis 
tenham carga horá1ia de 
trabalho reduzida em até 50% 
para qu~ possam ;icompaohar o 
tratamento dos seus filhos. 

Além do diálogo ocorrido com 
o governo do estado e a Apae, 
Duarte Júnior apresentou um 
pacote de medidas que visam 
ampliar di reitos das pessoas 
com Síndrome de Down. 
São quatro projetos de lei em 
tramitação, que possi bili tam 
e:~ames como ecocardiograma 
e cariótipo para recém
nascidos com Síndrome de 
Down. reserva de vagas de 
trabalho para pessoas com 
T21 e ainda a obrigatoriedade 
de comunicação e registro 
ern maternidades públicas e 
pa11iculares de nascidos com 
Sindrome de Down para serem 
encaminhadas às instituiç~s 
que desE:-nvolv~m atividades 
com pessoas com deficiência. 

i1JORNAL PEOUENli 
- - • ·HldaHa-llo9', 1 D;etor do Jomalsmo -l.ollwHa""'58o9N I Dí"'°'d,Disri>ui<ão•Luiz Aniônio.MarquosBcgóa 
---Jooó-Bogia Flho,Llis--llOIIN•~~Bo!!ie 

rnEFONES --------------

ll«.epcãc;98996Q4:22591 ........,.,98 .98141:3402 / 9898906-6313. I - 9899t'l•>S166 I Clrwar;.lo,9898738-5960 
Comclf'dll: 98 99615-7079 1 JPT\M'no: 98 99602-2859 / 98 968l&l22J 

AssinattnMensal:R$30,00 1 AssÍ'i!lllra Trimestra R$150,00 1AssinaturaSemestr.tRS300,00 1 Assina111a/\nu.tll$600,00 

A L P E Q U E N O 

. a nova oportWlidade. 
está acabado. Hoje é o 
a do meu futuro• . 

O nosso abraço desla qu ima
fei ra vai para o agropecuarisla 
Ricardo Acaíde. que tomou 
posse como novo presidente 
da Associação dos Criadores 
do Mara11 hào (Ascem). Ao ser 
empossado, assumiu como um 
dos principais compromissos à 
frente da entidade rtcuperar o 
presúgio da marca Expo~ma. 
Parabéns! 

• Como vc conserta o pais com 
urna boa parcela da população 
super fã de corruptos? 
@MariaLCAb 

• Alé o momento Putin já 
bombardeou 61 hospitais na 
Ucrânia. Apenas com estes 
dados, já podemos contar 
61 crimes de guerra. @ 
leonardolopes 

• Nossos pas tores. coitados. 
cu mprem dupla jornada. 
Dura nte o dia se esgoelilm para 
salvar almas perdidas .. A noite 
fazem de tudo para enconu·ar 
ouro. @frednavarro 

• Escado de Direito no BR é 
igual tem1ômetro no pulso: 
eu si go mostrando p aferir 
cemp~ratura e 'iigo tingindo 
que existe Estado de Direiro. 
@igo1 ;pindola 

• Bolsonaro não vai punir 
Milton Ribeiro pelo simples 
lato de que ele e o mandatário 
desse tipo de polícica no MEC. 
O apoio a ele desses rel igiosos 
só se deu por esses termos. @ 
noahshuster 

Um \.iasa! foi a um shopping. 
e a mulher percebe que o 
marido havia desnparec ido. 
Ela l iga parn o r elu lar: 
- Onde diabo, você se 
meteu? 
- Amor. lembra daquda 
jo.:i lhc:ria onde vo1.·~ viu 
um cular de brilhantes e se 
apaixonou por ele?? E que 
eu não tinha dinheiro no 
momi.: 11tu e disse que um J ia 
ttle seri a se.u?? 
Um sorriso se forma nos 
lâbios da c-sposa. que 
responde: 
- Sim, meu amor! Claro qu~ 
lembro. 
- Então'!! Estou tomando 
umu cerveja num bar ;.io lado 
da joalheria! Vem pra cfl~! 

Sobe 
Cerca de 40 mulheres, 
provenientes da região do 
lraqui-Bacanga e da Zona 
Rura l dt' São Luí , iniciaram, 
esta semana. o curso Ecomoda, 
aniculado pda Defensoria 
Pública do Estado (DPE/MA), 
pela Equatorial Maranhão. 
por meio do Programa E+ 
Profissional, e pelo Sena i/MA. 

Desce 
Comratos firmados entre 
as prefei turas de Pinheiro, 
São Bento e Peri-Mirim e 
Associações de Agricl tl lur,1 
Familiar estão sendo 
investigados por suspeita ele 
fraude. Esquema envolve 
desvio de recursos ptíblicos 
federais no Fundo Nacional ele 
Desenvolvimenro da Educaçdo 
- Programa Nacional de 
Alimemação Escolar. 
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Item. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão 
sl"! r consultados gratuitamente por meio do s ite www.saofranciscodo
brcjao. ma.gov.br ou obtidos mediante solicitação ao Pregoeiro por 
meio do e-mail prefeiturabrejao202 l@ gma il.com e, ainda, por meio 
presencia l. mediante o paga mento no va lo r de R $ 20.00 (vinte reais), 
a ser reco lhido a través de Documento de Anecadação Municipal -
DAM . es tando disponí vel para atendimento em dias úteis, das 08:00 
às 12 :00 horas, na sede da Comissão Permanente de Lic itações s ito 
na Rua Padn: C ícero nº 51, Centro, São Franc isco do Brejào - MA. 
GEN ILSON ALVES OE SOUSA- PREGOEIRO. 

A\1SO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 
- CPL OBJETO: Contratação de empresa especializada para a presta
ção eventual e futura de serviços de recuperação da pavimentação as
fá ltica da malha viária do município de São Francisco do Brejào (MA) 
ABERTURA: 12 de Abril de 2022 às 10:00 horas. ENDEREÇO: Rua 
Padre Cícero nº 51 Centro - São Francisco do Brejão - MA. TlPO 
LICJTAÇ,\O: Menor Preço Global OBTENÇÃO DO EDITAL: O 
Ediwl e seus anexos poderão ser consu ltados gratuitamente por meio 
do s ite www.saofranciscodobrejao.ma.gov.br ou obtidos mediante soli
citação ao Pregoeiro por meio do e-mail prefeiturabrejao202 l @ gmail. 
com e. ainda, por meio presencia l, medi ante o pagamento no valor de 
R$ 20.00 (vinte reais). a ser recolhido através de Documento de Arre

cadação Municipal - DAM, estando disponível para atendimento em 

dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente 
de Licitações sito na Rua Padre Cícero nº 5 1. Centro. São Francisco 
do Brejão - MA. GENTLSON ALVES DE SOUSA- PREGOEIRO. 

AV ISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022 -
CPL O8.JETO: Contratação de empresa especializada para a execu

ção e recuperação de macro e micro drenagem. ABERTURA: 19 de 
Ab1il de 2022 às 08:00 horas . ENDEREÇO: Rua Padre Cícero n" 51 

C,:ntro - São Fra ncisco do Bre,ião - MA. TIPO LICITAÇÃO: Me

nor Preço Global OBTENÇ.~O DO EDITAL: O Edital e seus ane

xos poderão ser consultados gratuitamente por meio do si te www.sao
franciscodob re jao.ma.gov.br ou obtidos mediante solicitação à C PL 
por meio do e-mai l prefeitUJabre jao202 l@gmail.com e. ainda. por 
meio presencial. medi ante o paga mento no va lor de R$ 20,00 (v inte 

reais). a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Munici
pal - DAM. estando disponi ,,el para atendimento em dias úteis, das 
08:00 à 12: 00 horas, na sede da Comissão Permanente de Lic itações 

s ito na Rua Padre C ícero n" 51 Centro São Francisco do Brejão - MA. 
GENILSON ALVES OE SOUSA- PRESIDENTE CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO 
MARANHÃO 

AVlSO DE SUS PENSÃO D E LIC[TAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNI
CO :--Jº 17/2022 . PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0'.,.08/2022. 
O Município de SeITano do Maranhão. através do Pregoeiro. toma 
público para conh ecimento dos interessados que o Pregão Eletrôni co 
17 2022. cujo objeto é o Registro de Preços visando a futura e e, en
tua l prestação de serv iços de manutenção de informática. impressoras 
e rede de dados, em atendimento aos interesses da Secretaria Munici

pal de Planejamento e Gestão, do Município de Serrano do Maranhão 
- MA . cuja data para abe1iura da essão pública estava marcada para o 
dia 01 /04 2022. as 09:00hs. através do s istema www.licitasenanodo
mn ranJrno.com.br, está suspenso para adequações técnicas do Termo 
de Referência. Tão logo seja finali zada as adequações, será designada 
nova data para o certame. Serrano do Maranhão. MA. 22 de março de 

2022. Jakson Ribeiro Lobato . Pregoeiro . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

AVISO DE UCITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022. 

A Pre feitura Municipal de Tuntum/ MA, através da Comissão Penna

nente de Licitação - CPL, tom a público para conhecimento de todos 
que rea liza rá lic itação na modalidade: Tomada de Preços. TIPO: Me
nor Preço G lobal. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação 

de serviços especiali zados em assessoria e consultori a cont ·• · li>lfil i.J;,1. 
nicípio de T untum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal nº .6~/9~c 1- '(},;. 
terações posteriores. Recebimento e abe rtura dos em·el ~\S~l · ·_ l, 
tação e Proposta de Preços : às 14h00min do dia 12 de a ~ de 2 . O )>o 

Edital es tará à disposição para consulta gratuita no set [~ lic~, O 
das 08h às 12h e no site do Município http://portal.nmtu ~- ca 
Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher ,·alor de 
R$ 20,00 (v inte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da C , na 
Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum. loca li zada na Rua Frederico 
Coelho, nº 411 - Centro - Tunturn/MA , CE P: 65 763-000. Para mai s 
esclarecimentos. entrar em contato por meio do seguinte endereço ele
trônico: cplcuntum@gmail.com. Tunnun, 23 de março de 2022. Sara 
Ferreira Costa Fleury - Pres idente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE- MA 

AV ISO OE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔN ICO Nº PE-014/ 
2022-CPUPMVG. PROC. ADM INISTRATIVO Nº 0101.06133. 
2022. ORGÀO REALIZADOR: Com issão Penmrnente de Licitação. 
BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal n" 10.024/20 19, De
creto Mwiicipal n" O 18/2020, Lei nº 123/06, Lei 14 7/14, Decreto Fede
ra l nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as dispo
sições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. 
OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço. visando à Contrata
ção de empresa para Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas 
para as Famílias Carentes, junto a Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Vargem Grande/MA, confonne especificações 
constantes no edital e seus anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária 
M1u1icipal <le Assistência Social. LOCAL/SITE: https ://w~w.bbmnetli
cilacoes.com.br/. DATA: 08/04/2022. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE 
HORAS). O Edita l está disponibilizado. na íntegra . nos endereços 
eletrônicos: https://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/ https://www6.tce. 
ma.gov.br/sacop/muralsite/mural .wl e https://www.vargemgrande.ma. 
gov.br/. Quaisquer infonnações através do l ei.: (98) 3461-1103/ (98) 
346 1-1201 / email: va rgemgrande. lic itacao@gmail.com e/ou na sala 
da Comissão Pennanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. >lina 

Rodrigues, 20. Centro, Vargem Grande/MA. no horário das 08h00min 
(oito horas) às l 2h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 23 de 
M arço ele 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro M1micipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-015/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMTNISTRATIVO Nº 0IOl.06141.2022. ORGÀO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal n" 
018/2020, Lei nº 123/06, Le i 147/ 14, Decreto Federal n" 8.538/ 15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n" 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços. do tipo menor preço, visando à Contratação de em
presa para Materiais para Áudio, Vídeo e Foto, destinados a Secreta-
1ia Municipal de Comunicação do Município de Vargem Grande MA. 
conforme especificações constantes no edital e seus Anexos. ORGÀO 
SOLICITANT E: Secretária Municipal de Administração. LOCAL 
SITE: https ://www.bbmnetli c itacoes.com.br/ . DATA: 08 104/2022 . 
HORÁRIO: 14h00min . (QUATORZE HORAS). O Edital está dis
ponibilizado, na íntegra , nos endereços eletrônicos: https:/ www. 
bbmnetlicitacoes. com.br/ https: //www6.tce.ma.go1.br/sacop/mural
s ite/111ural.zul e https ://www.vargemgrande.ma.gov.br/ . Quaisquer 
informações através do Tel.: (98) 346 1-1 103/ (98) 3461-1201 email : 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sa la da Comissão Per
manente de Licitação - CPL. s ituado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20. 
Centro, Vargem Grande/MA. no horário das 08h00min (oito horas) às 
12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA. 23 de Março de 2022. 
Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro M unicipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-016/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06142.2022 . ORGÃO REALIZA
DOR: Comi ssão Permanente de Lic itação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02 , Decreto Federal nº 10.024/20 19, Decreto Municipa l nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto federal nº 8 .538/ 15 
e alterações e subsidiariamente no que couber as di sposições da Le i 



Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE ~ DEMÃOSDADASCOM$T•u1NOOOkOVO 

Processo Administrativo nº 0101.06133.2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico - O 14/2022-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa 
para Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para as Famílias Carentes, junto 
a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA, 
conforme especificações constantes no edital e seus anexos. 

JUNTADA DE FICHAS TÉCNICAS: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83-- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 
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ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 1 [ Fls.lU~ "t 1 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

v_ , )>o 

\'-' 1 '"' o, 
Número do edita l: PE-014/2022-CPL/PMVG. ,R\Jbr 3/ -
órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

01 lA.quisição de Cestas Básicas, a Serem 9.000 DIVERSOS R$77,75 R$699.750,00 
Distribuídas para as Famílias Carentes, 
unto a 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
~o Município de Vargem Grande/MA 
lA.RROZ 1 KG, FEIJÃO 1 KG, ÓLEO 900 
ML, CAFÉ 250 G, AÇÚCAR 1 KG, 
FLOCÃO DE MILHO 500 G, MARGARINA 
~50G, SARDINHA AO MOLHO 125 G, 
BISCOITO CREAM CRAKER 400 G, 
LEITE EM PÓ 200 G, ARROZ 1 KG. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$699.750,00 (seiscentos e noventa e nove mil, setecentos e cinquenta 
reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habil itação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital ). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 08 de Abril de 2022. 

Observação: por força da leg islação vigente, é vedada a identi ficação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto i ;{ Fia._) U v"5' 
<> 
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Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/ 2022-CPL/PMVG \0 ~ OJ 
Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA "\... R-..1bric ~ / 

"-~- ~ 

Lote/lte QUAN MARCA e 
Nº DO 

VAL VAL. 
DESCRIÇÃO REGIS 

m T MODELO 
TRO 

UNIT. TOTAL 

1/1 ARROZ 1 KG 27000 DOURA R$ 4,50 R$ 121.200,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabe lecido no edital) : 

60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 
Preço para o lote único (em R$): R$ 121.200,00 

Declaramos, para todos os fins de direi to, que cumprimos plenamente os requis itos de habi litação e que nossa 
proposta está em conform idade com as exigências do instrumento convocatório (ed ital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de t ributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Le i Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 08 de abri l de 2022 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do ed ital : PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA 

Lote/lte QUAN MARCA e 
Nº DO 

VAL 
DESCRIÇÃO REGIS 

VAL. 
m T MODELO UNIT. TOTAL 

TRO 

1/2 FEIJÃO 1K G 9000 DONA DE R$ 7,20 R$ 64.800,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabe lecido no edital) : 
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 
Preço para o lote único (em R$) : R$ 64.800,00 

Declaramos, para todos os fi ns de direito, que cumprimos plenamente os requi sitos de habilitação e que nossa 
roposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Le i Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 . 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data : 08 de abril de 2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 
.: > º- 1 "' 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2022-CPL/PMVG \-: 
.,, 

~) 
i::...hrica / 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA ""-- ./ -
Lote/lte QUAN MARCA e 

Nº DO 
VAL VAL. 

DESCRIÇÃO REG IS 
m T MODELO 

TRO 
UN IT. TOTAL 

1/3 ÓLEO 900 M L 9000 ABC R$ 12,00 R$ 108.000,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 

60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 
Preço para o lote único (em R$) : R$ 108.000,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 08 de abril de 2022 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA 

Lote/lte QUAN MARCA e 
Nº DO 

VAL 
DESCRIÇÃO REG IS 

VAL. 
m T MODELO UNIT. TOTAL 

TRO 

1/4 CAFÉ 250 G 9000 PURO R$ 8,20 R$ 73 .800,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edi t al): 
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 

reço para o lote único (em R$): R$ 73.800,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabe lece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 . 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data : 08 de abri l de 2022 



Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA 

Lote/lte 
m 

1/5 

DESCRIÇÃO 

AÇÚCAR 1 KG 

QUAN 
T 

9000 

MARCA e 
MODELO 

BLANCO 

Nº DO 
REG IS 
TRO 

Prazo de val idade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 

60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 

Preço para o lote único (em R$) : R$ 38.700,00 

VAL 
UNIT. 

VAL. 
TOTAL 

R$ 4,30 R$ 38 .700,00 

Declaramos, para todos os fin s de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habi litação e que nossa 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de t ributação de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Le i Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 08 de abri l de 2022 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edita l: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA 

Lote/lte QUAN MARCA e 
NºDO 

VAL 
DESCRIÇÃO REGIS 

VAL. 
m T MODELO UNIT. TOTAL 

TRO 

1/6 FLOCÃO DE MILHO 500 G 9000 
NORDESTI 

R$ 2,00 R$ 18.000,00 
NO 

Prazo de validade da proposta (e m dias, conforme estabelecido no edital) : 

60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 

Preço para o lote único (em R$) : R$ 18.000,00 

eclaramos, pa ra todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (ed it al). 

Declara mos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tribut ação de Microempresa e Empresa de 
Peq ueno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Le i Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 08 de abril de 2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto l:FFIS-~";. 
I'"\ -

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2022-CPL/PMVG \\) ..V "' _j 
·-- / 

Órgão comprador : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA 
,_ 

/ -
MARCA e 

Nº DO 
VAL VAL. Lote/lte 

DESCRIÇÃO 
QUAN 

REGIS 
m T MODELO 

TRO 
UNIT. TOTAL 

9000 
PURO 

R$ 3,50 R$ 31.500,00 1/7 MARGARINA 250G 
SABOR 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 
Preço para o lote único (em R$): R$ 31.500,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Le i Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

ata : 08 de abril de 2022 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 
Número do edita l: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA 

Lote/lte QUAN MARCA e 
Nº DO 

VAL DESCRIÇÃO REGIS 
VAL. 

m T MODELO UNIT. TOTAL 
TRO 

1/8 SARDINHA AO MOLHO 125 G 18000 PESCADOR R$ 5,00 R$ 90.000,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 
Preço para o lote único (em R$) : R$ 90.000,00 

eclaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
roposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data : 08 de abri l de 2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto \º ,y" ºJ 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO N2 PE-014/2022-CPL/PMVG '-.._ Rubnc1/ 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA 

Lote/lte QUAN MARCA e 
Nº DO 

VAL VAL. 
DESCRIÇÃO REGIS 

m T MODELO 
TRO 

UNIT. TOTAL 

1/9 BISCOITO CREAM CRAKER 400 G 9000 PETYAN R$ 4,50 R$ 40.500,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 

60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 

Preço para o lote único (em R$) : R$ 40.500,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 08 de abril de 2022 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do ed ital: PREGÃO ELETRÔNICO N2 PE-014/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA 

Lote/lte QUAN MARCA e 
Nº DO 

VAL 
DESCRIÇÃO REGIS 

VAL. 
m T MODELO UNIT. TOTAL 

TRO 

1/10 LEITE EM PÓ 200 G 9000 ITALAC R$ 6,60 R$ 59.400,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

O (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 

Preço para o lote único (em R$): R$ 59.400,00 

Dec laramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 08 de abril de 2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 
1 •• 

J 51 o 
t) 

Número do edital : PREGÃO ELETRÔNICO NQ PE-014/2022-CPL/PMVG \: 
,J 

Rubrica/ 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA - --

Lote/lte QUAN MARCA e 
Nº DO 

VAL VAL. 
DESCRIÇÃO REGIS 

m T MODELO 
TRO 

UN IT. TOTAL 

1/11 ARROZ 1 KG 9000 DOURA R$ 4,50 R$ 40.500,00 

Prazo de va lidade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 
Preço para o lote único (em R$) : R$ 40.500,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requ isitos de habi litação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edit al) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 08 de abril de 2022 



e 

ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-014/2022-CPL/PMVG. 

órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item 

01 

DESCRIÇÃO 

Aquisição de Cestas Básicas, a Serem 
Distribuídas para as Famílias Carentes, 
·unto aSecretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Vargem 
Grande/MA.ARROZ 1 KG, FEIJÃO 1 KG, 
:'.lLEO 900 ML, CAFÉ 250 G, AÇÚCAR 1 
KG, FLOCÃO DE MILHO 500 G, 
MARGARINA 250G, SARDINHA AO 
MOLHO 125 G, BISCOITO CREAM 
CRAKER 400 G, LEITE EM PÓ 200 G, 
ARROZ 1 KG. 

QUANT 

1.000 

MARCA e 
MODELO 

DIVERSOS 

VAL 
UNIT. 

R$77,75 

VAL. 
TOTAL 

R$77.750,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$) R$77. 750,00 (setenta e sete mil , setecentos e cinquenta reais) . 

Declaramos, para todos os fins de dire ito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda , que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 08 de Abril de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descrit iva do Objeto 1 ~ t-1S-_ 
t"'I 1 

~· 1 ?" 
Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2022-CPL/PMVG ~ Q ::J 

. - f 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA "/ -
Lote/lte QUAN MARCA e 

NQ DO 
VAL VAL. 

DESCRIÇÃO REG IS 
m T MODELO 

TRO 
UN IT. TOTAL 

2/12 ARROZ 1 KG 3000 DOURA R$ 4,50 R$ 13.500,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 

Preço para o lot e único (em R$) : R$ 13.500,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requ isitos de habi litação e que nossa 

proposta está em conformidade com as exigênc ias do instrumento convocatório (edital). 

Dec laramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de M icroempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3g da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 08 de abril de 2022 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2022-CPL/PMVG 

Órgão comp rador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA 

Lote/lte QUAN MARCA e 
NQ DO 

VAL 
DESCRIÇÃO REGIS 

VAL. 
m T MODELO UNIT. TOTAL 

TRO 

2/13 FEIJÃO l K G 1000 DONA DE R$ 7,20 R$ 7.200,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital}: 

60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 

Preço para o lot e único (em R$) : R$ 7.200,00 

Declaramos, para todos os fins de dire ito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 

roposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Peq ueno Porte, conforme estabelece o artigo 3Q da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 08 de abril de 2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto L\ 1 ~ 
Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2022-CPL/PMVG \: C'f" ' ) 

" rica / 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA 
,._ 

' 
_;· 

QUAN MARCA e 
Nº DO 

VAL VAL. Lote/lte 
DESCRIÇÃO REGIS 

m T MODELO 
TRO 

UNIT. TOTAL 

2/14 ÓLEO 900 M L 1000 ABC R$ 12,00 R$ 12.000,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabe lecido no edital) : 

60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 
Preço para o lote único (em R$): R$ 12.000,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 08 de abril de 2022 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA 

Lote/lte QUAN MARCA e 
Nº DO 

VAL DESCRIÇÃO REGIS 
VAL. 

m T MODELO UNIT. TOTAL 
TRO 

2/15 CAFÉ 250 G 1000 PURO R$ 8,20 R$ 8.200,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 

4lt.reço para o lote único (em R$) : R$ 8.200,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habi litação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Comp lementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 08 de abril de 2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto - ~, ? .. L Q 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2022-CPL/PMVG \. ~ . J 

' fM)rica / 

Órgão comprador : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA 
........ ~ -

Lote/lte QUAN MARCA e 
Nº DO 

VAL VAL. 
DESCRIÇÃO REGIS 

m T MODELO 
TRO 

UNIT. TOTAL 

2/16 AÇÚCAR 1 KG 1000 BLANCO R$ 4,30 R$ 4.300,00 

Prazo de va lidade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 

60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 
Preço para o lote único (em R$): R$ 4.300,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requis itos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tr ibutação de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 08 de abri l de 2022 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA 

Lote/lte QUAN MARCA e 
Nº DO 

VAL VAL. 
DESCRIÇÃO REGIS 

m T MODELO UNIT. TOTAL 
TRO 

FLOCÃO DE MILHO 500 G 1000 
NORDESTI 

R$ 2,00 R$ 2.000,00 2/17 NO 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabe lecido no edital) : 
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 

Preço para o lote único (em R$): R$ 2.000,00 

eclaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabe lece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 08 de abril de 2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto I V 

\0 j; 6' J 

Número do ed ital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2022-CPL/PMVG "'= R!\1brica/ 

Órgão comprador : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA -

Lote/lte QUAN MARCA e 
Nº DO 

VAL VAL. 
DESCRIÇÃO REGIS 

m T MODELO 
TRO 

UNIT. TOTAL 

MARGARINA 250G 1000 
PURO 

R$ 3,50 R$ 3.500,00 2/18 SABOR 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital}: 

60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 

Preço para o lote único (em R$}: R$ 3.500,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requ isitos de habilitação e que nossa 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data : 08 de abril de 2022 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA 

Lote/lte QUAN MARCA e 
Nº DO 

VAL 
DESCRIÇÃO REGIS 

VAL. 
m T MODELO UNIT. TOTAL 

TRO 

2/19 SARDINHA AO MOLHO 125 G 2000 PESCADOR R$ 5,00 R$ 10.000,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital} : 

60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 

Preço para o lote único (em R$): R$ 10.000,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 

roposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 08 de abril de 2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto ~ ~bnca / 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2022-CPL/PMVG 
......... ~ -

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA 

Lote/lte QUAN MARCA e 
NºDO 

VAL VAL. 
DESCRIÇÃO REGIS 

m T MODELO 
TRO 

UNIT. TOTAL 

2/20 BISCOITO CREAM CRAKER 400 G 1000 PETYAN R$ 4,50 R$ 4.500,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 

Preço para o lote único (em R$) : R$ 4.500,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 08 de abril de 2022 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA 

Lote/lte QUAN MARCA e 
Nº DO 

VAL 
DESCRIÇÃO REGIS 

VAL. 
m T MODELO UNIT. TOTAL 

TRO 

2/21 LEITE EM PÓ 200 G 1000 ITALAC R$ 6,60 R$ 6.600,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 
~o (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 

Preço para o lote único (em R$): R$ 6.600,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Le i Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 08 de abril de 2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 1 .~ 

,.) ... _\.; 61 
Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2022-CPL/PMVG ~ 
Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA -- ~ -

Lote/lte QUAN MARCA e 
Nº DO 

VAL VAL. 
DESCRIÇÃO REG IS 

m T MODELO 
TRO 

UN IT. TOTAL 

2/ 22 ARROZ 1 KG 1000 DOURA R$ 4,50 R$ 4.500,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 
Preço para o lote único (em R$) : R$ 4.500,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habi litação e que nossa 
proposta está em conform idade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 08 de abril de 2022 



Processo Administrativo nº 0101.06133.2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico - O 14/2022-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa 
para Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para as Famílias Carentes, junto 
a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA, 
conforme especificações constantes no edital e seus anexos. 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05 648.738/0001-83 - E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Processo Administrativo nº 0101.06133.2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico - O 14/2022-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa 
para Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para as Famílias Carentes, junto 
a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA, 
conforme especificações constantes no edital e seus anexos. 

Documentos de Habilitação da Empresa: 
LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

CNPJ: 40.184.684/0001-43 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nA 03, de 26 abril de 2018) 

40.184.684/0001-43 
LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4712-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS 
E ARMAZÉNS 

Endereço: 
RUA JOSE MAGALHAES, 360 - CENTRO - Vargem Grande/ Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nA 8.666, de 1993. 

Emitido em: 07/ 04/ 2022 11:43 1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n-ª- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor ·······-------- ···········----···--··········· -------·· ·············· ······· ---------············ ·- ···------············· ···················--···········--·-·--··-··········· ----·-·················--·-·--···-········ 
CNPJ: 40.184.684/0001-43 
Razão Social: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

~ orne Fantasia: ALMEIDA SUPERMERCADO 
W ituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/02/2023 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Q.c::9rrê:1_1cias .. e)mpedimentos ............. ................................................... . 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
--------················ ·············--·--·· -------··················· 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Validade: 

Validade: 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 
Receita Estadual/Distrital Validade: 
Receita Municipal Validade: 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

02/10/2022 
06/05/2022 
04/10/2022 

02/08/2022 
22/06/2022 

30/04/2023 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 07/ 04/2022 11:43 
CPF: 007.919.083-99 Nome: SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
Ass: 

1 de 1 



04/04/2022 16: 11 

FILTROS APLICADOS: 

Nome: 40.184.684/0001-43 

Data da consulta: 04/04/2022 15:20:34 

Data da última atualização: 02/04/2022 10:15:04 

DETALHAR CNPJ/ CPF DO SANCIONADO 

Nenhum reg istro encontrado 

Detalha. o das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas lnidõneas e S- sas - CEIS - Portal da transparência 

NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 

LIMPAR 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis ?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&sancionado=40. 184 .684 %2F000 1-43&colunasSelecionadas=linkDetal... 1 /1 

OMIS.s'f. 

~
L°g. 

"'\ ,.. 
~ 



04/04/2022 16: 12 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 007.919.083-99 

Data da consulta: 04/04/2022 15:20:34 

Data da última atualização: 02/04/2022 10:15:04 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

Detalha. o das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas lnidôneas e S- sas - CEIS - Portal da transparência 

NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 

LIMPAR 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

e,01\1/.s&~ 
:!! l1é, (/l 

!\ ~~ ~ 

https://www.porta ltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=00791908399&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Cc... 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (04/04/2022 às 16:13) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 40.184.684/0001-43. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado . 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

624B.435B .BF68.5611 no seguinte endereço: https://www.cnj .jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 04/04 /2022 as 16:13:31 CON SELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



mprobidade Administrativa e Inelegibili 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (04/04/2022 às 16:12) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 007 .919.083-99. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse~ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

624B.433A.DE50.3578 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 04/04/2022 as 16:12:58 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: LIMA & ALMEIDA SU:P.ERM.Eµ_CADO L TDA 

CPF/CNPJ: 40.184.684/0001-43 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 16: I 3:50 do dia 04/04/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https ://contas. tcu.gov .br/ords/f?p=INAB ILIT ADO:5 

Código de controle da certidão: L5SB040422161350 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 

CPF/CNPJ: 007.919.083-99 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 16: 14:30 do dia 04/04/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https ://contas .tcu.gov .br/ords/f'?p=INABILIT ADO:5 

Código de controle da certidão: ZQ0C040422161430 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



têu 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica e extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 04/04/2022 16:26: 15 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ: 40.184.684/0001-43 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal d( órgão ,g~stor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUl. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais~ ' undarnento legal : Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



ALTERAÇÀO CONTRATUAL Nº 001 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRES 
LIMITADA 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

1 . SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA , brasileira, natural de Va rgem Grande/MA, 
solteira , nascido em 18 de fevereiro de 1979 , empresária , CPF nº 
007 . 919. 083 - 99 , carteira de identidade nº 017503012001 - 0 SESP/MA, 
residente e domiciliada na Rua 03 , n. 0 12 , Quadra 08 , Conjunto Santa 
Maria , Vargem Grande/MA , CEP 65 .4 3 0- 000 ; 

2 . LEANDRO FRAZÃO DE ALMEIDA, brasileiro, natural de Vargem Grande/MA, 
solteiro , nascido em 06 de Setembro de 1987 , empresário , CPF n º 
014 . 906. 823 - 92 , carteira de identidade nº 18 1080120013 GEJUSPC/MA, 
residente e domiciliada na Rua 01 , n. 0 27 , Quadra 04 , Conjunto Santa 
Maria , Vargem Grande/MA , CEP 65 . 430 - 000 , Únicos sócios da LIMA & ALMEIDA 
SUPERMERCADO LTDA, com sede na Rua José Magalhães , 360 , Centro , Vargem 
Grande/MA , CEP 65 . 430 - 000 , registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão - JUCEMA , sob o NIRE 21201103122 e inscrita no CNPJ sob o nº 
40 . 184 . 684/0001 - 43 , resolvem , assim, alterar , e consolidar o contrato 
social : 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Entra na sociedade o Sr. ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA 
SANTOS, brasileiro , natural de Chapadinha/MA, solteiro , nascido em 11 de 
dezembro de 1994 , empresário , CPF nº 612 . 775 .1 63 - 24 , carteira de 
identidade n º 031 498722006 - 1 SESP/MA , residente e domicil i ada na Rua 21 
de abril, n . º 732, Centro , Vargem Grande/MA, CEP 65 . 430 - 000 

CLÁUSULA SEGUNDA Retira - se da socie dade o sócio LEANDRO FRAZÃO DE 
ALMEIDA, acima qualificado , que transfere suas 10 (dez) quotas de 
capital , já devidamente integralizadas, no valor nominal de R$ 1.500,00 
(um mil e quinhentos reais) cada , perfazendo um total de R$ 15. 000 , 00 
(quinze mil reais) , ao sócio ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS, 1 0 (dez) 
quota de capita l no valor nominal de R$ 1 . 500 , 00 (um mil e quinhentos 
reais) cada , perfazendo um total de R$ 15. 000 , 00 ( quinze mi l reais) , e 
que declara neste ato ter recebido todos os seus direi tos , dando aos 
mesmos quitação para todos os efeitos legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA O capital social por força desta alteração passa a 
ter a seguinte distribuição: 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS 
TOTAL 

90 quotas 
10 quota 

100 quotas 

R$ 135 . 000 , 00 
R$15 . 000 , 00 

R$ 150.000,00 

À vista das modificações ora ajus_tadas, consolida-se o contrato social, 
com a seguinte redação : 

CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade gira sob o nome empresarial LIMA & 

ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA com sede e domicílio na Rua José Magalhães, 
360 , Cent r o , Vargem Grande/MA, CEP 65 . 430 - 000 . (art. 997, II, CC/2002) 

CLÁUSULA SEGUNDA O capital social é de R$ 150 . 000 , 00 (cento e 
cinquenta mil reais) , dividido em 100 (cem) quotas com valor nominal de 
R$ 1 . 500 , 00 (um mil e quinhentos reais) cada , já devidamente 



integralizadas , em moeda corrente do País, pelos 
CC/2002) (art. 1.055, CC/2002) 

Página 2 de 4 

III , 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS 
TOTAL 

90 quotas 
10 quota 

100 quotas 

R$ 135. 000 , 00 
R$15.000,00 

R$ 150.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA O objeto social é: 
1 - Comércio varejista de mercadorias em geral , com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados , mercearia e armazéns ; 
2 - Comércio Atacadista de embalagens; 
3 - Comércio va rejista de carnes - açougues; 
4 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
5 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de á udio e vídeo; 
7 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
8 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
9 - Comércio varejista especialj z ado de equipamentos e suprimentos de 
informática. 

CLÁUSULA QUARTA A sociedade iniciou suas atividades em 22 de dezembro de 
2020 e seu prazo de duração é indeterminado. (art. 997, II, CC/2002) 

CLÁUSULA QUINTA As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentiment o do outro sóc i o , a quem fica 
assegurado , em igualdade de condições e preço direito de preferência para 
a sua aquisição se postas à venda , formalizando , se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente . (art . 1.056, art. 1 . 057, 
CC/2002) 

CLÁUSULA SEXTA A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas , mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. (art. 1. 052 , CC/2002) 

CLÁUSULA SÉTIMA A administração da sociedade cabe r á a Sócia SANDRIMAR 
RIBEIRO DE LIMA, com os poderes e atribuiç ões de Gerente e Administrado r, 
assinando isoladamente ou em e njun t o , autorizado o uso do nome 
empresarial , vedado , no entanto , em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade , sem 
autorização do outro sócio . (artigos 997, Vl ; 1.013. 1 . 015, 1064 , 
CC/2002) 

CLÁUSULA OITAVA Ao término da cada exercício social , em 31 d e dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas , os lucros ou perdas apurados. (art . 1 . 065, CC/2002) 

CLÁUSULA NONA Nos quatro meses seguintes a o término d o exercício 
designarão 

§ 2 ° e art . 
social , os sócios deliberarão sobre as contas e 
administrador ( es) quando for o caso . (arts. 1. 071 e 1. 072, 
1. 078, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA A sociedade __ poder á ' a qualquer tempo , 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
assinada por todos os sócios . 

abrir ou 
contratual 



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
retirada mensal , a título 
regulamentares pertinentes . 

Os sócios poderão , 
de "pro labore" , 

de 
as 
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uma 
disposições 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA Falecendo ou interditado qualquer sócio , a 
sociedade continuará suas atividades corn os herdeiros , sucessores e o 
incapaz . Não sendo possível ou i r>.exis t indo interesse destes ou do ( s ) 
sócio(s) remanescente(s) , o valor de seus haveres será apu rado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade , à data da 
resolução , verificada em balanço especialmente levantado . 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio . (art . 1.028 e art. 1 . 031 , 
CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA O Administrador decla r a , sob as penas da lei, 
de que não esta impedi do de exercer a administração da sociedade , por lei 
especial , ou em virtude de condenação criminal , ou por se encontrar sob 
os efeitos dela , a pena que vede , ainda que temporariamente , o acesso a 
cargos públicos ; ou por crime falimentar , de prevaricação , peita ou 
suborno , concussão , peculato , ou contra a economia popular , contra o 
sistema financeiro nacional , contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo , fé pública , ou a propriedade. (art. 1.011, 
§ 1°, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA Fica elei to o foro de Vargem Grande-MA para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento 
particul ar foi lavrado , obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, 
e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão 

Vargem Grande/MA, 23 de dezembro de 2021 . 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA LEANDRO FRAZÃO DE ALMEIDA 
Sócio-Administrador Sócio 

ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS 
Sócio 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 07 /02/2 022 12:16 SOB Nº 20220163294 . 
PROTOCOLO : 220163294 DE 07 /02/2 022 . 
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ALTERAÇÀO CONTRATUAL Nº 001 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRI 
LIMITADA 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

1 . SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA, b a sile .i. ra , natural de Vargem Grande/MA , 
solteira , nascido em 18 de fevereiro de 1979 , empresaria , CPF n º 
007 . 919 . 083 - 99 , carteira de identidade n º 0 17 503012001 - 0 SESP /MA , 
residente e domiciliada na Rua 03 , n. º 12 , Quadra 08 , Con junto Santa 
Maria , Vargem Grande/MA , CEP 65 . 430 - 000 ; 

2 . LEANDRO FRAZÃO DE ALMEIDA , bras i leiro , na tural de Va r gem Gra n de/MA , 
solteiro , nascido em 06 de Setembro de 1987 , empresário , CPF nº 
014 . 906 . 823 - 92 , carteira de identidade nº 181080120013 GEJUSPC/MA, 
residente e domicil i ada na Rua 01 , n . º 27 , Quadra 04 , Conjunto Santa 
Maria , Vargem Grande/MA , CEP 65 . 430 - 000 , Únicos sócios da LIMA & ALMEIDA 
SUPERMERCADO LTDA, com sede na Rua José Magalhães, 360 , Centro , Vargem 
Grande/MA, CEP 65 . 430 - 000 , registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21 201103122 e inscrita no CNPJ sob o nº 
40 .184. 68 4 /0001 - 43 , resolvem , assim , alterar , e consolidar o contrato 
social : 

CLÁUSULA PRIMEIRA . Entra na s ociedade o Sr . ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA 
SANTOS , brasileiro , natural de Ch0 adinha/MA , solteiro , nascido em 11 de 
dezembro de 1994 , empresário , '"' PF E ., 6l2 . 775 . 163 - 24 , carteira de 
identidade nº 031498722006 - 1 SESP/MA , residente e domiciliada na Rua 21 
de abril , n . º 732 , Centro , Vargem Grande/MA , CEP 65.430 - 000 

CLÁUSULA SEGUNDA Retira-se da sociedade o sócio LEANDRO FRAZÃO DE 
ALMEIDA, acima qualificado , que transfere suas 10 (dez) quotas de 
capital , já devidamente integralizadas , no valor n ominal de R$ 1 . 500 , 00 
(um mil e quinhentos reais ) c ada , perfazendo um total de R$ 15 . 000, 00 
(quinz e mil reais) , ao sócio ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS, 10 (dez ) 
quota de capital no valor nominal de R$ 1.500 , 00 (um mil e quinhentos 
reais ) cada , perfazendo um total de R$ 15 . 000 , 00 (quinze mil reais), e 
que declara neste ato ter recebido t o dos os seus direi tos , dando aos 
mesmos quitação para todos os efeitos legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA O capital s o cial por força desta alteração passa a 
ter a segui nte distribui ção : 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS 
TOTAL 

90 quotas 
1 0 quota 

100 quotas 

R$ 135 . 000 , 00 
R$15.000 , 00 

R$ 150.000 , 00 

À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, 
com a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade gira sob o nome empresarial LIMA & 
ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA com sede e domicílio na Rua José Magalhães , 
360 , Centro , Vargem Gr ande/MA, CEP 65 . 430 - 000 . (art . 997, II, CC/2002) 

CLÁUSULA SEGUNDA O c apital social é de R$ 150 . 000 , 00 (cento e 
cinquenta mil reais) , dividido em 100 (cem) quotas com valor nominal de 
R$ 1.500 , 00 (um mil e quinhentos reais) cada , já devidamente 



integralizadas , em moeda corrente do País, pelos 
CC/2002) (art. 1. 055, CC/2002) 
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III , 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS 
TOTAL 

90 quotas 
10 quota 

100 quotas 

R$ 135 . 000 , 00 
R$15.000,00 

R$ 150.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA O objeto social é: 
1 - Comércio varejista de mercadorias em geral , com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearia e armazéns; 
2 - Comércio Atacadista de embalagens; 
3 - Comércio varejista de carnes - açougues ; 
4 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros ; 
5 - Comércio varejista especializa do d e eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo; 
7 - Comércio varejista de artigos de papelaria ; 
8 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
9 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática. 

CLÁUSULA QUARTA A sociedade iniciou suas atividades em 22 de dezembro de 
2020 e seu prazo de duração é indeterminado. (art. 997, II, CC/2002) 

CLÁUSULA QUINTA As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio , a quem fica 
assegurado , em igualdade de condições e preço direito de preferência para 
a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas , a alteração contratual pertinente. (art. 1.056 , art. 1.057 , 
CC/2002) 

CLÁUSULA SEXTA A responsabilidade de ca~a sócio é restrita ao valor de 
suas quotas , mas todos respondem solida.e iamente pela integralização do 
capital social. (art . 1 . 052 , CC/2002) 

CLÁUSULA SÉTIMA A administração da sociedade caberá a Sócia SANDRIMAR 
RIBEIRO DE LIMA, com os poderes e atribuições de Gerente e Administrador, 
assinando isoladamente ou em conjunto , autorizado o us o do nome 
empresarial , vedado , no entanto , em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros , bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade , sem 
autorização do outro sócio. (artigos 997 , Vl ; 1.013. 1.015, 1064 , 
CC/2002) 

CLÁUSULA OITAVA Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas , os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002) 

CLÁUSULA NONA Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
designarão 

§ 2 ° e art . 
social , os sócios deliberarão sobr e as contas e 
administrador ( es) quando f or o caso . (arts. 1. 071 e 1 . 072 , 
1 . 078, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA A sociedade poderá a qualquer tempo , 
fe char filial ou outra dependência , mediante alteração 
assinada por todos os sócios. 

abrir ou 
contratual 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
retirada mensal , a título 
regulamentares pertinentes. 

Os sócios poderão , 
de " pro labo:_·e" , 

de comum acordo , fixar uma 
observadas as disposições 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA Falecendo ou interditado qualquer sócio , a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros , sucessores e o 
incapaz . Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do ( s) 
sócio(s) remanescente(s) , o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade , à data da 
resolução , verificada em balanço especialmente levantado . 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art . 1 . 031 , 
CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA O Administrador declara , sob as penas da lei, 
de que não esta impedido de exercer a administração da sociedade , por lei 
especial , ou em vir tude de condenação criminal , ou por se encontrar sob 
os efeitos dela , a pena que vede , ainda que temporariamente , o acesso a 
cargos públicos ; ou por crime faliment 0 r , de prevaricação , peita ou 
suborno , concussão , peculato, OL- c ontr:a a economia popular , contra o 
sistema financeiro nacional , contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo , fé pública , ou a propriedade. (art. 1 . 011 , 
§ 1°, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA Fica e1eito o foro de Vargem Grande-MA para o 
exercício e o cumprimento dos direi tos e obrigações resultantes deste 
contrato . 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento 
particular foi lavrado , obrigam- se a cumprir o presente ato constitutivo , 
e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão 

Vargem Grande/MA, 23 de dezembro de 2021 . 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA LEANDRO FRAZÃO DE ALMEIDA 
Sócio-Administrador Sócio 

ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS 
Sócio 
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Certificamos que o ato da empresa LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA consta assinado digitalmente por: 
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CONTRA TO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRL..,.;,J~/l!fl<rL.. 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social : 
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SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA, BRASILEIRA , SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, natural da cidade de Vargem Grande -
MA, data de nascimento 18/02/1979, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 017503012001-0, expedida por 
SESP/MA em 18/08/2020 e CPF: nº 007.919.083-99 , residente e domiciliada na cidade de Vargem Grande - MA, na 
RUA 03, nº 12, QUADRA08, CONJUNTO SANTA MARIA, CEP: 65430-000; 

LEANDRO FRAZAO DE ALMEIDA, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural da cidade de Vargem 
Grande - MA, data de nascimento 06/09/1987, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 181080120013, expedida 
por GEJUSPC/MA em 04/07/2001 e CPF: nº 014.906.823-92, residente e domiciliado na cidade de Vargem Grande -
MA, na RUA 01 , nº 27, QUADRA04, CONJUNTO SANTA MARIA, CEP: 65430-000; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial : LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA , e usará a expressão 
ALMEIDA SUPERMERCADO como nome fantasia. 

r' 
CLÁUSULA li - DA SEDE (art. 997, li, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RúA JOSE MAGALHAES, nº 360, CENTRO, Vargem Grande - MA, 
CEP: 65430000. 

CLÁUSULA 111 - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, li , CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA 
DE CARNES - ACOUGUES COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE 
EMBALAGENS .. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns 
CNAE Nº 4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens 
CNAE Nº 4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
CNAE Nº 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
CNAE Nº 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
CNAE Nº 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE Nº 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE Nº 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili, F, Decreto nº 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
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CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, Ili e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
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O capital será de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) , dividido em 100 quotas, no valor nominal de R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais) cada uma, formado por R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) em moeda 
corrente no Pais . 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 90 135.000,00 90 ,00 

LEANDRO FRAZAO DE ALMEIDA 10 15.000,00 10,00 

TOTAL: 100 150.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócioSANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social , a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1º CC e art. 37, 11 da 
Lei nº 8.934 de 1994) 
O Administrador declara , sob as penas da lei , de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial , ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência , contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal , a título de pro labore para os sócios 
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. . , ·, ' 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
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venda , formalizando, se realizada a cessão delas , a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamen e 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no§ 
4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, 1, LC nº 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Grande - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se 
a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Vargem Grande - MA, 19 de dezembro de 2020 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
Sócio/Administrador 

LEANDRO FRAZAO DE ALMEIDA 
Sócio 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF 

00791908399 

01490682392 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 

LEANDRO FRAZAO DE ALMEIDA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/12 / 2020 19 : 06 SOB Nº 21201103122. 
PROTOCOLO: 201207265 DE 22 /12/2 020. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12006415482 . CNPJ DA SEDE: 40184684000143. 
NIRE: 21201103122 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/12/2020. 
LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

empresafacil.ma . gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaç.ih" de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos código , de verificação . 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMJ'RESA I GOVERNO DO l:E:::: 
FACIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 1 Protocolo: MAC2201836843 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

-
NIRE 21201103122 

CNPJ 40.184.684/0001-43 

ndereço Completo JOSE MAGALHAES, N• 360, xxxxx, CENTRO - Vargem Grande/MA - CEP 65430-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20220163294 07/02/2022 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20220105855 25/01 /2022 BALANCO 
223 20210289490 25/02/2021 BALANCO 
090 20201207265 22/12/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21201103122 22/12/2020 CONTRATO 

- •· Esta certIdao foi em1t1da automaticamente em 24/03/2022, as 10:56:39 (horário de Bras1l1a). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código X318OPJL. 

I IIIIIIII IIII IIIII IIII IIIIIJi~!Il llll]~J~I IIIII IIIII IIII IIII 
LARISSA ROCHA DA SIL,1A 

Secretário(a) Geral 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

1 de 1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 1 CNPJ Data de Ato Constitutivo 
212011031 22 40 .184.684/0001-43 22/12/2020 

Endereço Completo 
Rua JOSE MAGALHAES, N• 360, CENTRO - Vargem Grande/MA - CEP 65430-000 

bjeto Social 

EMfRESA I GOVERNO 00 l:E::: 
FACIL MARANHÃO = 

Protocolo : MAC2201 83681 4 

Início de Atividade 
22/12/2020 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES COMERc :o VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VI DEO COMERCIO VAREJ ISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS. 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 150 .000,00 (cento e cinquenta mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
SANDRIMAR RIBEIRO DE 007 .919.083-99 R$ 135.000,00 Sócio s Indeterminado 
LIMA 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ANTONIO DEYVID DE 61 2.775.163-24 R$ 15.000,00 Sócio N Indeterminado 
ALMEIDA SANTOS ,, ( 

Dados do Administrador 
',.. 1' 1: t 

Nome CPF Término do mandato 
SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 007.919.083-99 Indeterminado 

- ltimo Arquivamento Situação 
ata Número Ato/eventos ATIVA 

07/02/2022 20220 163294 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO Status 

\ ~ OME E,~PRESARIAL) SEM STATUS 
r' 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/03/2022, às 10:56:35 (horário de Brasília). 
Se impressa, veri ficar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma_gov.br, com o código GSEGOJVY. 

l llllllll llll lllll llll llllll ~IUJIJIUllll lllll lllll llll llll 
LARISSA ROCHA DA SILVA 

Secretário Geral 

1 de 1 



Data da consulta: 04104/2022 12 :24:38 

ldentif1eação do Contribuinte - CNP J Matriz 

-

CNPJ: 40.184.684/0001-43 

A opção pelo Simples Nac iorta1 e/ou SIME! ahrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: LIMA&ALMEIDASUPERMERCADO LIDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 22/12/2020 

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no S.IMEI 

+ Mais informações 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (Sllv!EI) 

e Não Existem 

- Gerar PDF 
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04/04/2022 15:23 Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

• 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
• t 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 007.919.083-99 

Nome: SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 

Data de Nascimento: 18/02/1979 

Situação Cadastral : REGULAR 

Data da Inscrição: 11/09/2002 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:23:16 do dia 04/04/2022 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 32B0.1 C96.2921.ED4C 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" 

(/Servicos/CPF/lmpressaoComprovante/Consultalmpressao.asp). 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/ConsultaPublicaExibir.asp 1/2 
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(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.':'48, de 13/02/2015.) 

https://servicos.receita .fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/ConsultaPublicaExibir.asp 2/2 



04/04/2022 14:51 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA 

CADASTRAL 
221121202º 

NOME EMPRESARIAL 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
ALMEIDA SUPERMERCADO 

C DIGO E DESCRI O DA ATMDADE ECO MICA PRINCIPAL 
47.12-1..00 • Comércio varej ista de mercadorias em geral, com predominãncia de produtos alimentíc ios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CUOIGO E OESCRIÇAO DAS ATIV1UAUES tCONO MICAS SECUNDARIAS 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
47.22-9..()1 • Comércio varej ista de carnes • açougues 
47.24-5..00 - Comércio varej ista de hortifrutigranjeiros 
47.51-2-01 - Comércio varej ista especializado de equipamentos e s uprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-05 - Comércio varej ista de produtos saneantes domissanitários 

1 LÓGRAOOURO 
R JOSE MAGALHAES 

1 cEP 
65.430--000 

ENDEREÇO EL T NICO 

1 BAIRRÓ/DISTRITO 
CENTRO 

LEANDROFRAZAOPH@HOTMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ··-

1 NUMERO 
360 

1 COMPLEMENTO ........... .. 

1 MUNICIPIO 
VARGEM GRANDE 

1 TELEFONE 
(98) 9198-1296 

1 SITUAÇÃO CAÓASf RAL 
ATIVA 

1 DATA DA s ifuACAó CADASTRAL 
22/12/2020 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/04/2022 às 14:51 :24 (data e hora de Brasília). 

::;, CONSULTAR QSA ".) VOLTAR QIMPRIMIR 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

Pág ina: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, Qill!!.e..]_Qyj. 

.e.mullillQ.~ Consultas CNPJ ~ 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 

Sfilj_ç~ 

1/2 
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COMPROVANTE OE INSCRIÇ ÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

(3 2018 PORTAL DA REOESIM. Todos direitos reservados. 

https://servicos.receita.fazenda .gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 
2/2 



• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 
CNPJ: 40.184.684/0001-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 14:26:07 do dia 05/04/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/10/2022. 
Código de controle da certidão: 1761.6E5E.28C5.DOB1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



04/04/2022 14:53 Consulta Regularidade do Empregador 

.____v_o_lta_r _ __,l l.____1_m_p_r_im_i_r ~ 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 40.184.684/0001-43 
Razão Social:LIMA E ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
Endereço: R JOSE MAGALHAES 360 / CENTRO / VARGEM GRANDE/ MA / 65430-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/03/2022 a 17/04/2022 

Certificação Número: 2022031906303851717350 

Informação obtida em 04/04/2022 14: 53: 49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 40 . 184 . 684/0001-43 
Certidão n º : 10699229/2022 
Expedição: 04/04/2022, às 14:54:19 

. o DE i.1.. 
0?- '<}_;. 

; Fts l <':JH ~ 
<t, ~ t 

Validade: 01/ 1 0/2022 - 180 (cento e oitenta ) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Cert i fica-se que LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA {MATRIZ E FILIAIS ), 
inseri to (a) no CNPJ sob o n º 40. l. 84. 684/0001-43 , NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Cert i dão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Cons olidação 
das Le i s do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13 . 467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados cons tan t es desta Certidão são de r esponsabil idade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autent i cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www. tst . jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas con s tam os dados 
nece s sários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julga do ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinad os em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst . jus.br 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 
\. . 

EMPREGADOR: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA (ALMEIDA 
SUPERMERCADO) 
CNPJ: 40.184.684/0001-43 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 04/04/2022, às 14h59 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do emprega dor que conste do cadastro previsto na 
Portaria lnterministerial MT E/SDH nº 2, de 12 de maio de 2011 , que disciplina o Ca dastro de 
Empregadores que tenham submetido t(a~alhadores a condições aná logas a de escra vo . 

3. Conforme artigo s•s llnlco da portaria 1421/2014 do MTE, a c:ertldlo ora Instituída refletlrlll 
sempre a llltlma sltuaÇlo ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional. PFN, quanto a estas, poderlll 
ser obtida certldlo perante aquele órglo, visando a demonstrar a sltuaçao atualizada dos 
mesmos. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no e nder eço 
htt p : //www.mte . gov .br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 4aPeLl7 . 

5. Expedida com base na Portaria MTE nº 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

Pagina 1 de 1 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

Relação de Infrações Trabalhistas 

EMPREGADOR: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA (ALMEIDA SUPERMERCADO) E 
TODAS AS SUAS FILIAIS. 
CNPJ: 40 .184.684/000 1-43 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 04/04/2022 , às 15h01 

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

Quantidade de Processos Por Situaç~o: 

Procedentes com efeito para reincidência : O 

Procedentes sem efeito para reincidência : O 
Todos os demais: Não consultado. 

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria lntermini sterial MTE/SDH n• 2, de 12 de ma io de 2011 , que discipl ina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido tra balhadores a cond ições análogas a de escravo. 

3 . A a ut e nt i cid ade desta co n s ulta poderá se r confirmada no e ndereço 
htt p : /lede it . m te . br/i n te r /cd e it/pa g e s/i nfra coes/verificar uti I i za ndo o có d igo 4a Peo ig . 

4. Expedida com base na Lei 12.527 , de 18 de novembro de 2011 . Emitida gratuitamente. 

5 - Será considerado reincide nte o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo 
dispositivo legal , antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de pena lidade. 

Consulta a Infrações Trabalhistas - Lei 12.52712011 - http:1/cdcit.mte.br/i nter/cdcit/pages/infracoes/ Página 1 de 1 



lj, ,UdJl NIJÃO FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
& , RETARIA O FAZEND 

INSC. ESTADUAL: 12.676.890-0 ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 07/02/2022 

RAZÃO SOCIAL: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR SERASA: Não 

MOTIVOS FISCAIS: .. 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
MOTIVO CADASTRAL: .. 

DADOS GERAIS 

CPF/CNPJ: 40.184.684/0001-43 INSC. CENTRALIZADORA: .. 
RAZÃO SOCIAL: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 

NIRE: 21201103122 
INICIO DE ATIVIDADES: 22/1212020 

AGl':NCIA REGIONAL: 34 - AGÊNCIA DE ITAPECURU MIRIM 
TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL 
DATA OBRIG. NFE: 0111012010 

CORREIO ELETRÔNICO: jccontabilidadevg@hotmail .com 

CEP 65430-000 
ENDEREÇO RUA JOSE MAGALHAES 

COMPLEMENTO: ·· 

PONTO DE REFERENC. : PROX A USINA PINTO 
CIDADE: VARGEM GRANDE 

TELEFONE: (98)9911-29111 
CEP CAIXA POSTAL: ·· 

CEP . . 

ENDEREÇO RUA JOSE MAGALHAES 
COMPLEMENTO: · · 

PONTO DE REFERENC.: ·· 

CIDADE: VARGEM GRANDE 
TELEFONE: (98)9911 -29111 

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

TIPO PESSOA: JURÍDICA 
CAPITAL SOCIAL: 150.000,00 

UFRE: 49 - Ufre/Bacabal 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRIG. EFD: .. 

ÃREA UTILIZADA: 200 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

ENDEREÇO FISC.~L 

CNAE. ATIVIDADES ECONÔMICAS 

NÚMERO: 360 

BAIRRO: CENTRO 

ESTADO: MA 

FAX: ·· 

NÚMERO: 360 

BAIRRO: CENTRO 
ESTADO: MA 

FAX: ·• 

USUARIO: 00791908399 
DATA: 04/04 /2 022 
HORA: 15:08 

-/,...oe,~ 
1-ll ....,,.., 
; Fls.\ ~+: V 
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1 4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMEN TÍCIOS -
2 4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES 

3 4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

4 4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
> 

5 4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO ..... 
6 4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

7 4686902 COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS 

8 4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

REPRESENTANTES LEGÁIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RE\.AÇÃO 

61277516324 ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS 101 - SÓCIO 

64908461368 JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 3 · CONTADOR 

791908399 SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 101 - SÓCIO 
791908399 SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 205 · ADMINISTRADOR 

AÇÕES JUDICIAIS 
TIPO DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO DOC. CONCESSÃO EFEITO 

Nao existem Ações Judiciais para essa inscriçao estadual. 

OBRIGATORIEDADE/ CREDENCIAMENTO 
TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 
ICMS 2211212020 .. Ativo 
NF-e 01/1012010 .. Ativo 
NFC-e 08/03/2021 .. Ativo 
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· MAIIAN FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

J 
INCENTIVOS/ REGIMES ESPECIAIS 

DATA INICIO DATA FIM 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 

SITUAÇÃO 

USUARIO: 007 91908399 

DATA: 04 /0 4/2022 

HORA: 15: 08 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
RUA DR NINA RODRIGUES, N2 20, CENTRO 
05.648. 738/0001-83 

Dados 

Razão Social: 
Nome Fantasia: 
Pessoa: 
CNPJ: 
Inscrição Municipal: 
Inscrição Municipal Anterior: 
Natureza Jurídica: 
Vinculação: 
Tipo de Estabelecimento: 
Porte da Empresa: 

Extrato do Contribuinte 

LI MA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
ALMEIDA SUPERMERCADO 
Jurídica 
40.184.684/0001-43 
211270440184684000143 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 
PRIVADA 
MATRIZ 
Microempresa - ME 

liJ:AE : 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predNninância de produtos alimentícios minimercados, mercearias e 
armazéns 

- nto de ISSQN: NÃO 
Optante do Simples Nacional: NÃO 
Telefone: 
Endereço: RUA JOSÉ MAGALHÃES, 360, CENTRO, VARGEM GRANDE - MA 65430-000 

Atividade Principal Data Início FD~ta ,m 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIA EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS - MERCADINHO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

lmóvel(is) 

- ~ mento(s) de Arrecadação Municipal 

TAXAS DIVERSAS 

Não 

Não 

Não 

Não 

Sim 

N2 Documento Data Cadastro Valor Competência Vencimento Pagamento 07565467921041 26/02/2021 R$ 250,00 2/2021 31/03/2021 
07565423321041 11/02/2021 R$ 60,00 2/2021 26/02/2021 2021-02-19 ~L 
N2 Documento Data Cadastro Valor Competência Vencimento Pagamento 07566311422051 07/01/2022 R$ 292 ,66 1/2022 17/01/2022 2022-01-13 07565467821051 26/02/2021 R$ 412 ,55 2/2021 31/03/2021 2021-03-02 07565421421051 10/02/2021 R$ 412 ,55 2/2021 19/02/2021 
07565318821051 08/01/2021 R$ 394,71 1/2021 20/01/2021 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

Status 
CANCELADO 
CREDITADO 

Status 
CREDITADO 
CREDITADO 
CANCELADO 
CANCELADO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
N2 000071/2022 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 
NOME/RAZÃO SOCIAL LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA . C. MUNICIPAL 211270440184684000143 

PJ 40.184.684/0001-43 

ATIVIDADE COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

ENDEREÇO RUAJOSÉ MAGALHÃES, 360,, CENTRO, VARGEM GRANDE· MA 

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 

da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo 

administrativo nº N2000250/2022 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa 

inscrita sob o CNPJ CNPJ 40.184.684/0001-43, inerentes aos tributos municipais: 

• Certidão • CERTIDÃO 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeit o 

aos tributos municipais. 

Emitida às 11:35:48 hs do dia 24 de Março de 2022 

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento. 

Este documento é válido até 22 de Junho de 2022 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

VARGEM GRANDE - MA 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao 
lado ou acesse o site www.tributosmunlcipalsma.com. r, escolha seu município, clique no 
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: 2HSRSN220324. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

CNPJ N2 05.648. 738/0001-83 
RUA DR NINA RODRIGUES, Ng 20. CENTRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

N2 000047/2022 

NOME/RAZÃO 
SOCIAL 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 

UMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

ENDEREÇO RUA JOSÉ MAGALHÃES, Nº 360, _CLEARFIX_, CENTRO· VARGEM GRANDE, 65430-000 
INSC. MUNICIPAL 211270440184684000143 
CPF/CNPJ 40.184.684/0001-43 

ATIVIDADE COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS • MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito 

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências 

em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo n!l 000250 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos 

tributos municipais. 

Emitida às 11:36:31 hs do dia 24 de Março de 2022 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Este documento é válido até 22 de Junho de 2022 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

VARGEM GRANDE - MA 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na 
imagem ao lado ou acesse o site www':tributosmunlclpaisma.com.br. escolha seu 
município. clique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: 
W99CXV220324. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

2022 
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

VALIDADE: 31/12/2022 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

211270440184684000143 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

UMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

NOME DE FANTASIA 

ALMEIDA SUPERMERCADO 

REGISTRO NA JUCEMA: 

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

CPF/CNPJ 

40.184.684/0001-43 

NATUREZA JURjDICA: 206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

DATA DE INÍCIO 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA OE PRODUTOS AUMENTICIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS 22/12/2020 

LOCALIZAÇÃO 

~UA JOSÉ MAGALHÃES 360. CENTRO, 65430-000 VARGEM GRANDE · MA 

OBSERVAÇÃO 

ALVARÁ OE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO/ 2022. 

~-~ 
:~~ .., ~ . ,, ~.¾ "'\.h 

Superintendente do Departamento de Receitas lmobdi ·o e Mobíllârías 

i CNP J~ 05,b4d.1 :1~r }001_-aj 
VARGEM Gll\18flf \w, ,c,,1'&1j.thÍfM> à~ 9o'h 

Vargem Grande 
Rua 8r. Hina Rcdrig11 es N· 20 Centro 

ce~s6~P4~tlOO 
RG Eflfl GRA UE-N' ~ 

ra. 

~ . Este Alvará é válido somente para a atividade acima discriminada. 15 
NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL E ACESSiVEL À FISCALIZAÇÃO 1~ 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: ~ 
. 6YTMP1220107 &;. 

~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRET ARlA MUNICIPAL DE SAÚDE 

COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
CN_PJ: 05.6..a.73810001-&3 

ALVARÁ OE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA Nº. 06/2022 

1 A COORDENAÇÃO MUNICIPAL OE VIGILÂNCJA SANITÁRIA. em atenção ao 

1 I requenmerto nº. 20/2022 da firma UMA & ALMEIDA SUPERMERCAf?_O_ l TOA. - CNPJ: 
11 40. 184.68A/0001-43. 1n pecionou suas instalaçõe físicas. situada à Rua José Magalhães. nº 

1 l 360. bairro. centro. nesta cidade, cujas instalações se destmam ao tuncronamento de 

i ! "COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA OE 
! ' 
' i PRODUTOS AUMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARIIAZÊNS (AL.MEIDA 

: ; SUPERMERCADO)", sob a responsabilidade do Sr. Leandro Frazlo de Almeida e o mesmo 

! j oferecem no momento. condições satisfatórias de higiene e salubndade. conforme preceitua o 

11 Artigo 69, da Lei ComplerMntar Estadual nº. 039198, de 15 de .Deumbro de 1998 . 

. l 

• 1 
1 

va,gem Grande - Ma .. 15 de março de 2022 

Thala Kel n te de "'-quita 
Secretárie Municipal de Saúde 

·• ATENÇÃO 

/ .... , 
\,. -~ ~""" '- l , / ~ (' ~ -> 

Carlindo Oiniz Fanas 
Coordenador chi Vlg. Sanitária. 

O pr~sente Alvara Sanitáno deverâ ser afixado em local visível á h cahzação, terá • 
vah ade de 01{um1 ano a partir da data de expedição e deverâ ser renovado nos 
µrimtmos 120 \Cento e vinte) dtas de cad exercic,o. conforme preceitua o Art 25 

cta lei Federal nº 5991/93. parágrafo úrnco. 
11 • i 1 

/' 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 050512/22 Data da 04/04/2022 16:07:51 

Inscrição Estadual: 126768900 CPF/CNPJ: 40184684000143 

Razão Social: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

Endereço: 

9 eIefone: 

RUA JOSE MAGALHAES, 360 CEP: 65430000 - CENTRO 

(98)991129111 Município: VARGEM GRANDE UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia , à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/08/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço : 
http ://porta l.sefaz.ma .gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
rle Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/04/2022 16:07 :51 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 022821 /22 Data da 04/04/2022 16:08:15 

Inscrição Estadual: 126768900 CPF/CNPJ: 40184684000143 

Razão Social: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

Endereço: 

e-elefone: 

RUA JOSE MAGALHAES, 360 CEP: 65430000 - CENTRO 

(98)991129111 Município: VARGEM GRANDE UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas prr;cedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962 , substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa , em 
nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/08/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma .gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa ". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/04/2022 16:08 :15 



Poder Judiciârio de Maranhão 
Comarca de Vargem Grande 

CERTIDÃONEGATIVA 

Certifico para os devidos fins , que em virtude de requerimento 
verbal de pessoa interessada e pela faculdade que a Lei me confere, que 
revendo os Registros de Processos Cíveis que tramitam nesta Comarca, deles 
constatei a INEXISTÊNCIA de AÇÕES DE FALÊNCIA CONCORDATA E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em nome da empresa LIMA & ALMEIDA 
SUPERMERCADO L TDA ME, empresa inscrita no CNPJ Nº 
40.184.684/0001-43, localizada na Rua Jose Magalhães, n.º 360, Centro, 
Vargem Grande/MA, CEP: 65.430-000. O referido é verdade. Eu, Jasson Ryam 
dos Santos Silva, Secretário Judicial, conferi, digitei e subscrevi. 

Vargem Grande/MA, 22 de Março de 2022. 

JA ON RYAM TOS SILVA 

Vara Única da Comarca de Vargem Grande 
Tribunal de Justiça do Maranhão 

F 98 3461-1447 

Obs. Esta Secretaria de Distribuição é a única existente nesta cidade e 
Comarca de Vargem Grande. 
Obs. Não constam processos baixados e/ou arquivados. 
Obs. Não constam processos referentes à carta precatória 
Obs. Válida 60 dias. 
Guia nº 22.058.401.001.194.294-4 

Fórum Desembargador Mílson de Souza Coutinho 
Rua Horácio Gonçalves. s/n, Bairro Rosalina, Vorgem Grande/MA CEP: 65430-000 

Telefone (98) 3461-1 447 / E-mail; vara1_vgran@tjma.jus.br 
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. TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais d ispon íveis até 04/04/2022, NADA CONSTA contra o nome por 
extenso e CPF/CNPJ de: 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 
40.184.684/0001-43 

- OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão ju lgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121 /CNJ). ' 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
jud iciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interd ições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos crim inais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não trans itada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 04/04/2022 
elo digital de segurança: 2022.CTD.HO4H.0V93.M8VQ.B6UB.F0SO 

*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Págin a 1 de 1 

NUCER • Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília· Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

04/ 04/2022 15:29:28 



BALANÇO 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 

RUA JOSE MAGALHÃES, 360 - CENTRO - CEP : 65430-000 
VARGEM GRANDE/ MA 
CNPJ : 40.184.684/0001-43 

PATRIMONIAL 

Local de Registro : Jucema 
Período de Movimento : JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Inscrição Estadual: 126768900 
Data Registro : 22/12/2020 Número Registro: 21201103122 

Folha: 1089 

ATIVO PASSIVO 

ATIVO CIRCULANTE 366.180,86 D PASSIVO CIRCULANTE 7.290,06 c 

CAIXA 245.538,66 D OBRIGAÇOES FISCAIS 6.990,06 c 
CAIXA 245.538,66 D SIMPLES NACIONAL A PAGAR 6.959,18 c 

ICMS - DIF.DE ALIQUOTA A PAGAR 30,88 c 
ESTOQUES 120.642,20 D 
MERCADORIAS 120.642,20 D OBRIGAÇOES TRABALHISTAS E SOCIAIS 300,00 c 

HQNORÁRIOS A PAGAR 300,00 c 

PATRIMONIO LIQUIDO 358.890,80 c 

CAPITAL SOCIAL 150.000,00 c 
CAPITAL SUBSCRITO 150.000,00 c 

LUCROS/ PREJUIZOS DO EXERCICIO 208.890,80 c 
LUCROS DO EXERCICIO 208.890,80 c 

TOTAL DO ATIVO=====> 366.180,86 D TOTAL DO PASSIVO=====> 366.180,86 e 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido, 

a importância de : 

R$ 366.180,86 ( Trezentos e Sessenta e Seis Mil e Cento e Oitenta Reais e Oitenta e Seis Centavos) 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 
CONTADOR 

C.P.F. :649.084.613-68 RG : 39740095-0 SSP/MA 
C.R.C . :MA-009619/O-7 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

C.P.F. :007.919.083-99 

R.G. :0175030120010 SSP/MA 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 

RUA JOSE MAGALHÃES, 360 - CENTRO CEP : 65430-000 
VARGEM GRANDE/ MA 
CNPJ / CEI : 40.184.684/0001-43 Inscrição Estadual : 126768900 
Local de Registro : Jucema Data de Reg istro: 22/12/2020 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
VENDAS DE MERCADORIAS 1.328.144 ,93 1.328.144 ,93 

(·) Deducoes das receitas brutas 
( - )DEDUCOES DE VENDAS/SERVIÇOS 

ICMS - DIF.DE ALIQUOTA 1.262 ,96 
SIMPLES NACIONAL 88.791 ,21 
VENDAS CANCELADAS 103.132,50 193.186,67 

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 1.134.958,26 

(·) Custos de bens e/ou servicos vendidos 
CMV 918.758 ,37 918.758,37 

(=) Lucro Bruto 216.199 ,89 

(·) Despesas Operacionais 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 3.300 ,00 
DESP MATERIAIS DE USO/CONSUMO 3.807,76 
DESP ACESSÓRIAS DE COMPRAS 201 ,33 7.309 ,09 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 208.890 ,80 
(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 208.890,80 

VARGEM GRANDE/ MA, 31 de Dezembro de 2021 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 
CONTADOR 

C.P.F. :649.084.613-68 RG : 39740095-0 SSP/MA 
C.R.C. :MA-009619/O-7 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 
C.P.F. :007.919.083-99 

R.G. :0175030120010 SSP/MA 
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~I LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 
RUA JOSE MAGALHÃES, 360 - CENTRO - CEP : 65430-000 ?, ~ o 
VARGEM GRANDE/ MA '-_ Rubric.1/ 
CNPJ: 40.184.684/0001-43 1.E.: 126768900 -
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 22/12/2020 Nº do Registro : 21201 103122 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA : 1090 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 366.180,86 
ILG = ILG = 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 7.290,06 ILG: 50,2302 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 366.180,86 
ILC = ILC = 

Passivo Circulante 7.290,06 ILC: 50,2302 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante - Estoque 245.538,66 
ILS = ILS = 

Passivo Circulante 7.290,06 ILS : 33,6813 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 245.538,66 
ILI = ILI = 

Passivo Circulante 7.290,06 ILI : 33,6813 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
CONTADOR SÓCIO-ADMINISTRADOR 
C.P.F. :649.084.613-68 RG : 39740095-0 SSP/MA C.P.F. :007.9 19.083-99 
C.R.C. :009619/0-7 R.G. :0175030120010 SSP/MA 
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'f!! ~V LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 1~ Fls. t1 
RUA JOSE MAGALHÃES, 360 - CENTRO - CEP : 65430-000 

1,) ),, Q 
VARGEM GRANDE/ MA J 

CNPJ: 40.184.684/0001-43 1.E.: 126768900 ~bri1/ 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 22/12/2020 Nº o r=gi,-,ro: 212011 03122 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA : 1091 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL 

Disponível 245.538,66 
IPD = IPD = 

Ativo Circulante 366.180,86 IPD : 0,6705 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

Estoque 120.642,20 
IPE = IPE = 

Ativo Circulante 366.180,86 IPE : 0,3295 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 

Ativo Circulante 366.180,86 
IPAC = IPAC = --

Ativo 366.180,86 IPAC : 1 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES 

Fornecedores 0,00 
IPC = IPC = 

Ativo Circulante 366.180,86 IPC : o 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA SAN DRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
CONTADOR SÓCIO-ADMINISTRADOR 
C.P.F. :649.084.613-68 RG : 39740095-0 SSP/MA C.P.F. :007.919.083-99 
C.R.C. :009619/0-7 R.G. :0175030120010 SSP/MA 
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LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 
1 :; Fls.tr'Ç , .("') 1 o J-"' )>t RUA JOSE MAGALHÃES, 360 - CENTRO - CEP : 65430-000 0 Q 

J 
VARGEM GRANDE / MA Rul)ric1/ 
CNPJ: 40.184.684/0001-43 1.E.: 126768900 -Local de Registro : Jucema Data do Registro: 22/12/2020 Nº do Registro : 21201103122 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA : 1092 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO 

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Patrimônio Líquido 358.890,80 
IVRP = IVRP = 

Patrimônio Líquido Anterior 1 150.000,00 IVRP : 2,3926 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P. 

Patrimônio Líquido 358.890,80 
IPELP = IPELP = 

Passivo não Circulante 0,00 IPELP : 358890,8 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL 

Patrimônio Líquido 358.890,80 
IPET = IPET = 

Passivo Circulante 7.290,06 IPET : 49,2302 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

Patrimônio Líquido 358.890,80 
IPP = IPP = 

Passivo 366.180,86 IPP : 0,9801 

ÍNDICE DE CAPITAL OE GIRO 

CAPITALIZAÇÃO 

Patrimônio Líquido * 100 35.889.080,00 c = c = 
Ativo 366.180,86 C : 98,0092 

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO 

Ativo Imobilizado • 100 0,00 
IC = IC = 

Patrimônio Líquido 358.890,80 IC : o 

LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Capital de Giro 366.180,86 
LRP = LRP = 

Patrimônio Líquido 358.890,80 LRP : 1,0203 

. 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
CONTADOR SÓCIO-ADMINISTRADOR 
C.P.F. :649.084.613-68 RG : 39740095-0 SSP/MA C.P.F. :007.919.083-99 
C.R.C. :009619/0-7 R.G. :0175030120010 SSP/MA 
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LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 
RUA JOSE MAGALHÃES, 360 - CENTRO - CEP : 65430-000 
VARGEM GRANDE/ MA 
CNPJ: 40.184.684/0001-43 1.E.: 126768900 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento : JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Data do Registro: 22/12/2020 

0 :d:: OJ 
Rubric1/ 

'" uu r-egistro : 21201103122 
FOLHA : 1093 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 
IEG = 

Ativo 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE 

Passivo Circulante 
IEC = 

Ativo 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Círculante + Passivo não Circulante 
ICT = ----------------

Patrimônio Líquido 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 
CONTADOR 
C.P.F. :649.084.613-68 RG : 39740095-0 SSP/MA 
C.R.C. :009619/0-7 

7.290,06 
IEG = --------

366.180,86 

7.290,06 
IEC = --------

366.180,86 

7.290,06 
ICT = 

358.890,80 

IEG : 0,0199 

IEC : 0,0199 

ICT : 0,0203 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 
C.P.F. :007.919.083-99 
R.G. :0175030120010 SSP/MA 
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VARGEM GRANDE/ MA 
f<Nbri1/ CNPJ: 40.184.684/0001-43 1.E. : 126768900 

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 22/12/2020 N~ o Registro: 21201103122 
Período Movimento : JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA : 1094 

ÍNDICE DE RENTABILIDADE 

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO 

Receitas 1.134.958,26 
IGA = IGA = 

Ativo 366.180,86 IGA: 3,0994 

MARGEM OPERACIONAL 

Lucro/Prejuízo Operacional 208.890,80 
MO = MO = 

Receitas 1.134.958,26 MO :l,184051526264942 

RENTABILIDADE DO ATIVO 

- Lucro/Prejuízo do Exercício 208.890,80 
RA = RA = 

Ativo 366.180,86 RA: 0,5705 

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Lucro/Prejuízo do Exercício • 100 ' 20.889.080,00 
RPL = RPL = -Patrimônio Líquido 358.890,80 RPL : 58,2046 

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS 

Receitas 1.134.958,26 IRD = IRD = 
Despesas 926.067,46 IRO : 1,2256 

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

Patrimônio Líquido 358.890,80 IIF = IIF = 
Ativo 366.180,86 IIF : 0,9801 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 366.180,86 ISG = ISG = 
Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 7.290,06 ISG: 50,2302 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
CONTADOR SÓCIO-ADMINISTRADOR 
C.P.F. :649.084.613-68 RG : 39740095-0 SSP/MA C.P.F. :007.919.083-99 
C.R.C. :009619/0-7 R.G. :0175030120010 SSP/MA 

--- - ·· 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 
RUA JOSE MAGALHÃES, 360 - CENTRO - CEP : 65430-000 
VARGEM GRANDE / MA 
CNPJ: 40.184.684/0001-43 1.E.: 126768900 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Data do Registro : 22/12/2020 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 0,00 
IGI = --------------- IGI = --------

Patrimônio Líquido 358.890,80 

Página 8 de 11 

Nº do Registro : 21201103122 
FOLHA : 1095 

IGI : o 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 
CONTADOR 
C.P.F. :649.084.613-68 RG : 39740095-0 SSP/MA 
C.R.C. :009619/0-7 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 
C.P.F. :007.919.083-99 
R.G. :0175030120010 SSP/MA 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 
RUA JOSE MAGALHÃES, 360 - CENTRO - CEP : 65430-000 
VARGEM GRANDE / MA 
CNPJ: 40.184.684/0001-43 I.E.: 126768900 
Local de Registro: Jucema 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Data do Registro: 22/12/2020 

CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO- CAPITAL DE GIRO 

ÍNDICE DE CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO- CAPITAL DE GIRO 

Ativo Circulante(-) Passivo Circulante 366.180,86 (-) 7.290,06 
CCL = CCL = 

Nºdo Registro: 21201103122 
FOLHA: 1096 

CCL : 358.890,80 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 
CONTADOR 
C.P.F. :649.084.613-68 RG : 39740095-0 SSP/MA 
C.R.C. :009619/0-7 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 
C.P.F. :007.919.083-99 
R.G. :0175030120010 SSP/MA 
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NOTAS EXPLICATIVAS 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 
RUA JOSE MAGALHÃES, 360 - CENTRO - CEP : 65430-000 
VARGEM GRANDE/ MA 
CNPJ: 40.184.684/0001-43 

FOLHA: 1097 

Local de Registro: JUCEMA 
Inscrição Estadual: 126768900 
Data de Registro: 22/12/2020 Nº do Registro: 21201103122 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A Empresa LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA é uma sociedade empresária limitada, com sede e foro na cidade de Vargem Grande/MA, 
tendo como objeto social o comércio varejista de alimentos, material de limpeza, material de expediente, frios, laticínios, hortifruti, carnes, 
eletrodomésticos, equipamentos e suprimentos de informática - supermercados, com inicio de atividades em 22/12/2020. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da 
legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, observando o regime de competência; 
3.2) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 
3.3) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca precisou efetuar ajuste de avaliação patrimonial. 
3.4) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
3.5) Impostos Federais 
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa não tem empréstimos e financiamentos reg istrados contabilmente, junto à instituições financeiras nacionais. 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente de quaisquer natureza registrado contabilmente. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 150.000,00, dividido em 100 quotas de R$ 1.500,00 cada, totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: 
Sandrimar Ribeiro de Lima - 90% - R$ 135.000,00; 
Leandro Frazão de Almeida - 10% - R$ 15.000,00. 

7) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante 
sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efe itos sobre seus resultados futuros. 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 
CONTADOR 

C.P.F. :649.084.613-68 RG : 39740095-0 SSP/MA 
C.R.C. :MA-009619/O-7 

Vargem Grande/MA, 31 de dezembro de 2021 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 
C.P.F. :007.919.083-99 

R.G. :0175030120010 SSP/MA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lnt8gração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00791908399 

64908461368 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/01/2022 15:46 SOB Nº 20220105855. 
PROTOCOLO: 220105855 DE 25/01/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200939366. CNPJ DA SEDE: 40184684000143 . 
NIRE: 21201103122. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/12/2021. 
LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

RICARDO DINIZ DIAS 
VICE-PRESIDENTE 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade n os respect ivos portais, 
informando seus respect i vos cód igos de verif i cação . 



TERMO DE ABERTURA 
LIVRO DIÁRIO 

Nº de Ordem 2 

Página 1 de 1099 
FOLHA 1 

Contém este livro 1098 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 1098 e 
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2021 a 31/12/2021 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 
: RUA JOSE MAGALHÃES, 360 
: CENTRO 
: 65430-000 
: VARGEM GRANDE/ MA 

Reg istrado em JUCEMA 
sob nº 21201103122 

Arquivado em 22/12/2020 

Inscrição Estadual nº 126768900 
C.N.P.J. nº40.184.684/0001-43 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 
Contador 
C.P.F. 649.084.613-68 
R.G. : 39740095-0 SSP/MA 
C.R.C. MA-009619/O-7 

Vargem Grande/MA, 01 de Janeiro de 2021 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 
C.P.F. : 007.919.083-99 
R.G.: 0175030120010 SSP/MA 



TERMO DE ENCERRAMENTO 
LIVRO DIÁRIO 

Nº de Ordem 2 

Página 1098 de 1099 
FOLHA 1098 

Contém este livro 1098 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 1098 e 
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2021 a 31/12/2021 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
: RUA JOSE MAGALHÃES, 360 
: CENTRO 
: 65430-000 
: VARGEM GRANDE/ MA 

Registrado em JUCEMA 
sob nº 21201103122 

Arquivado em 22/12/2020 

Inscrição Estadual nº 126768900 
C.N.P.J. n°40.184.684/0001-43 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 
Contador 
C.P.F.: 649.084.613-68 
R.G. : 39740095-0 SSP/MA 
C.R.C.: MA-009619/O-7 

Vargem Grande/MA, 31 de Dezembro de 2021 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 
C.P.F. : 007.919.083-99 
R.G.: 0175030120010 SSP/MA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00791908399 

64908461368 

,.JUCEMA 

' IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 25/01/2022 15 : 13 SOB Nº 20220106096. 
PROTOCOLO: 220106096 DE 25/01/2022. NIRE: 21201103122. 
LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÃVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS , 25/01/2022 
empresafacil.ma.gov.br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 
12200934 7 4 7 em 25/01 /2022, protocolo 220106096. Para val idação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / veri ficação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de veri ficação. 

, Nome Empresarial : 

Número de Reg istro : 

CNPJ : 

Munícipio: 

! Tipo de Livro: 

Identificação de Empresa 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

21201 103122 

40184684000143 

: Vargem Grande 

---- -·----------
\ 1 

Identificação de Livro Digital 

1 DIÁRIO 

Número de Ordem: 2 

Período de Escrituração: ' 01 /01 /2021 - 31 /12/2021 

Asslnante(s) 

00791908399 

64908461368 

Nome 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA 
COSTA 

CRC/OAB 

' MA009619/O-7 
1 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 25 / 01 /2 022 15:13 SOB Nº 20220106 096. 
PROTOCOLO : 220106096 DE 25 / 01/20 ;~ . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 
12200934747. NIRE: 212 01 103122 . 

JUCEMA LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L~DA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍ S, 25 / 01 /2 022 
empresafacil . ma.gov . br 

... . - .. ... .. .... ... . ····-·- ···· ··--· .. ·-- --··· ................ ... . ·-- ·· · .. ·· .. ··· ··-· ·-· ·---



21/01 /2022 08:58 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL----------·--------

• CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional , apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborapos pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.0
: MA/2022/00000291 

Nome: JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA CPF: 649.084.613-68 
CRC/UF n.º MA-009619/O Categoria: CONTADOR 
Validade: 21/04/2022 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Exercício: 2021 

Confirme a existência deste documento na página hltp://201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 649.084.613-68 Controle : 1862.2176.2176.2489 

201 .33.23.1 78/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login 
1/1 



LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ : 40.184.684/ 000 1- 43 - Insc . Estadual : 12 . 67 6 .890- 0 

Rua Jose Magalhães , 360 , Centro , Vargem Grande/MA - CEP : 65430- 000 
Te l : 98 99198 - 1296 - Email : leandr ofrazaoph@hotmail . com 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS , sob as penas da Lei , para os fins de habilitação , na Licitação Pregão 
Eletrônico nº PE-014/2022-CPL/PMVG - Processo nº 0101 . 06133 .2022 , instaurada pela 
Prefeitura de Vargem Grande/MA , que a empresa : 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art . 7° da Constituição Federal e 
inciso V do art . 27 da Lei Federal nº 8 . 666/93 , de que não emprega menor de 18 
anos em trabalho noturno , perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos , 
ressalvado , quando for o caso , o menor , a partir de 14 anos , na condição de 
aprendiz , nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4. 358 , de 05 de Setembro 
de 2002 , que regulamenta a Lei nº 9. 584 , de 27 de outubro de 2002 ; 

2 - Não está impedida de contratar com a Admini stração Pública ; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público ; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/ 93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivo s a sua habilitação . 

Vargem Gra nde/MA , 07 de Abril de 2022 . 

SANDRIMAR RIBEIRO 
Assinadodeformadigitalpor 
SANDRIMAR RIBEIRO DE 

DE LIMA:00791908399 LIMA:00791908399 
Dados: 2022.04.07 16:59:43 -03'00' 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
RG 017503012001 - 0 SESP/MA 

CPF: 007 .919.0 83 - 99 
Sócia- Administradora 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamo,s, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução. que a empresa LIJ\1.A & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA, inscrita no CNPj sob o nº 40.184.684/0001-43, estabelecida na Rua Jo é Magalhães, nº 360. Centro. Vargem Grande/MA. CEP: 65.430-000, prestou serviços à Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, CNPJ nº 05.648.738/0001-83, de Fornecimento de Gêneros Alimentícios em apoio a ativid,ades da Secretaria Municipal de Educação, conforme contrato nº 20212433 e processo administrativo nº 0101.05834.20.21 e contratos pertinentes. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom desêmpenho operacional, tendo a empresa, cumprido :fielmente com suas obrigações, nada constai:i,do que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Vargem Grande/MA, 24 de janeiro de 2022. 

Rv~ _; ~!!Ot.1 ,v'!{:1~J-.;.;., ~e ::,.-;[:!:~ CEf :.,:_ ~30 oco \ti:l\J~~j } ,~ ;~~ ,.,;~ ·.:,. '-~;,; nº 05 64873l<'Dú01 P. ~ - E ',A,n! pf1<lf'•h • ri- 1.:,,.-l'f}E!•i•µr,v,IJ,· Jt.1,:13it -,,,,, • .• :' 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins d.e prova. aptidão de desempenho e atestado 
de execução. que a empresa LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA, inscrita no CNP J 
sob o nº 40.1&4.684/0001-43. estabelecida na Rua José Maga]hães~ nº 360, Centro, Vargem 
Grande/MA. CEP: 65.4:30-000, prestou serviços à Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83, de Fornecimento de Gêneros Alimentícios em apoio as 
atividades da Secretaria Municipal de Educação. conforme contrato nº 20212433 e processo 
administrativo nº 0101.05834.1021 e contratos pertinentes. 

Registramos. ainda. que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom 
desempenho operacional, tendo a empresa. cumprido fielmente com suas obrigações. nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Vargem Grande/MA. 24 dejaneíro de 2022. 

Secretário Munici e .&tu.cação 
CPF nº 870.512.573-IS 

Rua Dr N1n;i Rcdngue$ - 20 - Centro - cEP 65 4'.>0·000 ,. Varqeir- Gr;.ndB,MA 
CNPJ ri" OS 548 ?Jf.l'0001-6'.J ., E·Ma1i prefe,i!Lradevargerngrande@gn.aíiçÕm - F<:mtt (f/B '.;..H3 l-, '03 



Estado do Maranhão 
GOVER O MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE 
FUNDO UE. ENV. EDUCACAO DO ENSINO BASICO 

TERMO DE CO TRATO Nº 20212433 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA ª 20112433, QUE FAZE 1 ENTRE ·1 A .PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE E A EMPRESA LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA - ME. 

A PREFEITIJRA M ICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Dr. ina Rodrigue . 20 - Centro, Vargem Grande/MA, através do FUNDO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO CNPJ Nº 05 .648.738/0001-83, neste ato representada pelo Sr. RAIMUNDO NO. ATO DA COSTA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, residente na Rua Toma de Aquino s/n São Míguel. Vargem Grande/MA portador do CPF; 870.512.573-15, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA - ME, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 40.184.684/0001 -43 , estabelecida à Rua José Magalhae. , nº 360, centro, Vargem Grande-MA CEP 65430-000 doravante denominada simplesmente CO TRATADA, neste ato representada peJo Sr. LEANDRO FRAZAO DE ALMEIDA, residente na Rua 01, Qd. 04, Casa 27 - Cooj . Santa Maria, Vargem Grande-MA, CEP 65430-000 portador do(a) CPF 014.906.823-92, tendo em vista o que consta no Proce so nº 0101 05834.2021 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, qe 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defe a do Conswnidor. reso lvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa oº 040/2021 mediante as cláusulas e condíções a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O objeto do presente Tenno de Contrato é Contratação de Empresa para o Fornecimento de Gêneros alimentíc io, para a Secretaria Mun i.cipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA conforme especificações e quantitativos e tabelecidos no Projeto Básico. 

UNtDA.c-E 

Rl 'A DR. 1 l'SA RODRIGUE , lO. CE~TRO 
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Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
FUNDO DESENV. EDUCACAO DO ENSI O BASJCO 

em per te, to utai:IQ oe 

IHU':i t6 i' lá do 

6,000 

300. CO 2,aoo 

soo,oo 

7 , 500 

200, 00 

RUA OR. TNA RODRIGU ES, 20, CENTRO 

l. 5Ç0, 00 

Al11 / W/ 



E tadu do Maranhão 
GOVERNO M NICIPAL DE VARGEM GRANDE 
FUNDO DESENV. EDUCACAO 00 ENSINO BASICO 

sco, 00 

11 . 22!>, oc 

2. CLÁUSULA SEGUNDA • VIGÊNCIA 

2.1 . O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Projeto Básico com inicio na data de 15 de 
Dezembro de 2021 até 31 de Dezembro de 2021 prorrogável na forma do art. 57. § J º, da Lei nº 8.666 de 1993. 

3. CLÁ SULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1 O valor do presente Tenno de Contrato é de R$ 17.225 00 (dezessete mil, duzentos e vinte e cinco reais). 

3.2 

4. 

o valor acima estão incluídas todas as despesa ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outro necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

RUA DR. I 'A ROl>RlGUE , ZO, CE1''TRO 



4.1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programada em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercicio de 2021 ., na classificação abaixo: Exercício 2021 Atividade 
0l.10.123610027.0.029 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%, Classificação econômica 
J .3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 17.225,00. 

5. CLÁU OLA QUINTA- PAGAMENTO 
5 .1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referente encontram-se no Projeto Básico. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 
6.1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico anexo a e te e Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a pres\!nte contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8. t . As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Projeto Básico. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1 . A fi calização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CO TRATANTE, na forma estabelecida no Projeto Básico. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico. 

l l. CLÁUSULA DÉCJMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11. 1. As sanções referentes à e ecução do contrato são aque1~ previstas no Projeto Básico. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 
12. l . O pre ente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12. l . l . por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e XVU do art. 
78 da Lei nº 8.666 de 1993 e com as con equências indicadas no art. 80 da mesma Leí, sem prejuízo da 
aplicação das sanções prevista no Tenno de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79 inciso ll, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual se.rão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 

R A DR. NINA RODlUG ES, 20, ENTRO 

- - - -----------------



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNIClP AL DE VARGEM GRANDE F NDO DE ENV. EDUCACAO DO ENSINO BASJ 

prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATA TE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguinte aspectos conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos I parcialmente cumpridos· 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

- 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA · VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13. 1.1. caucionar ou utilizar e te Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

l 3. l.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATA TE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14. l. Eventuais alterações contratuais reger- e-ão p la discipl'na do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CO TRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supres ôes que se fizerem necessários, at.é o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiz.ado do contrato. 
l 4.3. As supressõe resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omi sos serão decididos pela CO TRATANTE. segundo as di posições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520 de 2002 e demais normas federais d.e licitações e contratos administrativos e, subsidiaríamente, egundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defe a do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contrato . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONT RATANTE providenciar a _publicação deste instrumento por extrato, no Diário Oficial do Munícipio, no prazo previsto na Lei nº 8.666 de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

RU DR. iJNA RODRIC ES, 2(1, CE.'ffKO 



E tado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE VARGEM GRANO 
FUNDO DF.SE V. EDUCACAO no EN JNO BASJCO 

17.l. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM ORA DE/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos peJa concilia.ção, conforme art. 55, 
§2° da Lei nc, 8.666/93 . 

Para finnez.a e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vi~ de igual teor, que 
depois de lido e ac·bado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Testemunhas: 

Vargem Grande/MA, l S de Dezembro de 2021 

FUNDODES~OBASICO 
CNPJ(MF) 05.648.73.8/0001-83 

CO TRATANTE 
CFP: 870.512.573-15 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 

LIMA& A 

LEANDRO FRAZAO DE AL 
CPF 014.906.823-92 

CONTRA TADO(A 

1. __________ _ 2. _______ ___ _ 

RUA DR. , L A RODRIGUES, lO, CE, ITRO 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para o devidos fin de direito. que a Empresa Lima e Alme'ida Supumertado 
Ltda1 C PJ: 40. l84.684/0001-43, situada ã rua José Magal.hães nº 360, Centro, Vargcm 
Grande -M.,\, FORNECEU Carne e Frango para a Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento de Chapadjnha confonn Contrato 11 !) 001 _02 l/PMCR cumprindo todos os 
prazo. d fornecimento, quantidades, confonne estabelecido no T enno de Referência não 
havendo fatos upervenientes que desabonem sua conduta técni a e comercial dentro do 
padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com todas as suas obrigações. não havendo 
reclamação ou objeção quanto â execução deste objeto. 

lTE.M DESCRJCAO DO OBJETO UNID 

01 

02 

CARNE BOVINA IN 
ATURA: isenta de ossos, 

a pecto próprio, não amolecida 
e nem pegajo~ c-0r vermelho 
vivo e sem manchas 
esverdeadas; cheiro e sabor 
próprio. Manipulada em 
condições higiênicas adequadas 
e sem adição de substância 

• qulmica : isenta de sujidad 
parasitas. larvas, observadas a 
normas técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de 
alimentos - Marca Fribal 
FRANGO L ' NA TVRA: 
aspecto próprio, não amo-
lecida e nem pegajosa. sent 
manchas esverdeadas; cheiro e 
sabor próprio. Manipulada em I 
condições higiênicas adequadas 
e sem adição de S\Jb · ncias 
quimicas~ isenta de sujidades, 
parasitas, larvas. ob er-vadas as 
normas técnicas pertinentes a 

,. ___ ~legislação ~târia de 
tlimeruos - Marca Ceara 
:rangos 

TOTAL 

kg 

QUANT. 
1 -
' 

' i 
1 

i 

' l 

l0.000 

12.500 

Chapadinha - MA 13 de Janeiro de 2022. 

I ~ ,JJ tJ)~ ~~ V, ej/-' 
Richard Wilker Seh-a Morais 

ecretário Municipal de Saúde 

Richard Wdker Serra MoNll& 
Secretário Mun. de Saúde 

Chapadinha•MA 

P. UNIT. P. TOTALR.S 
RS 

R$26,50 R$ 265.000,00 

j 

1 
R$ 12. O ! R$ 143 150,00 

1 

; 

R$ -408. 750.00 

Rua Cunha Machado. n<>4l9 - Centro - Cbapadinha/MA - CEP. 65.500-000 
CSPJ . ·o JU-U.664 l-53 
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ESTADO DO MARA.~HAO 
MUNJ'CIPIO DE CHAPADINHA 

SECRETARIA l\tUI'iJClPAL DE SAÚDE 

CONTRATO NO 001/2021/PMCH 
PROC. ADM. Nº 01.01.0132.2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL oe~sAúDE DE 
CHAPADINHAIMA E LIM.A & ALMEIDA SUPERMERCADO 
L TOA, NA FORMA ABAIXO: 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE DE CHAPADINHA, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CHAPADINHA, CNPJ Nº 11.844.664/0001-53, neste ato representada respectivamente pelo 
Sr. Richard Wilker Serra Morais, brasileiro, casado, portadora do CPF nº 025.395.873-30, residente e 
domiciliado na nesta Cidade, aqui denominada CONTRATANTE e a empresa LIMA & ALMEIDA 
SUPERMERCADO LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.184.684/0001-43, sitUada à Rua Jose 
Magalhães, 360, Centro, Vargem Grande/MA, neste ato denominada CONTRATADA. representada por 
sua pelo Sr. por Leandro Frazão de Almeida, brasileiro, solteiro, empresério, residente na Av. castelo 
Branco, nº 137 -Centro, CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA, portador do R.G. nº 18108012001-3 
SSP/MA do CPF nº 014.906.823-92 de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 
procuração publica, RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n.0 009/2021/CPL/PMCH e do Processo Adminiatrativo n.• 01.01.0132.2021, com 
fundamento da Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, do 
Decreto rtº 10.024, de 20 de Seternbro de 2019 da Lei Complementar n~ 123, de 14 d& dezêtnbto de 
2006, aplicando..se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais nonnas atinentes 
à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição gêneros aJimentlcios (came e frango) de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde, cor,fonne especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P. UNIT. R$ QUANT. P. TOTAL R$ 

01 

02 

ame bovina ln natura tipo acêm; isenta de ossos; aspect 
rio, não amolecida e nem pegajosa; cor vermetio llivo 

m manchas esverdeadas; cheiro e sabor próprio, 
anipulada em condições higiênicas adequadas e sem,adiçã 
e substâncias químicas; Isenta de suf dades., parasitas 
rvas, observadas as normas técnicas pertinentes 

islação sanitária de alimentos. - Marca Frlbal. 

rango Abatido in natura de 1• qualidade, não amolecida 
em pegajosa, manipulada em condições higiênica 
dequadas e sem adição de substancias químicas; isenta d 
ujldades, parasitas, larvas, observadas as normas técnica 

·nentes á legislação sanitária de alimentos. -Marca: Ceai 

26,50 

11 ,50 

Rua Cunha Machado, n• 419 - Centro - Chapadiaba/MA 
CNPJ. a• U .844.664/GOOl-53 

10.000 265.000,00 

12.500 143.750,00 

1 
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'ESTADO DO MABANHAO 
MUNlCrPlO DE CHAPADINJIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGêNCIA 

TOTAL GE~ 408.750,00 

2.1. o prazo de vigência deste Termo de Contrato serâ 08 (oito) meus contados da ~ssinatura do 
contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO 

3.1. O valor do presente Tenno de Contrato é de RS 408.750,0D (Quatrocentos e oito mil 
setecentos e cinquenta reais). 

3.2. O aonograma, de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, nos 
termos da alínea wb", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão indufdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais Incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

-4. CLAUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4. 1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercido de 2021 , na classificação abaixo: 

02.14. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE; 02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
10.302.0010.2131.00QO MANUT. E FUNC. DAS AÇÕES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 
3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

5.1 . O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de CHAPADINHA, em moeda oorrente 
nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá 
até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, mediante a 
apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.1 .1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº 
do processo ficitatórío, as ínfonnações para crédito em conta corrente como: nome e número do 
Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente 
atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da 
nota de etnpenho como também as demais certidões atualrzadas: Certificado de Regularidade 
de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, Ce'11dão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e â Olvida Ativa da União, expedida 
por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda 

Rua CunJaa Madiado, n• 419 - Centro - Cbapadiaba/MA 
CNPJ. • • Jl.844.664!0001-53 
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ESTADO DO MARA.NHAO 
MUNICJP DE CHlt1PAD1NllA 

SECRETARIA M.UNICil"AL DE SAÚDE 

Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do 
Estado e do Município. 

5.2. Como condiçoo para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter 
as mes_mas condições de habl1ítação; 

5.3 .. O recebimento não exclui a responsabiHdade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização do referido equipamento; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ. constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo 
notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco: Banco 
do Brasil - Agência: 2762-6 / Conta Corrente: 29.924-3. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE E AI.. TERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

\ 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger--se-ão pela discíplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 3 
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial 
atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes Poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- ENTREGA E RECEBIMENTO 00 OBJETO 

7 .1. O prazo de entrega do objeto deverá ser realizado de acordo com as necessidades e quantitativo 
solicitado pela CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato. 

7 .1.1. Os produtos objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue no local 
determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, aos cuidados do Supervisor do setor competente 
de Segunda a Sexta das 8:00hs às 12:00hs. 

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Tenno de 
Referêncta, documento integrante e apenso a este contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE. 

Rua Cunha Machado, n• 419 - Centro - ChapadinJ111/MA 
CNPJ. •~ 11.84'.664/1001-53 
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ESTADO DO MARANHAO 
MlJNfCfPJO DE CHAl>AD1NHA 

SECRETARIA MUNlCJP AL.DE SAÚDE 

9. CLÁUSULA .NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CON.TRAT ADA 

9.1 . As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

1 O. CLÁUSULA D~CIMA- SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 

1.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nª 10.520, de 
2002, a Contratada que: 

1.1 .1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

1.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

1.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

1.1.4. Comportar-se.de modo lnidõneo; 

1.1.5. Cometer fraude fiscal; 

1.1 .6. Não mantiver a proposta. 

1.2. A Contratada que cometer quatqü~r das 1nfrações discriminadas no subitem acima ficarâ 
sujeita, sem prejuízo da responsabílidade civil e criminal. às seguintes sanções: 

1.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos signíficativos para a Contratante; 

1.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o vaJor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) 
dias~ 

1.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

1.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentuaJ do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação lnadímplida; 

1.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

1.3.4. Impedimento de licitar e contratar. com o Município de CHAPADINHA/MA com o 
cottsequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMCH/MA pelo prazo 
de atê cinco anos; 

1.3.5. Oeclara.ção de inldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

Rua Cnnba Machado, n" 419 - Centro - Cbapadinbll\lA 
CNPJ. n• u .844.664/0001-53 

4 



ESTADO DO M.ARANHAO 
MUNJCTI'10 DE CRAPADINJJ 

S.ECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

1. 4 .1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por melo dolosos, fraude fiscal no 
reçolhimento de quaisquer tributos; 

1 A .2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

1.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar oom a Administração em virtude de atos 
Ilícitos praticados. 

1.5. A apUcação de qualquer das penafidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666. de 1993. 

1.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

1. 7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 
PMCH/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

11.1. O presente T enno de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993; com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem prejuízo das 
sanções aplicáveis. 

11.2. .É admissível a fusão. cisão ou incorpor{3çãO da contratada com/em outra pessoa jurídica. 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurldica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à 
CONTRATADA o direito à préVia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VEDAÇÕES 

Rua Cunka M.c•ado, n• 419 - Centro - Chapadblha/MA 
CNP.J. •• 11.844.6'°'/0001-53 
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lf/1 ,, 
EST Al>O DOMARA! 'HAO 

~tlJ!\lCJPIO DE CHAPADI, lfA 
• E.CRETARIA ~ru 'ICIPAL DE AÚDE 

12.1. É vedado à CONTRA T AD.A: 

12.1 .1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação firyanceira ; 

12., .2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
C~NTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. • 

12.1.3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS. 

13.1 . Os casos omissos serão decididos peta CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segun(1o as· disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 • Código de Defesa do Consumidor - e normas e principies gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA 01:CIMA QUARTA- PUBLICAÇÃ.O 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, par extrato, no 
Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-FORO 

15. 1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Comarca de CHAPADINHA/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de fido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Chapadinha/MA, 07 de Mato de 2021 . 

vJ w, ~Aí ~ 
Ricb•rd. Wilbr Se'i-ra Morais 
Secretário Municipal de Saúde 

Ru Cuba M1cJiado, n• 419 - Centro - Cbapadiahal~tA 
CNPJ. • • 1 Ul44.66'f000J-S3 

,,, 
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·- ~ l, RECEBEMOS DE LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBI MENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO REC EBEDOR 

NF-e 

Nº 000.000.061 

SÉRIE: 1 

····················································· .................................................................................................................................................................................................................... 
DANFE CONTROLE DO FISCO 

LIMA & ALMEIDA Documento Auxiliar da Nota 

llllllllll li l li l llll llllll llllll Ili Ili li l Ili Ili llllll ll ll Ili 111 1111111111111 SUPERMERCADO LTDA 
Fiscal Eletrônica 

O - Entrada GJ 1 - Saída 1 CHAVE DE ACESSO 1 
212108401846 8400 0143 5500 1000 0000 6113 0000 9205 

RUA JOSE MAGALHAES, 360 - - CENTRO, Vargem Grande, 
Nº 000.000.061 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
MA - CEP: 65430000 SÉRIE: 1 NF-e www.nfe. fazenda.gov.br/portal ou no site 

Página 1 ie 1 da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
VENDA DENTRO DO ESTADO 421210022463276 - 26/08/2021 10:43 
INSCRIÇÃO ESTADUAL I INSCRIÇÃO ESTADUAL 00 SUBST. TRIB. 

1 
CNPJ / CPF 

126768900 40.184.684/0001-43 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 1 CN PJ/CPF DATA DA EMISSÃO 
MUNICÍPIO DE CHAPADINHA 06.117. 709/0001-58 24/08/2021 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO 1 CEP DATA DE ENTRADNSAÍDA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, 310- CENTRO 65500-000 24/08/2021 
MUNICIPIO FONE/FAX 

1 UMA I t221ç4778At AL 
HORA DE ENTRADNSAfDA 

Chapadinha 10:15 

. FATURA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS 1 VALOR DO ICMS 1 BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST 1 VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 30.026,00 
VALOR DO FRETE 1 VALOR DO SEGURO I DESCONTO 1 OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS I VALOR DO !PI VALOR TOTAL DA NOTA º·ºº 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 30.026,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÁO SOCIAL 1 FRETE POR CONTA 1 CÓDIGO~ 1 PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

3-Remetente Própri9 
ENDEREÇO 1 MUNICfl'IO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 1 ESPÉCIE 1 MARCA I NUMERAÇÃO 1 PESO BRUTO 1 PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI ALIQ. ALIQ. 
ICMS !PI 

01 CARNE BOVINA TIPO ACÉM - FRIBAL 00000000 0400 5l02 KG 634.0000 26,5000 16.801 ,00 
02 FRANGO ABA TIDO - CEARÁ FRANGOS 00000000 0400 5102 KG 1.150,000 

o I 1.5000 13.225,00 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCR IÇÃO MUN ICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO 00 ISSQN VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 
NOTA REFERENTE AO CONTRATO Nº 002/2021 PROC. ADM: 01.01.013 
2.2021 - DADOS BANCÁRIOS: AG. 2762-6, CC ; 29.924-3. 
Informações Adicionais d e Interesse do Fisco: NOTA EMITIDA 
POR ME OU EPP OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL - NÃO GERA DIREIT 
O À CRÉDITO FISCAL DO ICMS. 

):o< 
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RECEBEMOS DE LIMA & ALMEIDA SU PERMERCADO LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOT A FISCAL INDICA') , AO LADO NF-e 1~~ ~ 

Nº 000.000.062 ~ Fls/) u 1. ~I 

16 V") ►! DATA DE RECEBIMENTO 1 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
1.) o) 

SÉRIE: 1 

" e.. • '1/ ............... .. ..................... .. ............................................................................................................ ... ... ....... .... ...................... ................. .... .. ......................... ... .... ..... " ········--· 
DANFE co,'TROLE DO FISCO -

LIMA & ALMEIDA Doc umento A u x iliar da Nota 

IIIIIIIIII Ili li ll lll llllllllllll li llllll lllllllllll lll lllllllllll llll Ili Ili SUPERMERCADO LTDA 
Fiscal Eletrônica 

O - Entrada GJ 1 - Saíd a 1 CHAVE DE ACESSO 1 
212108401846 8400 0143 5500 1000 0000 6213 0000 9202 

RUA JOSE MAGALHAES, 360 - - CENTRO, Vargem Grande, 
Nº 000.000.062 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
MA - CEP: 65430000 SÉRIE: 1 NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 

Página 1 de 1 da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AlITORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DENTRO DO ESTADO 421210022463799 - 26/08/202110:46 
INSCRIÇÃO ESTADUAL ' INSCR IÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. 1 CNPJ I CPF 
126768900 40.184.684/0001 -43 

DESTINATÁRIO/REM ETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 1 CNPJIC PF DATA DA EMISSÃO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 18.266.266/0001-46 24/08/2021 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO r EP DATA DE EITTRADNSAÍDA 
AV. ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA. 1250 - CAMPO VELHO 65500-000 24/08/2021 
MUNfCIPIO FONE/FAX I UMA I INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADAISAfOA 

Chapadinha 10:28 
FATURA •~-----------------CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO !CM$ VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODtITOS 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 14.442,50 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACE5SÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 14.442,50 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL I FRETE POR co,'f A 1 CÓDIGO ANIT 1 PLACA DO VEICULO UF CNPJICPF 

3-Rem etente Próprio 

ENDEREÇO 1 MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUAITTIDADE 1 ES PÉCIE 1 MARCA ' NUMERAÇÃO 1 PESO BRUTO 1 PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVI O 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO I\CMISH CST CFOP UNIO. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI ALIQ. ALIQ. 
ICMS !PI 

OI CARNE BOVINA TIPO ACÉM - FR!BAL 00000000 0400 5102 KG 545 JUOO 26.5000 I 4.442.50 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO A~ FISCO 

NOTA REFERENTE AO CONTRATO Nº 003/2021 PROC . ADM, 01.01 . 013 
2.2021 - DADOS BANCÁRIOS, AG. 2762-6, CC; 29.924-3 . 
Informações Adicionais de Interesse do Fisco: NOTA EMITIDA 
POR ME OU EPP OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL - NÃO GERA DIREIT 
O À CRÉDITO FISCAL DO ICMS. 



-
./.n DE,~ 

RECEBEMOS DE LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF••le, ~V- 7-'-; ~ Nº 000.000.059 1 f Fl~WL ~) 
DATA DE RECEBIMENTO I IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

SÉRIE: 1 \l) ~ 0 
............. ................ ......... ..... ... ... .... ............ ... ... ............. ................. ................... ...... ...... .. ......... .. ... .... ...... ........ ...................................... ............... .. .. .. ............. 'l,.: .. ·· ·• """""f.1(;<$ .. 

DANFE CONTROLE DO FISCO ...... ./ -
LIMA & ALMEIDA Documento Auxiliar da Nota 

IIIIIIII II Ili li ll lll llllllllllll Ili lllllllllllllllll 111 11111111 11111111 11111 SUPERMERCADO LTDA 
Fiscal Eletrônica 

O - Entrada [J 1 - '.:,3ída 1 CHAVE DE ACESSO 1 
212108401846 8400 0143 5500 1000 0000 5913 0000 9207 

RUA JOSE MAGALHAES, 360 - - CENTRO, Vargem Grande, 
N° 000.000.059 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
MA - CEP: 65430000 SÉRIE: 1 NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 

Página 1 de 1 da Sefaz Autorizadora 
NA 11JREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
VENDA DENTRO DO ESTADO 421210022461829 - 26/08/2021 10:34 
INSCRIÇÃO ESTADUAL I INSCRIÇÃO ESTADUAL DOSUBST. TRIB. 

1 
CNPJ / CPF 

126768900 40.184.684/0001 -43 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 1 CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADINHA l l .844.664/0001-53 24/08/2021 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO 1 CEP DATA DE ENTRADA/SAÍDA 
RUA CUNHA MACHADO, 419 - CENTRO 65500-000 24/08/2021 
MUNICIPIO FONE/FAX I UMA ' INSCR IÇÃO ESTADUAL 

HORA DE ENTRADA/SAIDA 
Chapadinha 09:29 
FATURA •------------- --~ CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODlITOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 67.895,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESA'i ACl:.SSÓRIAS VALOR DO IP! VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 67.895,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL I: FRETE POR CONTA 1 CÓDIGOANTT 1 PLACA DO VEICULO UF CNPJ,ICPF 

3-Remetente Próprio 
ENDEREÇO 1 MUNICll'IO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 1 ESPÉCIE 1 MARCA ! NUM ERAÇÃO 1 PESO BRUTO 1 PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNIO. QTD. VLR. UN IT. VLR. TOTAL BCICMS VLR. ICMS VLR. !PI ALIQ. ALIQ. 
ICMS !PI 

OI CARNE BOVINA TIPO ACÉM - FRIBAL 00000000 0400 5102 KG 2.510.000 
o 

26,5000 66.515.00 

02 FRANGO ABA TIDO - CEARÁ FRANGOS 00000000 0400 5102 KG 120,0000 11.5000 1.380,00 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR ffiTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 
NOTA REFERENTE AO CONTRATO Nº 001/2021 PROC . ADM: 01.01.013 
2.2021 - DADOS BANCÁRIOS: AG. 2762-6 , CC; 29.924-3 . 
Informações Adicionais de Interesse do Fisco: NOTA EMITIDA 
POR ME OU EPP OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL - NÃO GERA DIREIT 
O À CRÉDITO FISCAL DO ICMS . 



LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ : 40 . 184 . 684/0001 - 43 - Insc . Es tadual : 12 . 676 . 890 - 0 

Rua Jose Magalhães , 360 , Centro , Vargem Grande/MA - CEP : 65430 - 000 
Tel : 98 99198 - 1296 - Email : leandrofrazaoph@hotmail . com 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

Declaramos para todos os fins de direito , que conhecemos o objeto do pregão e os 
termos constantes no Edital Pregão Eletrônico nº PE-014/2022-CPL/PMVG - Processo nº 
0101.06133.2022 e seu (s ) ANEXOS e do Regulamento bem como temos t odas as condições 
de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação 
para fim de habilitação . 

Vargem Grande / MA , 07 de Abril de 2022 . 

SANDRIMAR RIBEIRO 
DE LIMA:00791908399 

Assinado de forma digital por 
SANDRIMAR RIBEIRO DE 
LIMA:00791908399 
Dados: 2022.04.07 17:00:11 -03 '00' 

LI MA & ALMEIDA SUPERMERCADO LT DA 
SAN DRIMAR RIBE I RO DE LI MA 
RG 017503012001 - 0 SESP/MA 

CPF : 007 . 919 . 083 - 99 
Sócia - Administradora 



LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ : 40 . 18 4 . 684/0001 -4 3 - Insc . Estadual : 12 . 676 . 890 - 0 

Rua Jose Magalhães , 360 , Centro , Vargem Grande/MA - CEP : 65430 - 000 
Tel : 98 99198 - 1296 - Email : leandrofrazaoph@hotmail . com 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Ao Pregoeiro do Município de Vargem Grande-MA . 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação , sob a modalidade Pregão Eletrônico nº PE- 014/2022 - CPL/PMVG - Processo nº 
0101 . 06133 . 202 2, instaurado pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA , 
que: 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao Pregoeiro , sujeitando- nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias ; 

Comprometemo- nos a manter , durante a execução do Contrato , em compatibilidade 
com as obrigações assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação ; 

Comprometemo- nos a repassar na proporção correspondente , eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto , em funçã o de alterações de legislação correspondente , 
publicada durante a vigência do Contrato ; 

Temos conhecimento e submetemo- nos ao disposto na Lei n . º 8 . 078 - Código de Defesa 
do Consumidor , bem como , ao Edita l e Anexos do Pregão Eletrônico nº PE-014/2022-
CPL/PMVG - Processo nº 0101.06133 .2022 , realizado pela Prefeitura de Vargem Grande 
- MA . 

Por ser expressão da verdade , firmamos a presente . 

Vargem Grande/MA, 07 de Abril de 2022 . 

SAN D RIMAR RIBEIRO 
Assinado de forma d igital por 
SANDRIMAR RIBEIRO DE 

DE LIMA:00791908399 LIMA:00791908399 
Dados: 2022.04.07 1 7:00:35 -03'00' 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
RG 017503012001 - 0 SESP/MA 

CPF : 007 . 919 . 083 - 99 
Sócia- Administradora 



LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ : 40 . 184 . 684/0001 - 43 - Insc . Estadual: 12 . 676 . 890- 0 

Rua Jose Magalhães , 360 , Centro , Vargem Grande/MA - CEP : 65430 - 000 
Tel : 98 99198 - 1296 - Email : leandrofrazaoph@hotmail . com 

ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(X) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA, inscrita no CNPJ n°40 . 184 . 684/0001 - 43 , e Endereço : Rua Jose Magalhães , n º 3 60 , Centro , Vargem Grande/MA . 

DECLARO , sob as penas da lei , que a empresa LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA, 
inscrita no CNPJ nº40 . 184 . 684/0001 - 43 , cumpre os requisitos legais para a 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123 , de 14 . 12.2006 , em especial quanto ao seu art . 3° , estando apta 
a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar . Declaro , 
ainda , que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4 ° do 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123 , de 14 .1 2 . 2006 , e que se compromete a promover 
a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação 
exigida para efeito de regularidade fiscal , caso seja declarada vencedora do certame . 

Sou optante do Sistema Simples Nacional ? 
(X) SIM ( ) NÃO 

Vargem Grande/MA , 07 de Abril de 2022 . 

SANDRIMAR RIBEIRO Assinadodeformadigitalpor 
DE SANDRIMAR RIBEIRO DE 

LIMA:00791908399 
LIMA:007919083 99 Dados: 2022.04.07 17:00:55 -03 '00' 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
RG 017503012001 - 0 SESP/MA 

CPF : 007.919 . 083 - 99 
Sócia- Administradora 
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LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA l Fls.~ ~ 
CNP J : 40 . 18 4. 68 4 /0001 - 43 - Insc . Estadual : 12 . 676 . 890- 0 ?, \,, '!;' 

Rua Jose Maga lhães , 360 , Centro , Vargem Grande/MA - CE P : 65430 - 00 
Tel : 98 99198 - 1296 - Email : leandrofra zaoph@ho tma il . com 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA , inscrita no CNPJ n º : 
40 . 18 4 . 684/0001 - 43 , com sede na Rua Jose Magalhães , n º 360 , Centro , 
Vargem Grande /MA, por intermédio i 1c; seu 1·epresentante legal , o (a) Sr . 
(a) SANDR I MAR RIBEIRO DE LIMA , :infra-.. assinado , portador (a ) da Carteira 
de Identidade nº017503012001 - 0 SESP / MA e do CPF/MF n º 0 07 . 919 . 083 -
99 , para fins do presente processo lici tatório , DECLARA não possuir em seu 
quadro societário côn j uge , companhei r o (a ) ou parente em linha reta ou colateral, 
por consanguinidade ou afinidade , até o terceiro grau , de servidor público da 
ativa na Prefe itura de Vargem Grande/MA que impossibil ite a participaç ão 
no referido Pregão Eletrôni co n ° PE-014/2022-CPL/PMVG Processo nº 
0101.06133.2022 . 

Vargem Grande/MA, 07 d e Abril de 2022 . 

SANDRIMAR RIBEIRO 
DE 
LIMA:00791908399 

Assinado de forma digital por 
SANDRIMAR RIBEIRO DE 
LIMA:00791908399 
Dados: 2022.04.07 17:01 :1 6 -03'00' 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
SANDRIMAR RIBEI RO DE LIMA 
RG 01750 30 12001 - 0 SESP/MA 

CPF: 007 . 919 . 083 - 99 
Sóc i a - Administrado 



LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ : 40 . 184.684/0001- 43 - Insc . Estadual : 12 . 676 . 890- 0 

Rua Jose Magalhães , 360 , Centro , Vargem Grande/MA - CEP : 65430- 000 
Tel : 98 99198 - 1296 - Email : leandr~frazaoph@hotmail . com 

ANEXO XI 
Carta Proposta do objeto 

Vargem Grande/MA , 07 de abril de 2022 . 
Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref .: Pregão Presencial nº PE-014 / 2022-CPL/PMVG- Processo nº 0101 . 06133 . 2022 . 

Prezados Senhores , 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência , com os quais 
estamos plenamente de acordo , apresentamos nossa proposta para o Registro de 
Preços , do tipo menor preço , visando à Contratação de empresa para Fornecimento de 
Cestas Básicas , a Serem Distribuídas para as Famílias Carentes , junto a Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA . Conf arme quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos . 

O valor global de nossa proposta é de R$ 777. 500, 00 (setecentos e setenta e sete 
mil e quinhentos reais) , conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços 
anexa . 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e 
Preços são estimativas , e poderão variar para mais ou para menos , em função das 
reais necessidades da PREFEITURA , observados os limites legais . 

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura da sessão e , 
caso nos seja adjudicado o objeto da licitação , comprometemo- nos a comparecer no 
local , data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato . 

Atenciosamente , 

SANDRIMAR RIBEIRO 
DE 
LIMA:00791908399 

Assinado de fo rma digital por 
SAN DRIMAR RIBEIRO DE 
LIMA:0079190B399 
Dados: 2022.04.07 17:56:58 -03 '00' 

LIMA & ALMEIDA SUPERMEP.CADO LTDA 
Sandrimar Ribeiro de Lima 
RG 01750301 200 1- 0 SESP / MA 

CPF : 007 . 919 . 083- 99 
Sócia-Administrador 

1 
LIMA & ALMEIDA SU PERMERCADO LTDA 

CNPJ : 4 0 .184 . 6 84 /0001 -43 
Rua Jose Magalhães , nº 360 , Centro 

Vargem Grande- MA. 



LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ : 40 . 184 . 684/0001 - 43 - Insc . Estadual : 12 . 676 . 890- 0 

Rua Jose Magalhães , 360 , Centro , Vargem Gr ande/MA - CEP : 65430- 000 
Tel : 98 99198 - 1296 - Email : leandrofrazaoph@hotmail . com 

ANEXO DA PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2022 - CPL/ PMVG - Processo nº 0101 . 06133 . 2022 
RAZÃO SOCIAL : LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ : 40 . 184 . 684/0001 - 43 
END : Rua José Magalhães , 360 , Centro , VarJem Grande - MA CEP : 65 . 430 - 000. TEL : 98 99198 - 1296 , FAX : 98 34 61 - 1804 , EMAIL : l•~androfrazaoph@hotmail . com . 
DADOS BANCÁRIOS : Ag : 2762 - 6 C/C: 22 . 199 - 6 - Banco do Brasil 

REPRESENTANTE LEGAL 
NOME COMPLETO: Sandrimar Ribeiro de Lima 
PROFISSÃO : Empresária 
CPF : 007 . 919 . 083 - 99 
Cédula de identidade/Órgão emissor : 017503012001 - 0 SESP/MA 
CARGO : Sócia- Administrador - Gerente 

Prazo de Validade da Proposta : De acordo com edital e seus anexos - 60 
dias a contar da data de sua apresentação . 

(sessenta) 

Prazo de Garantia : De acordo com edital e seus anexos . 
Prazo para entrega : De acordo com o edital e seus anexos . 
Condições de pagamento : De acordo com o edital e seus anexos . 

Inclusos todos os custos operacionais diretos e indiretos , encargos , tributos , transporte/frete , seguros , contribuições e obrigações sociais , trabalhistas e previdenciárias , despesas com frete , carga e descarga , seguros , mão - de - obra , e 
outros necessários ao cumprimento integral do ob;eto deste Pregão . 

Ihff./' 
, It'BJC'. 

COTA PARA AMPLA PARTICI PAÇÃO 

01 Aquisição de Cestas Básicas , a Serem 9. 000 DIVERSOS 
Distribuídas para as Famílias Carentes , junto 
a Secretaria Municipal de Assistência Social 
do Município de Vargem Grande/MA. ARROZ 1 KG, 
FEIJÃO 1KG , ÓLEO 900 ML , CAFÉ 250 G, AÇÚCAR 1 
KG , FLOCÃO DE MILHO 500 G, MARGARINA 250G, 
SARDINHA AO MOLHO 125 G, BISCOITO CREAM CRAKER 

~lt 'f0'1'AI. 

R$ R$699 . 750 , 00 
77 , 75 

- t-_ ___.__40_0_ G_,._,_L....:E...::;I..:..TE:C........::E:.C..:M----'--PO'--' ....::2...:..0 ..:...0 _;G:...c,__:_:_AR:..::R....:O...::;Z--=-l ....:K.:..::G...:... ___ _ L_ __ _,_ _ __ ----1 _ _ _ _ -+,,...!ll$~=s=~-9""'!7"""·····"'5...,.0=;=o...,.o~ 

;lt ·wrw+ 1wwt 'fl)i°"&J,W i~i.êa~ +ifô, 
ITEM .... 

+w. QNT @) TtT> 

1 3 
2 1 
3 1 
4 1 
5 1 
6 1 
7 1 
8 2 
9 1 

10 1 
11 1 

!'tens que"1oomp6êm. 'bl (mila) oestâ' básica ~J2' 75 ?,' 
ONJ;l,. ;Afüt 

UNIDADE 
UNIDADE 
UNIDADE 
UNIDADE 
UNIDADE 
UNIDADE 
UNIDADE 
UNIDADE 
UNIDADE 
UNIDADE 
UNIDADE 

2 

,!I, 

,_ 
dA - 1!:§PE~FI~ <a -ARROZ 1 KG 

FEIJÃO lK G 
ÓLEO 900 ML 
CAFÉ 250 G 
AÇÚCAR 1 KG 

FLOCÃO DE MILHO 500 G 
MARGARINA 250G 
SARDINHA AO MOLHO 125 G 
BISCOITO CREAM 
LEITE EM PO 200 
ARROZ 1 KG 

CRAKER 
G 

400 G 

SANDRIMAR RIBEIRO As"'11dodeforrMdlgllalpor 

DE ~i!.!:'::1~3E:' DE 
LIMA:00791908399 D1 dos: 2022.G4.0717:57:2'il-Ol'OO' 

LIMA & AI.MEIDA SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ : 40, 184 . 684 / 0 0 01-43 

Rua Jose Magalhães , nº 360 , Centro 
Vargem Grande- MA. 



LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ : 40 . 184 . 684/0001 - 43 - Insc . Estadual : 12 . 676.890- 0 

Rua Jose Magalhães , 360 , Centro , Vargem Grande/MA - CEP : 65430- 0 
Tel : 98 99198 - 1296 - Email: leandrofrazaoph@hotmail . com 

Valor total do item/lote 01 é de R$ 699.750,00 (seiscentos e noventa e nove mil, 
setecentos e cinquenta reais) 

COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
LOTE/ DE!~Ç,.C, QOJUIT. MllCA • l,.il,wFª VALOR TOTAL 
U'EM 4ft l«>DELO " UNIT. 

02 Aquisição de Cestas Básicas , a Serem 1 . 000 DIVERSOS R$ 77 , 75 R$77 . 750 , 00 
Distribuídas para as Famílias Carentes , junto 
a Secretaria Municipal de Assistência Social 
do Município de Vargem Grande/MA. ARROZ 1 KG , 
FEIJÃO 1KG , ÓLEO 900 ML , CAFÉ 250 G, AÇÚCAR 1 
KG , FLOCÃO DE MILHO 500 G, MARGARINA 250G , 
SARDINHA AO MOLHO 125 G, BISCOITO CREAM 1 
CRAKER 400 G, LEITE EM PÓ 200 G, ARROZ 1 KG. 

R$77.750,00 

eapecifiaaçio dos itens que compõe 01 (uma) cesta básica: 
ITEM QNT UND ESPECIFICACAO 

1 3 UNIDADE ARROZ 1 KG 
2 1 UNIDADE FEIJÃO lK G 
3 1 UNIDADE ÓLEO 900 ML 
4 1 UNIDADE CAFÉ 250 G 
5 1 UNIDADE AÇÚCAR 1 KG 
6 1 UNIDADE FLOCÃ0 DE MILHO 500 G 
7 1 UNIDADE MARGARINA 250G 
8 2 UNIDADE SARDINHA AO MOLHO 125 G 
9 1 UNIDADE BISCOITO CREAM CRAKER 400 G 

10 1 UNIDADE LEITE EM P0 200 G 
11 1 UNIDADE ARROZ 1 KG 

Valor total do item/lote 02 é de R$ 77 . 750, 00 (setenta e sete mil, setecentos e 
cinquenta reais) 

Valor Global é de R$ 777. 500, 00 (setecentos e setenta e sete mil e quinhentos 
reais). 

Vargem Grande/MA , 07 de abril de 2022 . 

SAN D RIMAR 
RIBEIRO DE 
LIMA:00791908399 

Assinado de forma digital por 
SANORIMAR RIBEIRO DE 
LIMAc00791908399 
Dados: 2022.04.07 17:57:51 -03'00' 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
Sandrimar Ribeiro de Lima 
RG 017503012001 - 0 SESP/MA 

CPF: 007 . 919 . 083 - 99 
Sócio- Administrador 

3 

LIMA. & ALMEIDA SUPERMERCADO LTOA 
CNPJ : 40 . 184 . 684 / 0001-43 

Rua Jose Maga l ha.e s , n º 3 60 , Centro 
Va r gem Grande - MA. 



• 1 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

Pregão Eletrônico nº PE-014/2022-CPL/PMVG 
Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para Aquisição de Cestas Básicas, a 
Serem Distribuídas para as Famílias Carentes, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Vargem GrandeMA, conforme especificações constantes no edital e seus anexos. 

Aos 08 dias do mês de abril do ano de 2022, às 09:00hs, o(a) Prefeitura Municipal de Yargem Grande, CNPJ -
05.648.738/0001-83, realizou o Pregão Eletrônico em epígrafe conduzido pelo Pregoeiro(a), Sr(a). Ricardo Barros Pereira, 
auxiliado(a) pela Equipe de Apoio formada pelos Sr(a)s. Karllianne dos Santos Yidinha e Maria Cleiciane Costa 
Conceição, com o objetivo de adquirir Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para 
Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para as Famí lias Carentes, junto a Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Vargem GrandeMA, conforme especificações constantes no edital e seus anexos.,conforme 
especificações e quantidades definidas no ato convocatório. 

presas Participantes: 

LIMA ALMElDA SUPERMERCADO LTDA, CPF/CNPJ: 40 .184.684/0001-43, ME/EPP: Sim 
JMJ COMERCfO E SERVICOS EIRELI , CPF/CNPJ : 30.371.521/0001-16, ME/EPP: Sim 

Lotes: 

Lote 1 - Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para as Famílias Carentes , junto a Secretaria Muni 
Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa: LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 
CPF/CNPJ :40.184.684/0001-43 
Data Registro Oferta:40 .184.684/0001-43 
Hora Registro Oferta: 18: 11: 17 
Valor da Oferta:77,75 
Marca do Produto: 

Empresa:JMJ COMERCIO E SERVICOS BIRELI 
CPF/CNPJ :30.371 .521 /0001-16 
Data Registro Oferta:30.3 71.52 1/0001-16 
Hora Registro Oferta: 19: 18 :28 
Valor da Oferta:76,30 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 
Nenhum participante desclassificado. 

Lances 
Nome da Empresa 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCA DO LTDA 
JMJ COMERCIO E SERV ICOS EIRELI 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCA DO LTDA 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

CPF/CNPJ Data Hora 
40.184.684/000 1-43 08/04/2022 09:16:29 
30.371.521 /000 1-l 6 08/04/2022 09:18:46 
40.184.684/000 1-43 08/04/2022 09: 19:55 
30.371.521 /000 1-1 6 08/04/2022 09:20:21 
40.184.684/000 1-43 08/04/2022 09:20:50 
30.371 .521 /000 1- 16 08/04/2022 09:21 :08 
40. 184.684/000 1-43 08/04/2022 09:22:00 
30.371.521 /000 1-1 6 08/04/2022 09:22:11 
40.184.684/000 1-43 08/04/2022 09:22:24 
30.371.52 1/000 1-1 6 08/04/2022 09:23 :47 

Valor do Lance 
75,00 
74,00 
72,75 
72,70 
72,50 
72,30 
72,00 
7 1,90 
7 1,75 
71,70 
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Rubrica 

LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 40.184.684/0001-43 08/04/2022 09 :24:30 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /000 1-1 6 08/04/2022 09.24:38 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 40.184.684/0001-43 08/04/2022 09 :25 :50 7 , 
JMJ COMERCIO E SERV ICOS EIRELI 30.371.521 /0001-l 6 08/04/2022 09:26:07 71 ,2 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 40.184.684/0001-43 08/04/2022 09:26:48 71 ,00 

"' JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.52 1/0001- 16 08/04/2022 09:26:59 70,99 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 40.184.684/0001-43 08/04/2022 09:27:28 70,85 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /0001 -l 6 08/04/2022 09:27 :41 70,80 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 40.184.684/000 1-43 08/04/2022 09:28 : 16 70,50 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /000 1-l 6 08/04/2022 09:28 :35 70,45 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 40.184.684/000 1-43 08/04/2022 09:29:10 70,25 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /000 1-l 6 08/04/2022 09:29:22 70,20 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 40.184.684/0001-43 08/04/2022 09:29:53 70, 10 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /0001-l 6 08/04/2022 09:30:02 70,05 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 40. 184.684/000 1-43 08/04/2022 09:30:45 69,99 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /0001-16 08/04/2022 09:30:57 69,95 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 40.184.684/0001-43 08/04/2022 09:31 :40 69,75 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521/0001-l 6 08/04/2022 09:31 :48 69,70 CA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 40.184.684/0001-43 08/04/2022 09:32 :46 69,50 

J COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /0001 - l 6 08/04/2022 09:33 :01 69,45 
MA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 40.184.684/0001-43 08/04/2022 09:33 :25 69,25 

JMJ COMERCIO E SERV ICOS EIRELI 30.371.521 /0001-16 08/04/2022 09:33 :36 69,20 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 40.184.684/0001-43 08/04/2022 09:34:47 69,00 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /0001-l 6 08/04/2022 09:35 :07 68,90 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 40.184.684/0001 -43 08/04/2022 09:35 :54 68,75 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.37 1.521 /0001 -1 6 08/04/2022 09:36:20 68,74 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 40. 184.684/000 1-43 08/04/2022 09:37 :33 68,50 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /000 1-1 6 08/04/2022 09:38 :04 68,49 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 40. 184.684/000 1-43 08/04/2022 09:39: 14 68,25 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /000 1-1 6 08/04/2022 09 :39:42 68,24 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 40. 184.684/0001-43 08/04/2022 09:40 32 68, 15 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371 .521 /0001-16 08/04/2022 09:40:50 68, 14 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 40.184.684/0001-43 08/04/2022 09:42 :02 68,00 
JMJ COMERCIO E SERV ICOS EIRELI 30.371.521 /0001-l6 08/04/2022 09:42 :30 67,99 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 40.184.684/000!-43 08/04/2022 09:43 :47 67,85 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /000 1-1 6 08/04/2022 09:44:21 67,84 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 40.184.684/0001-43 08/04/2022 09:45 :09 67,75 
JMJ COMERCIO E SERV ICOS EIRELI 30.371.521 /0001-l6 08/04/2022 09:45 :28 67,74 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 40.184.684/0001 -43 08/04/2022 09:46: 14 67,50 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.52 1/0001- 16 08/04/2022 09:46:43 67,49 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 40.184.684/0001-43 08/04/2022 09:47:52 67,25 
JMJ COMERCIO E SERV ICOS EIRELI 30.371.521 /000! -16 08/04/2022 09:48 13 67,24 

.MA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 40. 184.684/0001-43 08/04/2022 09:48 :53 67, 15 
J COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /0001- 16 08/04/2022 09:49: 11 67, 14 

MA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 40.184.684/0001-43 08/04/2022 09 :50:29 66,99 

Recursos 
Data Hora 

Nome Participante CPF/CNPJ Registro Registro Motivação 
Recurso Recurso 

Manifestamos a 
intenção de recurso, 
tendo em vista que 
a empresa Lima 
Almeida não 
anexou a ficha 
técnica de acordo 
com o item 

JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371 .521 /0001-16 08/04/2022 15:41:51 
7. 1.6.2(0 objeto 
deverá estar 
totalmente dentro 
das especificações 
contidas no Anexo 
X Descrição do 
Produto/Ficha 
Técnica deste 
edital). Na ficha 
técnica não tem as 
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P-amento 

Nome Julgador Data Hora 
Julgamento Julgamento 

Ricardo Barros Pereira 18/04/2022 09:44:35 

Carla Nicoly Mesquita de Mesquita 18/04/2022 09:58 :27 

Decisão 

Indeferido 

Indeferido 

cesta.A empresa 
também não anexou 
a declaração do 
item 
26.13 .1 1.ANEXO 
XI Declaração 
expressa que a 
empresa dispõe em 
Estoque dos 
Medicamentos para 
todos os Lotes para 
apresentação das 
amostras conforme 
item Objeto desse 
Certame. 

Justificativa 

Licitante 
Registrou 
Intenção de 
Recurso mais não 
protocolou a 
devida Peça 
Recursai 
Licitante não 
protocolou 
Recurso para a 
devida 
aoreciação. 

Lote 2 - Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para as Famílias Carentes, junto a Secretaria Muni 
Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação Adjudicado 

Jiiilssificação do(s) participante(s): 
• Empresa:LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 

CPF/CNPJ:40.184.684/0001-43 
Data Registro Oferta:40.184.684/0001-43 
Hora Registro Oferta:18:13 :32 
Valor da Oferta:77,75 
Marca do Produto: 

Empresa:JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
CPF/CNPJ:30.371 .521 /0001-16 
Data Registro Oferta:30.371.521/0001-16 
Hora Registro Oferta: 19:20: 17 
Valor da Oferta:76,30 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 
Nenhum participante desclassificado. 

Lances 
Nome da Em resa 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

CPF/CNPJ Data Hora Valor do Lance 
40.184.684/0001-43 08/04/2022 09: 16:37 75,00 



~Ã GRANDE - RútJrica 

PI!. MÃOS 0ADA$ CO,..STkUtNPO O NOVO -
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /0001-16 08/04/2022 09:18:53 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 40.184.684/0001-43 08/04/2022 09:19:45 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /0001-16 08/04/2022 09:20:11 7 ' 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 40.184.684/0001-43 08/04/2022 09:20:57 72,5 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /0001-16 08/04/2022 09 21 :15 72,30 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 40.184.684/0001 -43 08/04/2022 09:21 :50 72,00 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /0001-16 08/04/2022 09:22:05 71 ,90 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 40.184.684/0001-43 08/04/2022 09:22 :32 71 ,75 
JMJ COMERCIO E SERVICOS ElRELI 30.371.521 /0001-16 08/04/2022 09:23:56 71 ,70 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 40. I 84.684/0001-43 08/04/2022 09:24:21 71 ,50 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /0001-16 08/04/2022 09:24:31 71 ,40 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 40.184.684/0001-43 08/04/2022 09:25 :58 71 ,25 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /0001-l 6 08/04/2022 09:26:15 71 ,20 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 40.184.684/0001-43 08/04/2022 09:26:38 71 ,00 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /0001-16 08/04/2022 09:26:52 70,99 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 40.184.684/0001-43 08/04/2022 09:27 :36 70,85 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /0001 -16 08/04/2022 09:27 50 70,80 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 40. 184.684/0001-43 08/04/2022 09:28 :31 70,50 ât COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /0001 -1 6 08/04/2022 09:28:42 70,45 

IMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 40.184.684/0001-43 08/04/2022 09:29 : 18 70,25 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.52 1/0001-16 08/04/2022 09:29 :30 70,20 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 40. 184.684/0001-43 08/04/2022 09:29:45 70, 10 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /0001 - l6 08/04/2022 09:29:55 70,05 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 40.184.684/0001-43 08/04/2022 09:31 :03 69,99 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /0001-16 08/04/2022 09:31 :16 69,95 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 40.184.684/0001-43 08/04/2022 09:31 :54 69,75 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /0001-l6 08/04/2022 09:32:02 69,70 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 40.184.684/0001-43 08/04/2022 09:32:35 69,50 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /0001-16 08/04/2022 09:32:52 69,45 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 40. 184.684/0001-43 08/04/2022 09:33:37 69,25 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /0001-16 08/04/2022 09:33:49 69,20 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 40.I84.684/0001 -43 08/04/2022 09:34:56 69,00 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /0001-l6 08/04/2022 09:35 14 68,90 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 40. I84.684/0001 -43 08/04/2022 09:36 02 68,75 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /0001 -16 08/04/2022 09:36:40 68,74 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 40. I84.684/0001 -43 08/04/2022 09:37:48 68,50 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /0001 -16 08/04/2022 09:37:56 68,49 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 40.184.684/0001-43 08/04/2022 09:39:27 68,25 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /0001-l 6 08/04/2022 09:39:51 68,24 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 40. 184.684/0001-43 08/04/2022 09:40:51 68, 15 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /0001-16 08/04/2022 09:42 :12 68, 14 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 40.184.684/0001-43 08/04/2022 09:42 :24 68,00 

. MJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /0001-16 08/04/2022 09:43 :57 67,99 
JMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 40. 184.684/0001-43 08/04/2022 09:44:09 67,85 

MJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /0001-I 6 08/04/2022 09:44:28 67,84 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 40.184.684/0001-43 08/04/2022 09:45 :21 67,75 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /0001-16 08/04/2022 09:45 :36 67,74 -
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 40.184.684/0001-43 08/04/2022 09:46:06 67,50 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI ' 30.371.521 /000 1-16 08/04/2022 09:46:53 67,49 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 40. 184.684/0001 -43 08/04/2022 09:48:03 67,25 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /0001-16 08/04/2022 09:48:21 67,24 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 40. 184.684/0001-43 08/04/2022 09:49:01 67,15 
JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521 /000l-16 08/04/2022 09:49:22 67,14 
LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 40. 184.684/0001 -43 08/04/2022 09:50:36 66,99 

Recursos 
Data Hora 

Nome Participante CPF/CNPJ Registro Registro Motivação 
Recurso Recurso 

Manifestamos a 
intenção de recurso, 
tendo em vista que 
a empresa Lima 

JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521/0001-l 6 08/04/2022 16:30:34 Almeida não 
anexou a ficha 
técnica de acordo 
com o item 
7.1.6.2(0 objeto 
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Nome Julgador 

Ricardo Barros Pereira 

Carla Nico ly Mesquita de Mesquita 

u p eradas as eta as de Inten ão e Re p ç g istro de Recurso or p p 

Resultado Consolidado após encerramento da sessão 

Data Hora 
Decisão Jul2ameoto Jul2ameoto 

18/04/2022 09:44 :24 Indeferido 

18/04/2022 09 :58:36 Indeferido 

arte dos licitantes o Pre oeiro resolve: g 

Técnica deste 
edital) . Na ficha 
técnica não tem as 
marcas dos 
produtos e nem o 
preço unitário de 
cada item da 
cesta.A empresa 
também não anexou 
a declaração do 
item 
26. 13 .11.ANEXO 
XI Declaração 
expressa que a 
empresa dispõe em 
Estoque dos 
Medicamentos para 
todos os Lotes para 
apresentação das 
amostras conforme 
item Objeto desse 
Certame. 

Justificativa 

Licitante 
Registrou 
Intenção de 
Recurso mais não 
protocolou a 
devida Peça 
Recursai. 
Licitante não 
protocolou 
Recurso para a 
devida 
apreciação. 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do pregão eletrônico às 9: 59hs, do dia 18 de abril de 2022, sendo a 
respectiva Ata lavrada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio . 

Participaram do julgamento do presente Pregão Eletrônico : 



Histórico da Sessão 

Edital PE-014/2022-CPL/PMVG 

Lote 1, Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para as Famílias Carentes, junto a Secretaria Muni, Adjudicado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Evento Data / Hora Descricão 
Alteração de Etapa 29/03/2022 17:30 00 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos licitantes 
Envio de Oferta 07/04/2022 18 : 11 : 17 SISTEMA: Envio da proposta do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA / Lic itante I no valor de 

77,75. 
Envio de Oferta 07/04/2022 19: 1 8 :28 SISTEMA: Envio da proposta do JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 

76,30. 
Alteração de Etapa 08/04/2022 08 :00:06 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 
Alteração de Etapa 08/04/2022 09 :00: 15 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-014/2022-CPL/PMVG/I 
Mensagem 08/04/2022 09:00 37 PREGOEIRO BOM DIA A TODOS! 

'em 08/04/2022 09 09: 13 PREGOEIRO SENHORES LICITANTES, DEVIDO UM ERRO NA FASE INTERNA DO 
PROCESSO, O ITEM I E 11 (ARROZ) DE CADA LOTE FICARAM EM DUPLICIDADE, PEÇO 
PARA DESCONSIDEREM O ITEM 11 DE CADA LOTE 

Alteração de Etapa 08/04/2022 09 : 1 O 14 PREGOEIRO Etapa de lances iniciada. 
Mensagem 08/04/2022 09 : 10:44 PREGOEIRO ETAPA DE LANCES INICIADA, BOA SORTE A TODOS ! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 : 16:29 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA / Licitante I no valor de 

75,00. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 : 1 8: 15 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 : 18 :46 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 74,00. 
A Iteração de Situação 08/04/2022 09 : 18:46 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 : 19:47 SISTEMA: Dou-lhe duas para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 : 19:55 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA / Licitante I no valor de 

72,75. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09: 19:55 SISTEMA: Dou- lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :20 :21 SISTEMA Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERV ICOS EIRELI / Lic itante 2 no valor de 72,70. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:20:22 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:20 50 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA / Licitante I no valor de 

72,50. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 20 50 SlSTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :2 1 :08 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERClO E SERVICOS ElRELI / Licitante 2 no valor de 72,30. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:21 :08 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :22 00 SISTEMA: Envio ,'e lance do UMA ALMEIDA SUPERMERCADO' L TOA / Licitante I no valor de 

72,00. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 :22 :00 SISTEMA: Dou-lne uma para encerrar! 

- Oferta 08/04/2022 09 :22 : 1 1 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 71,90. 
o de Situação 08/04/2022 09 :22 : 1 I SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 

Envio de Oferta 08/04/2022 09 :22 :24 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA / Licitante I no valor de 
71 ,75 . 

A Iteração de Situação 08/04/2022 09 :22 :25 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 :23 :25 SISTEMA: Dou-lhe duas para encerrar' 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :23 :4 7 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 71 ,70. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 :23 :48 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:24 30 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA / Licitante I no valor de 

7 1,50. 
Alteracão de Situação 08/04/2022 09 :24 :30 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 24 :38 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERV ICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 71 ,40. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:24 :38 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 :25 :39 SISTEMA: Dou-lhe duas para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :25 :50 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA / Licitante 1 no valor de 

71 ,25 . 
Alteracão de Situação 08/04/2022 09:25 :50 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar' 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :26:07 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 71 ,20. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 26 07 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:26:48 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA / Licitante 1 no valor de 

71 ,00. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 :26:48 SISTEMA: Dou-lh't. uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :26:59 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERV ICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 70,99. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 :26:59 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :27 :28 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA / Licitante 1 no valor de 

70,85 . 
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A Iteração de Situação 08/04/2022 09 :27:28 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :27:41 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERV ICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 70, 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 :27:42 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :28: 16 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA / Licitante l no valor de 

70,50. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 :2817 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :28:35 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 70,45. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:28:35 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :29: 1 O SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA / Licitante I no valor de 

70,25 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 :29: 1 O SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :29:22 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERV ICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 70,20. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 :29:22 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :29:53 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA / Licitante l no va lor de 

70,10. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 :29:53 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :30:02 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERV ICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 70,05. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 :30:02 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 

~eOferta 08/04/2022 09 30:45 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA / Licitante I no valor de 
69,99. 

Alteração de Situação 08/04/2022 09 :30:45 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :30 57 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERV ICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 69,95 . 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:30:57 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:3 1 :40 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA / Licitante I no valor de 

69,75. 
Alteracão de Situação 08/04/2022 09:31 :40 SISTEMA : Dou-lhe uma para ebcerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:31 :48 SISTEMA Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERV ICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 69,70. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:31 :48 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :32:46 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA / Licitante I no valor de 

69,50. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 :32:47 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :3 3 :O I SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERV ICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 69,45. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 :3 3 :O 1 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:3325 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA / Licitante I no valor de 

69,25. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:33:26 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:33:36 SISTEMA : Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERV ICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 69,20. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:33 36 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:34:37 SISTEMA: Dou-lhe duas para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:34:47 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA / Licitante I no valor de 

69,00. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:34:47 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:35:07 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERV ICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 68,90. 
-o de Situação 08/04/2022 09:35 :08 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 

e Oferta 08/04/2022 09:35:54 SISTEMA Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA / Licitante 1 no valor de 
68,75. 

Alteração de Situação 08/04/2022 09:35 54 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:36:20 SISTEMA Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 68,74. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:36:20 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:37:22 SISTEMA: Dou-lhe duas para e'ncerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:37:33 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA / Licitante 1 no valor de 

68,50. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 :37:33 SISTEMA Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :38:04 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 68,49. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 :38:04 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 :39:05 SISTEMA: Dou-lhe duas para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 3 9 14 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA / Licitante 1 no valor de 

68,25. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:39: 14 SISTEMA : Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :39:42 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 68,24. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 :39:43 SISTEMA Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:40:32 SISTEMA: Envio de lance do UMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA / Licitante 1 no valor de 

68, 15 . 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:40:32 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:40:50 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 68, 14 . 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:40:50 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:41 :52 SISTEMA: Dou-lhe duas para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:42 :02 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA / Licitante I no valor de 

68,00. 
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Alteração de Situação 08/04/2022 09:42 :02 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:42 :30 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 67, 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:42 :30 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:43 :3 1 SISTEMA: Dou-lhe duas para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:43 :47 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA / Licitante I no valor de 

67,85 . 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:43:48 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :44 :2 1 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 67,84. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 :44 2 I SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:45 :09 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA / Licitante I no valor de 

67,75 . 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:45 :09 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:45 :28 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 67,74. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:45:28 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :46 14 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA / Licitante I no valor de 

67,50. 
Alteracão de Situacão 08/04/2022 09 :46 : 14 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:46:43 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 67,49. 

~o de Situação 08/04/2022 09:46:43 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
o de Situação 08/04/2022 09:47:44 SISTEMA: Dou- lhe duas para encerrar! 

e Oferta 08/04/2022 09:47 :52 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA / Licitante I no valor de 
67,25. 

Alteração de Situação 08/04/2022 09:47 52 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :48 13 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRE LI / Licitante 2 no valor de 67,24. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 :48 : 13 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:48 :53 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA / Licitante 1 no valor de 

67, 15 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:48 :53 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:49: 11 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 67,14. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:49: I 1 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar' 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 :50: 12 SISTEMA: Dou-lhe duas para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :50:29 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA / Licitante I no valor de 

66,99. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:50 29 SISTEMA Dou-lhe uma para encerrar! 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:51 :30 SISTEMA Dou-lhe duas para encerrar! 
Alteração de Etapa 08/04/2022 09 :52 :31 SISTEMA Iniciada a etapa de aceitação da melhor proposta 
Alteração de Etapa 08/04/2022 09 :53 :54 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado lici tante LIM A 

ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA / Licitante 1. 
Suspensão do Lote 08/04/2022 09 :55 :09 PREGOEIRO: Lote PE-014/2022-CPL/PMVG/I suspenso temporariamente. Pelo motivo Sessão suspensa 

para analise dos documentos de habilitação. Retorno da sessão as 15:00 do dia 08/04/2022 
Alteração de Etapa 08/04/2022 15 : 19:03 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-014/2022-CPL/PMVG/I foi reiniciado! 
Mensagem 08/04/2022 15:2106 PREGOEIRO ANALISADOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, AVISAMOS QUE A 

EMPRESA ESTÁ CLASS IFICADA ! 
Alt- o de Etapa 08/04/2022 15 :2 I : 14 PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 

mínimo de 30 minuto(s). 
In terposição de Recurso 08/04/2022 15 :41 : 5 1 JMJ COMERC IO E SERVICOS EIRELI / Lic itante 2 (RECURSO) JMJ COMERCIO E SERV ICOS 

EIRELI / Licitante 2, informa que vai interpor recurso, Manifestamos a intenção de recurso, tendo em 
vista que a empresa Lima Almeida não anexou a ficha técnica de acordo com o item 7.1.6.2(0 objeto 
deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Anexo X Descrição do Produto/Ficha 
Técnica deste edital) . Na ficha técnica não tem as marcas dos produtos e nem o preço unitário de cada 
item da cesta.A empresa também não anexou a declaração do item 26.13 .11.ANEXO XI Declaração 
expressa que a empresa dispõe em Estoque dos Medicamentos para todos os Lotes para apresentação das 
amostras conforme item Ob jeto desse Certame. 

Mensagem 08/04/2022 15:45 :26 LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA / Licitante I : e 
Mensagem 08/04/2022 15:46 :02 LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA / Licitante I · estoque de medicamentos? 
Mensagem 08/04/2022 15:47:19 JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Lic itante 2: No caso é gêneros alimentícios 
Mensagem 08/04/2022 15:47:52 PREGOEIRO: SR. LICITANTE, QUALQUER CONTESTAÇAO OU RESPOSTA, SOMENTE 

MEDIANTE PEÇ t RE CURSAL QUE DEVERÁ SER ANEXADA NO CAM PO APROPRJ ADO DO 
SISTEMA 

Mensagem 08/04/2022 15:48:40 JMJ COMERC IO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2: Perfeito 
Alteração de Etapa 08/04/2022 15 5125 PREGOEIRO: Foi iniciada a etapa de recebimento de recursos e contra-razão. Os documentos (memorial 

e contra-razão) podem ser encaminhados por meio do s istema - botão "Inserir Recurso e Contra-razão" 
Alteração de Etapa 18/04/2022 09:42 :43 PREGOEIRO: Iniciado o julgamento dos recursos. 
Julgamento de Recurso 18/04/2022 09:44 :35 PREGOEIRO : Recurso Indeferido para o Lote 
Julgamento de Recurso 18/04/2022 09:58 :27 AUTORIDADE COMPETENTE: Recurso Indeferido para o Lote 
Alteração de Etapa 18/04/2022 09:59: I O AUTORIDADE_ COMPETENTE: In iciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do 

licitante LIMA ALMEIDA SU PERM ERCADO L TOA / Licitante I 
Adjudicação do Lote 18/04/2022 09:59:30 AUTORJ DADE_COMPETENTE: Lote adj udicado ao vencedor licitante LIMA ALMEIDA 

SUPERMERCADO LTDA / Lic itante I Iniciada a homologação do ed ital 



Lote 2, Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para as Famílias Carentes, junto a Secretaria Muni , Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Evento Data / Hora Descrição 
Alteracão de Etaoa 29/03/2022 17:30:00 SISTEMA: O Pregão está aberto oara receber orooostas iniciais de oreços dos licitantes 
Envio de Oferta 07/04/2022 18: 13 :32 SISTEMA: Envio da proposta do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA / Licitante I no valor de 

77,75. 
Envio de Oferta 07/04/2022 19:20: 17 SISTEMA: Envio da proposta do JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 

76,30. 
Alteração de Etapa 08/04/2022 08 :00:07 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 
Alteração de Etapa 08/04/2022 09:00: 15 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-014/2022-CPL/PMVG/2 . 
Mensagem 08/04/2022 09:00:37 PREGOEIRO BOM DIA A TODOSI 
Mensagem 08/04/2022 09 :09: 13 PREGOEIRO: SENHORES LICITANTES, DEV IDO UM ERRO NA FASE INTERNA DO 

PROCESSO, O ITEM I E 11 (ARROZ) DE CADA LOTE FICARAM EM DUPLICIDADE, PEÇO 
PARA DESCONSIDEREM O ITEM 11 DE CADA LOTE 

Alteracão de Etapa 08/04/2022 09: 10:21 PREGOEIRO: Etapa de lances iniciada. Falem 08/04/2022 09: I 0:44 PREGOEIRO: ETAPA DE LANCES INICIADA, BOA SORTE A TODOS! 
e Oferta 08/04/2022 09: 16 37 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA / Licitante I no valor de 

75,00. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09: 18:22 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrarl 
Envio de Oferta 08/04/2022 09: 18:53 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 74,00. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09: 18:53 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09: 19:45 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA / Licitante I no valor de 

72,75 . 
Alteração de Situação 08/04/2022 09: 19:46 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:20: 1 1 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 72,70. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:20: 11 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:20:57 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA / Licitante I no valor de 

72,50. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:20 57 SISTEMA Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:2 1: 15 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERYICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 72,30 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:21 : 15 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:21 :50 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA / Licitante I no valor de 

72,00 
Alteracão de Situacão 08/04/2022 09:21 :51 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :22 :05 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 71 ,90. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:22 :05 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:22 :32 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA / Licitante I no valor de 

71 ,75 . 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:22:32 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! ~-;:° de Situacão 08/04/2022 09:23 :34 SISTEMA: Dou-lhe duas para encerrar! 

Oferta 08/04/2022 09:23 :56 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERYICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 71 ,70. 
Alteracão de Situacão 08/04/2022 09:23:56 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:24 :21 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA / Licitante I no valor de 

71 ,50. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:24 :22 SISTEMA : Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:24 :31 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 71 ,40. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:24:31 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:25 32 SISTEMA: Dou-lhe duas para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 25 58 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA / Licitante I no valor de 

71,25. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:25 :59 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :26 : 15 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 71 ,20. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:26 : 16 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrarl 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :26: 3 8 SISTEMA Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA / Licitante I no valor de 

71 ,00. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:26:38 SISTEMA Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:26:52 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 70,99. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:26:52 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrarl 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:27:36 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA / Licitante I no valor de 

70,85 . 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:27:36 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:27:50 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 70,80. 
Alteracão de Situacão 08/04/2022 09:27:50 SISTEMA: Dou-!He uma para en~~rrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :28 3 1 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA / Licitante I no valor de 

70,50. 
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Alteração de Situação 08/04/2022 09:28:3 1 SISTEMA: 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :28 :42 SISTEMA: 
Alteracão de Situação 08/04/2022 09 :28 :42 SISTEMA: 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :29: 18 SISTEMA: 

70,25 . 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 :29: I 8 SISTEMA: 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 29:30 SISTEMA: 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:29:30 SISTEMA: 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:29:45 SISTEMA 

70, 10. 
Alteração de Situação 08/04/2022 0929:45 SISTEMA: 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :29:55 SISTEMA : 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 :29 55 SISTEMA: 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 :30:56 SISTEMA: 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :31 :03 SISTEMA: 

69,99. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:31 :03 SISTEMA: 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:31: 16 SISTEMA: 

• de Situação 08/04/2022 09:31: 16 SISTEMA: 
Oferta 08/04/2022 09:31 :54 SISTEMA: 

69,75. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:31 :54 SISTEMA: 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:32:02 SISTEMA: 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:32 02 SISTEMA: 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:32 35 SISTEMA: 

69,50. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:32:36 SISTEMA: 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:32 52 SISTEMA: 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:32:52 SISTEMA: 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:33:37 SISTEMA: 

69,25. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:33:37 SISTEMA: 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:33:49 SISTEMA: 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:33:49 SISTEMA: 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:34 :50 SISTEMA: 
Env io de Oferta 08/04/2022 09 :34:56 SISTEMA: 

69,00. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 :34:56 SISTEMA: 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :35: 14 SISTEMA: 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 :35: 14 SISTEMA: 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:36:02 SISTEMA: 

68,75. ªº de Situação 
08/04/2022 09:36 02 SISTEMA 

Oferta 08/04/2022 09:36:40 SISTEMA: 
o de Situação 08/04/2022 09:36:40 SISTEMA 

Alteração de Situação 08/04/2022 09:37:41 SISTEMA: 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :37:48 SISTEMA: 

68 50. 
AI tera cão de Situação 08/04/2022 09 :37:48 SISTEMA: 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :37:56 SISTEMA: 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 :37:56 SISTEMA: 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:38:57 SISTEMA: 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:39:27 SISTEMA: 

68,25. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:3927 SISTEMA: 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:39:51 SISTEMA: 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:39:52 SISTEMA: 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:40:5 I SISTEMA: 

68, 15 . 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:40:51 SISTEMA: 
AI tera cão de S ituacão 08/04/2022 09:4 1 :53 SISTEMA: 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:42 : 12 SISTEMA: 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:42: 12 SISTEMA: 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:42 :24 SISTEMA: 

68,00. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:42 :24 SISTEMA: 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:43 :25 SISTEMA: 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:43:57 SISTEMA: 
Alteracão de Situação 08/04/2022 09 :4 3 57 SISTEMA: 

Dou-lhe uma para encerrar! 

DE 

Ftsd.k,G 

' nca Rub . 

-

Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERYICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 70, 
Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA / Licitante I no valor de 

' Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERV ICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 70,20. 
Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA / Licitante I no valor de 

Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 70,05 . 
Dou-lhe uma para encerrar! 
Dou-lhe duas para encerrar! 
Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA / Licitante I no valor de 

Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 69,95 . 
Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA / Licitante I no va lor de 

Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERY ICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 69,70. 
Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA / Licitante I no valor de 

Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 69,45 . 
Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA / Licitante I no valor de 

Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERYICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 69,20. 
Dou-lhe uma para encerrar! 
Dou-lhe duas para encerrar! 
Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA / Licitante I no valor de 

Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERYICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 68,90. 
Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA / Licitante I no valor de 

Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERY ICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 68,74. 
Dou-lhe uma para encerrar! 
Dou-lhe duas para encerrar! 
Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA / Licitante I no valor de 

Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERYICOS ElRELI / Licitante 2 no valor de 68,49. 
Dou-lhe uma para encerrar! 
Dou-lhe duas para encerrar! 
Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA / Licitante I no valor de 

Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERY ICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 68,24. 
Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA / Licitante I no valor de 

Dou-lhe uma para encerrar! 
Dou-lhe duas para encerrar! 
Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERV ICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 68,14. 
Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA / Licitante I no valor de 

Dou-lhe uma para encerrar! 
Dou-lhe duas para encerrar! 
Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERY ICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 67,99 
Dou-lhe uma para encerrar! 

' 
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Rubrica 

Envio de Oferta 08/04/2022 09:44 :09 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA / Licitante I no vai 
67,85. 

Alteração de Situação 08/04/2022 09:44:09 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:44:28 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 67,84. .... ·• 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:44:28 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 

" Envio de Oferta 08/04/2022 09:45 :21 SISTEMA Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA / Licitante I no valor de 
67,75 . 

Alteração de Situação 08/04/2022 09:45 :22 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:45:36 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 67,74. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:45 :36 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:46:06 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA / Licitante I no valor de 

67,50. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 :46 :06 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:46 53 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 67,49. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:4653 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:47 :54 SISTEMA: Dou-lhe duas para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09 :48 :03 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA / Licitante I no valor de 

67,25 . 
.o de Situação 08/04/2022 09:48 :03 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 

Oferta 08/04/2022 09 :48 :21 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 67,24. 
o de Situação 08/04/2022 09:48 :21 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 

Envio de Oferta 08/04/2022 09:49:01 SISTEMA: Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA / Licitante I no valor de 
67, 15 . 

Alteração de Situação 08/04/2022 09:49:01 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:49:22 SISTEMA: Envio de lance do JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor de 67,14. 
Alteração de Situação 08/04/2022 09:49:22 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Alteração de Situação 08/04/2022 095023 SISTEMA Dou-lhe duas para encerrar! 
Envio de Oferta 08/04/2022 09:50:36 SISTEMA Envio de lance do LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA / Licitante I no valor de 

66,99 
Alteração de Situação 08/04/2022 09 :50:36 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Alteração de Situação 08/04/202209 :51 :37 SISTEMA: Dou-lhe duas para encerrar! 
Alteração de Etapa 08/04/2022 09 :52:39 SISTEMA: Iniciada a etapa de aceitação da melhor proposta 
Alteração de Etapa 08/04/2022 09 :54:0I PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante LIMA 

ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA / Licitante 1. 
Suspensão do Lote 08/04/2022 09 :55 :09 PREGOEIRO: Lote PE-014/2022-CPL/PMVG/2 suspenso temporariamente. Pelo motivo Sessão suspensa 

para analise dos documentos de habilitação. Retomo da sessão as 15:00 do dia 08/04/2022 
Alteração de Etapa 08/04/2022 15 : 19:03 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-014/2022-CPL/PMVG/2 foi reiniciado! 
Mensagem 08/04/2022 15 :21 :06 PREGOEIRO: ANALISADOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, AVISAMOS QUE A 

EMPRESA ESTÁ CLASS IFíCADA! 
A Iteração de Etapa 08/04/2022 1 5 :21 :24 PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 

mínimo de 30 minuto(s) . 
Interposição de Recurso 08/04/2022 16:30:34 JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2: (RECURSO): JMJ COMERCIO E SERVICOS 

EIRELI / Licitante 2, informa que vai interpor recurso, Manifestamos a intenção de recurso, tendo em - vista que a empresa Lima Almeida não anexou a ficha técnica de acordo com o item 7.1.62(0 objeto 
deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Anexo X Descrição do Produto/Ficha 
Técnica deste edital). Na ficha técnica não tem as marcas dos produtos e nem o preço unitário de cada 
item da cesta.A empresa também não anexou a declaração do item 26.13 .11 .ANEXO XI Declaração 
expressa que a empresa dispõe em Estoque dos Medicamentos para todos os Lotes para apresentação das 
amostras conforme item Objeto desse Certame .. 

Alteração de Etapa 11 /04/2022 09 :09:24 PREGOEIRO: Foi iniciada a etapa de recebimento de recursos e contra-razão. Os documentos (memorial 
e contra-razão) podem ser encaminhados por meio do s istema - botão "Inserir Recurso e Contra-razão" 

Alteração de Etapa 18/04/2022 09:42 :52 PREGOEIRO : Iniciado o iulgamento dos recursos. 
Julgamento de Recurso 1 8/04/2022 09 :44 :24 PREGOEIRO : Recurso Indeferido para o Lote 
Julgamento de Recurso 18/04/2022 09 :58:36 AUTORIDADE COMPETENTE: Recurso Indeferido para o Lote 
Alteração de Etapa 18/04/2022 09:59 19 AUTORJDADE_COMPETENTE: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do 

licitante LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA / Licitante 1 
Adjudicação do Lote 18/04/2022 09:59:31 AUTORIDADE_COMPETENTE: Lote adjudicado ao vencedor licitante LIMA ALMEIDA 

SUPERMERCADO LTDA / Licitante 1. Iniciada a homologação do edital 

.((f 
Ba s Pereira 

Pre oeiro 



Relatório de classificação de Pregão Eletrônico 

Relatório de classificação de licitação pública, na modalidade de pregão eletrônico, a que se refere o ed ital 
PE-014/2022-CPL/PMVG do(a) Prefeitura Mun ic ipal de Vargem Grande 05.648.738/0001-83. 

Nome do Promotor: Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Nome do Comprador: 
Edital /Processo: PE-014/2022-CPL/PMV G 
Data 'de Inicio do recebimento de Propostas: 2~/03/2022 às 11:30 
Data de Realização: 08/04/2022 às 09:oo 
Local: www.bbmnet.com.br 
Pregoeiro responsável: Ricardo Barros Pereira 

Ao(s) 08 dia(s) do mês de abril do ano de 2022, no endereço eletrônico www.bbmnet.com.br, nos termos da convocação de aviso 
de licitação, reuniram-se o pregoeiro Ricardo Barros Pereira do(a) Prefeitura Municipal de Vargem Grande 05.648.738/0001-83 
para proceder a sessão pública de pregão eletrônico com o objetivo de adquirir Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à 
Contratação de empresa para Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para as Famílias Carentes, junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de Vargem GrandeMA, conforme especificações constantes no edital e seus 

e,exos. , conforme especificações e quantidades definidas no instrumento convocatório. 

Após a etapa de lances foi(ram) feita(s) a(s) análise(s) de aceitabilidade da(s) proposta(s) e iniciada a habilitação do(s) 
vencedore(s), por lote(s), cuja classificação(ões) foi(ram) a(s) seguinte(s): 

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO: 

Lote - 1 - Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para é.)S Famílias Carentes, junto a Secretaria Muni 
Participação Licitante - Ampla participação 
Situação - Homologado 

CPF /CP J Licitante Data/Hora ME-EPP Marca Classificado 
LIMA 
ALMEIDA 

08/04/2022 40.184.684/000 1-43 SUPERM ERC 
09:50:29 Sim Sim 

ADO LTDA / 
Licitante 1 
JMJ 
COMERCIO E 

08/04/2022 0.371.52 1/0001- 16 SERVICOS 
09:49:11 Sim Sim 

EIRELI / 
Licitante 2 

Lote - 2 - Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para as Famílias Carentes, junto a Secretaria Muni 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação - Homologado 

CPF / CPNJ Licitante Data/Hora ME-EPP Marca Classificado 
LIMA 
ALM EIDA 

08/04/2022 40.184.684/0001-43 SUPERM ERC 
09:50:36 Sim Sim 

ADO LTDA / 
Licitante 1 
JMJ 
COMERC IO E 

08/04/2022 30.371.521 /0001-16 SERVICOS 
09 :49:22 Sim Sim 

EIRELI / 
Licitante 2 

Lance R$ 

66,99 

67, 14 

Lance R$ 

66,99 

67, 14 



Nome do Promotor: 
Nome do Comprador: 
Edital /Processo: 
Data de Realização: 
Local: 
Pregoeiro responsável: 

Relatório de Vencedores 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

PE-014/2022-CPL/PMVG 

08/ 04/2022 às 09:oo 
www.bbmnet.com.br 
Ricardo Barros Pereira 

LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 40.184.684/0001 -43 

Total do Fornecedor 
Lote: 1 Adjudicado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação Unidade Qtd 

9.000,00 

Va lor Unitário 

Aqu isição de Cestas Básicas, a Serem 
Distribuídas para as Famí lias Carentes, 
junto a Secretaria Muni 

Lote: 2 Adjudicado 

Unidade 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Item Especificação Unidade Qtd 

Aquisição de Cestas Básicas, a Serem 
Distribuídas para as Famílias Carentes, Unidade 1.000,00 
junto a Secretaria Muni 

66,990000 

Valor Unitário 

66,990000 

669.900,00 

Va lor Tota l Lance 

602.910,000000 66,99 

Valor Total Lance 

66.990,000000 66,99 



Consultar Recurso para o Edital/Lote PE-014/2022-CPL/PMVG/2 

Situação do recurso: Homologado 

Síntese da Decisão (Justificativa ) : 

Licitante Registrou Intenção de Recurso mais não protocolou a devida Peça Recursai. 
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LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ : 40 . 184.684/0001-4 3 - Insc . Estadual: 12 . 676. 890-0 F~~~-

Rua J o s e Magalhães , 360, Centro , Vargem Grande/MA - CEP : 65430 - 00 
Tel: 98 9919 8-1 29 6 - Email: leandrofrazaoph@hotmail . com 

ANEXO VI 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA FORNECIMENTO 

AO PREGOEIRO da Prefeitura de Vargem Grande/MA . 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2022 - CPL/PMVG - PROCESSO Nº 0101. 06133. 2022. 
Fornecedor: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ :40.184.684/0001-43 
Inscrição Estadual: 12.676.890-0. 
Endereço : Rua Jose Magalhães, 360 Bairro : Centro 
CEP : 65430-000 Cidade : Vargem Grande/MA. Estado : Maranhão. 
Telefone: 98 99198-1296 E-mail : leandrofrazaoph@hotmail.com 
Banco : BANCO DO BRASIL Agência : 2762-6 Conta Corrente : 22.199-6 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias . 
PREVISÃO DE ENTREGA : De acordo com o edital. 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL. 

COTA PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 
LOTE/ DESCRIÇAO QUANT. MARCA e VALOR VALOR TOTAL 
ITEM MODELO UNIT. 

01 Aquisição de Cestas Básicas, a Serem 9 . 000 DIVERSOS R$ R$602 . 910 , 00 
Distribuídas para as Famílias Carentes, junto 66 , 99 
a Secretaria Municipal de Assistência Social 
do Município de Vargem Grande/MA. ARROZ 1 KG , 
FEIJÃO 1KG , ÓLEO 900 ML, CAFÉ 250 G, AÇÚCAR 1 
KG , FLOCÃO DE MILHO 500 G, MARGARINA 250G, 
SARDINHA AO MOLHO 125 G, BISCOITO CREAM CRAKER 
400 G, LEITE EM PÓ 200 G, ARROZ 1 KG . 

R$ 602.910,00 

COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
LOTE/ DESCRIÇAO QUANT. MARCA e VALOR VALOR TOTAL 
ITEM MODELO UNIT. 

02 Aquisição de Cestas Básicas, a Serem 1. 000 DIVERSOS R$ 66 , 99 R$66 . 990 , 00 
Distribuídas para as Famílias Carentes , junto 
a Secretaria Municipal de Assistência Social 
do Município de Vargem Grande/MA. ARROZ 1 KG , 
FEIJÃO 1KG, ÓLEO 900 ML, CAFÉ 250 G, AÇÚCAR 1 
KG, FLOCÃO DE MILHO 500 G, MARGARINA 250G , 
SARDINHA AO MOLHO 125 G, BISCOITO CREAM 
CRAKER 400 G, LEITE EM PÓ 200 G, ARROZ 1 KG . 

R$ 66 .9 90 , 00 

Valor global é de R$669.900,00 (seiscentos e sessenta e nove mil e novecentos reais) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

(X) Declaramos para os devidos fins , que somos Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte , nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas 



LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ : 40 . 184 . 684/0001-43 - Insc. Estadual : 12 . 676 . 890-0 

Rua 
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Jose Magalhães , 360, Centro , Vargem Grande/MA - CEP : 65430- 000 1, ~ > 
Tel: 98 99198-1296 - Email : leandrofrazaoph@hotmail.com \ O 
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alter ações , e que fazemos prova de tal condição com os documentos 
enviados - DOCUMENTAÇAO , conforme previsto no Edital . 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direi to assegurado de contratar ou 
rejeitar esta proposta se assim lhe convier , sem que ao fornecedor caiba 
qualquer reclamação ou indenização . 
2 . A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras 
deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos , impostos , transporte (carga e descarga) até o destino , taxas 
e encargos sociais , obrigações trabalhistas , previdenciárias , fiscais e 
comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

Vargem Grande/MA, 18 de Abril de 2022 . 

S n:a:\:J\ 1,·:rrcú:1~'Ii iliQ ~~~ 
LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
RG 017503012001 - 0 SESP/MA 

CPF : 007 . 919 . 083 - 99 
Sócia- Administradora 



Termo de Adjudicação de Processo Licitatório 

Pregão Eletrônico Nº PE-014/2022-CPL/PMVG 

O(A) Autoridade Competente da(o) Prefeitura Municipal de Vargem Grande, Sr.(a) Carla icoly Mesquita de Mesquita, no uso das 
atribuições legais, conforme legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo administrativo 
Nº O 1O1.061 33 .2022, que institui o pregão em epígrafe, resolve Adjudicar. 

RESULTADO: 

Lote 1: Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para as Famílias Carentes, junto a Secretaria Muni . 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA. 
CNPJ : 40.184.684/0001-43. 

Produto/Servi o 
Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para as Famílias 
Carentes, ·unto a Secretaria Muni 

Marca Valor Unitário 

66,990000 

Lote 2: Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para as Famílias Carentes, junto a Secretaria Muni . 
Participação Licitante - Participação Exc lusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA. 
CNPJ: 40 .184.684/0001-43 . 
Valor Global : 66 .990,00 . 

Produto/Servi o 
Aquisição de Cestas Bás icas, a Serem Distribuídas para as Famílias 
Carentes, ·unto a Secretaria Muni 

Marca Valor Unitário 

66,990000 

Quantidade 

9.000,00 

uantidade 

1.000,00 

VARGEM GRANDE, 18 de abril de 2022 



RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-014/2022-CPL/PMVG 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06133.2022 

Tornamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-014/2022-
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101 .06133.2022 , do tipo menor preço por 
Item, objetivando Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de 
empresa para Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para as Famílias 
Carentes, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vargem 
Grande/MA, tendo como vencedora a empresa: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO 
L TOA, inscrita no CNPJ nº 40.184.684/0001-43, considerada vencedora total do 
certame com valor total de R$ 669.900,00 (seiscentos e sessenta e nove mil e 
novecentos reais) . Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em 
conta o interesse público e Administrativo. 

Vargem Grande - MA, em 18 de Abril de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Ano 6 - Edição Nº 1213 de 18 de Abril de 2022 

LOTE VALOR ESTIMADOR$ PERCENTUAL DE DESCONTO(%) VALOR FINAL 

1 R$ 10.000.000,00 9% R$ 9. 100.000,00 

2 R$ 1 .500.000,00 . 
9% R$ 1.365.000,00 

3 R$ 8.000.000,00 9% R$ 7.280,000,00 

4 R$ 500.000,00 1% R$ 495.000,00 

Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e Admm,strattvo. Vargem Grande - MA, 12 de Abri l de 2022. 
Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO- LICITAÇÃO- RESULTADO DE JULGAMENTO: 
SRP-013/2022 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP -013/2022-CPL/PMVG 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06123.2022 

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° SRP -0 13/2022 -CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06123 .2022, do tipo 
menor preço por Item, objetivando Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para Prestação de Serviços em Manutenção 
Corretiva e Preventiva de Computadores e Impressoras das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, tendo como vencedora a e mpresa: P R DOS 
SANTOS JUNlOR, inscrita no CNPJ nº 14.959.247/0001 -44, considerada vencedora total do certame com va lor total de R$ 735.640,50 (setecentos e trinta e 
cinco mil , seiscentos e quarenta reai s e cinqüenta centavos). Comunica assim o resul tado fina l do Procedimento, levando em co nta o interesse púb lico e 
Administrativo.Vargem Grande - MA, em 12 de Abril de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇ~O- LICITAÇÃO - RESULTADO DE JULGAMENTO: 
SRP-015/2022 

RESULTA DO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔ ICO Nº SRP -01 S/2022-CPL/PMVG 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06 141.2022 

Tomamos púb lico o resultado do PR EGÃO ELETRÔNICO N° SRP -O 15/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINTSTRA TTVO N" OI O 1.06141.2022, do tipo 
menor preço por Item, objetivando Regi stro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para Materiai s pa ra Áudio, Vídeo e Foto, 
destinados a Secretaria Municipal de Comunicação do Município de Vargem Grande/MA, tendo como vencedora a empresa: P R DOS SANTOS JUNIOR, 
inscrita no CNP J nº 14.959 .247/0001 -44, considerada vencedora total do certame com valo r total de R$ 275. 129,00 (duzentos e setenta e cinco mil , cento e 
vinte e nove reais) . Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse públ ico e Administrativo. Vargem Grande - MA, em 13 
de Abril de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - LICITAÇÃO - RESULTADO DE JULGAMENTO: 
SRP-014/2022 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP -0 14/2022 -CPL/PMVG 

PROC. ADMIN ISTRATIVO º 0 101.06133.2022 

Tomamos público o resultado do PR EGÃO ELETRÔNICO Nº SRP -014/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATTVO Nº 0 101.06133 .2022, do tipo 
menor preço por Item, objetivando Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para Aquisição de Cestas Básicas, a Serem 
Distribuídas para as Famílias Carentes, j unto a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA , tendo como vencedora a 
empresa: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA, inscrita no CNP J nº 40.184.684/0001 -43, considerada vencedora total do certame com valor total 
de R$ 669.900,00 (seiscentos e sessenta e nove mil e novecentos reais). Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando e m conta o interesse 
público e Administrativo. Vargem Grande - MA, cm 18 de Abril de 202f Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

aOOM 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
CPF: ***.705.933-** em 18/04/202219:15:25 -IP com nº: 192.168.1.11 
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Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

DESPACHO 

À 

Assessoria jurídica 

Anexo ao presente estamos encaminhando o processo licitatório nº 014/2022-SRP/PE na modalidade PREGÃO, que versa sobre Contratação de empresa para Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para as Famílias Carentes, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA , para análise, e demais providências cabíveis. 

V ARGEM GRANDE - M 

RUA DR. NINA RODRIGUES, 20 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO Di: VARGEM GRANDE - MA 

REF .PROC. N !! 0101.06133.2022 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

ASSUNTO: Contratação de empresa para aquisição de cestas básicas, a serem distribuídas para famílias 

carentes, junto a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Socialde Vargem Grande/MA. 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO N!! 018/2022-ASSEJUR/CPL 

► RELATÓRIO: 

Veio a conhecimento da Assessoria Jurídica do Município a existência do processo 0101.06133 .2022, 

para a análise quanto à legalidade para a contratação de empresa para aquisição de cestas básicas, a serem 

distribuídas para famílias carentes, junto a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de 

Vargem Grande/MA. 

• DO CONTROLE INTERNO 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do sistema de controle 

interno, atribuindo ao Controle Interno, dentre outras competências, " realiza r acompanhamento, 

levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativo, contábil, financeiro, patrimonial e 

operacional relativos às atividades administrativas das Unidades do Tribunal, com vistas a verificar a 

legalidade e a legitimidade de atos de gestão dos responsáveis pela execução orçamentário-financeira e 

patrimonial e a avaliar seus resultados quanto à economicidade, eficiência e eficácia". 

Tendo em vista que a contratação sub examine, implica em realização de despesa, resta 

demonstrada a competência do Controle Interno para análise manifestação. 

• FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle 

o da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o 

' vio e conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos congêneres a serem celebrados e 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargern Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 rei. (98)3461-1340 

prefeituradevarge,1 :granderna@hotmail.com 
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Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar 

providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco 

e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada . 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos jurídicos, 

excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da prem issa de que a 

autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às 

necessidades da Administração, observando os requ isitos legalmente impostos. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto 

ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado e 

escolha da modalidade, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base 

em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente públ ico para a prática de atos administrativos. 

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da 

margem de discricionariedade que lhe é confe rida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não 

obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O 

prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da 

Administração. 

• FUNDAMENTAÇÃO 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 

observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a igualdade 

entre os participantes, seleciona a proposta ma is vantajosa ao poder público, uma vez preenchidos os 

uisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no instrumento convocatório 

u respectivo contrato administrativo. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. {98)3461 -1340 
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Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as 

propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração 

para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, encontra

se expressa na Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos prindpios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

A realização de licitação na modalidade Pregão é aplicável para a contratação de bens e serviços 

comuns, independentemente do valor, nos termos do art . 1º da Lei nº 10.520/02, o que se aplica ao caso em 

tela, uma vez que o objeto licitado é Serviços. As modalidades podem ser definidas de acordo com o art. 22, 

da Lei nº 8.666/93 . Porém optou-se por utilizar o Pregão, visto a sua garantia de isonomia . 

Vale destacar, para fins de verificação da adequação da modalidade utilizada, posicionamentos 

do TCU, a seguir: 

"Utilize, sempre que possível, o modo/idade de pregão poro o aquisição de bens 

e serviços comuns, assim considerados aqueles cujos padrões de desempenho e 

de qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edito/, por meio de 

especificações usuais no mercado, podendo, todavia, adotar outro modalidade, 

mos, neste coso, desde que o escolho seja devidamente justificado." Acórd1'o nll 

2.900/2009 - Plenórío; 

"Verifico-se, portanto, que o principal aspecto o ser observado no que se refere o 

opção pelo modo/idade de pregão e o possibilidade de se imprimir que se ressoltar 

que os procedimentos executados pelo Administração Publico poro realização do 

pregão devem também obedecer aos princípios norteodores de todo ato 

administrativo, em especial, aqueles previstos no ort. 37, caput, do Lei Maior. " 

Acórd1'o nll 1182/2007 - Plenório. 
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A modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a legislação federal, no modo 

presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico (Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo 

este último utilizado no caso em comento. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 

apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, caracterizando-se 

especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais licitantes, uma vez que toda 

interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela internet, tendo como importante 

atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, min imizando custos para a Admin istração 

Pública . 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens aos entes 

públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, economia, 

ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrôn ica para aquisição de bens e serviço comuns, in verbis: 

Art. 1v Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de 

bens e a contratação de serviços comuns, indufdos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 

dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

§ 1v A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública federal 

direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais é obrigatória. 

Com dito ao norte a minuta do Edital e do instrumento do contrato acostados folhas pretéritas 

restam apreciados e aprovados pelo parecer prelim inar acostado aos autos, portanto este parecer figurará 

como conclusivo. 

Tendo em vista tratar-se de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, além das disposições 

contidas na Lei Geral de Licitações - que no caso tem aplicação subsidiária - devem ser observadas as 

determinações cont idas na Lei 10.520/2002 e Decreto Federal n. : 7.892/2013 . 

o caso em tela, verifica-se o atendimento aos ditames legais, visto que a modalidade licitatória 

arreta e consta nos autos a pesquisa de mercado. 
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• DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Registro de Preços encontra previsiio no ãt:t 15, li, da Lei nº 8.666/1993 como procedimento a ser 

utilizado preferencialmente para as compras realizadas pela Administração Pública . Contudo, o Decreto 

Federal nº 7.892/2013, ao regulamentar o dispositivo, previu a sua utilização para além da aquisição de bens, 

autorizando a adoção nas contratações de serviços. 

lmpende registrar que o sistema de registro de preços tem como objetivo primordial facilitar as 

contratações futuras, evitando que, a cada vez, seja realizado novo procedimento licitatório. 

Como se observa, no caso em comento é adequado o enquadramento do objeto a ser contratado às 

hipóteses descritas no Decreto Federal nº 7 .892/2013, pois apresentou as razões que justificam a adoção do 

SRP . 

• ANÁLISE DO PROCESSO: 

O procedimento administrativo instaurado para a realização da licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, cuja regulamentação consta na Lei nº 10.520/02, está instruído com as seguintes peças, em 

cumprimento ao art. 38 da Lei nº 8.666/93, cuja aplicação é subsidiária nesta modalidade de licitação: 

1- Solicitação de abertura de licitação, feita pela Secretaria Municipa l de Assistência e 

Desenvolvimento Social, que tem por finalidadeacontratação de empresa para aquisição de 

cestas básicas, a serem distribuídas para famílias carentes, junto a Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social de Vargem Grande/MA; 

2- Pesquisas de preço para média de preços auferidos no mercado; 

3- Portaria - designação do Pregoeiro e equipe de apoio; 

4- Minuta do edital e contrato; 

Parecer da Consultoria Jurídica - sobre o procedimento licitatório conjunto e referente à minuta 
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6- Consigna-se que houve publicação dos avisos de licitação do Pregão Eletrônico 014/2022, nos 

meios oficiais, conforme publicação em anexadas ao processo, com data de abertura no dia 

08de abrilde 2022 as09 :00hrs, portanto em estrita obediência à legislação pertinente quanto à 

forma e os prazos para a realização do certame .. respeitando assim o princípio da publicidade e 

de acordo com o previsto no art . 20, do Decreto nº 10.024/19; 

7- A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edital - e-DOM, DOE e Jornal 

de grande circulação; 

• DA SESSÃO DE JULGAMETNO 

1- Aos 08 de abril de 2022 deu início aos trabalhos da sessão do Pregão Eletrônico N° 014/2022, 

onde o Pregoeiro abriu a sessão e analisou as fichas técnicas apresentadaspelas empresas 

interessadas, tendo anunciado o resultado que todas as empresas estavam classificadas para a 

fase de lances 

2- Ocorreu o início da fase de lances, e esta transcorreu sem qualquer percalço até o seu fim . 

3- Assim foi iniciado os procedimentos de habilitação dos vencedores. Após as análises e validações 

o Pregoeiro anuncia que a empresa LIMA ALMEIDA SUPER I MERCADO LTDA está habilitada para 

o Pregão Eletrônico Nº 014/2022. 

4- Seguidamente foi aberto o prazo de 30 minutos para manifestação de intensão de recurso. Após 

este prazo, constatou-se que a empresa JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI manifestou a 

intenção de recorrer. Deste modo, se iniciou a fase recursai, tendo assim a sessão suspensa . 

5- Aos 18.04.2022 ocorreu o julgamento do recurso e contra-razões apresentados, tendo o 

Pregoeiro anunciado a decisão que indeferiu o recurso. 

6- Nesse diapasão, o Pregoeiro e equipe de apoio consagraram a empresa LIMA & ALMEIDA 

SUPERIMERCADO LTDA como vencedora do certame em sua totalidade, passando assim para a 

fase de adjudicação e homologação; 

e modo, observa-se que o procedimento adotado está em conformidade com os ditames da lei, 

o a d umentação encontra-se legalmente habilitada para efetivação do referido processo. O 
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processo foi adjudicado em 18 de abril de 2022 e deverá ser encaminhado, para Homologação dos 

resultados. 

Encaminhe-se para Homologação, empenho, contrato e publicação do Extrato de Contrato. 

É o Parecer. 

Vargem Grande - MA,19 de abril de 2022 . 

. o · JdiffblteÍe~qlra1 

Assessor Jurídico/ CPL 
OAB/ M A 17.018 
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Termo de Homologação de Processo Licitatório 
Pregão Eletrônico Nº PE-014/71)22-CPL/PMVG 

A Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Vargem Grande, sr.(a) Carla Nicoly Mesquita de Mesquita, no uso 
das atribuições legais, conforme a legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após constatar a legitimidade dos atos 
procedimentos e correção jurídica das fases internas e externas do procedimento, resolve HOMOLOGAR o resultado do 
Pregão Eletrônico n° PE-014/2022-CPL/PMVG, cujo objeto trata da aquisição Registro de Preços, do tipo menor preço, 
visando à Contratação de empresa para Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para as Famílias Carentes, 
junto a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA, conforme especificações 
constantes no edital e seus anexos. 

RESULTADO: 

Lote 1: Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para as Famílias Carentes, junto a Secretaria Muni . 
Participação Licitante - Ampla participação 

- mpresa: LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA. 
CNPJ : 40 .184.684/0001-43 . 
Valor Global: 602 .910,00 . 

Produto/Servi o Marra-'-----+--V'-'a=lo"'r_U::..:o::..:i.:.::tác:..r•:..:c·o_--+-___ .::,;_::_u=.:an::.:t.:.::id:.::a.:::;de=-----~ Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para as Familias 
Carentes, · unto a Secretaria Muni 66,990000 

Lote 2: Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuídas para as Famílias Carentes, junto a Secretaria Muni. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: LIMA ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA. 
CNPJ: 40 .184.684/0001-43 . 
Valor Global : 66.990,00. 

Produto/Servi o 
Aquisição de Cestas Básicas, a Serem Distribuidas para as Famílias 
Carentes, · unto a Secretaria Muni 

Marca Valor Unitário 

66,990000 

9.000,00 

uantidadc 

1.000,00 

VA RGEM GRANDE, 20 de abril de 2022 

esquita 
Secretária Munic . senvolvimento Social 


